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SENADO FEDERAL 
Bloco Senado Jndependente 
PDT - Cidadania - PSB- Rede 

o.t~ 
BLSENIND- Ofício n. 02-1/2020 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Davi Alcolumbre 
Presidente do Senado Federal 

Brasília, 28 de abril de 2020. 

Assunto: Indicação de membros de Comissão Permanente 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência. em nome da bancada do Bloco 

Senado Independente, a alteração de minha condição de membro suplente 

na Comissão de Serviços de Infraestrutura - CI para membro titular. 

Atenciosamente, 

- CD ~7 l-:s... 
(_~ r 0 \,<.2J ~) -\ \ x.~ 

('.__\~b"~ -A....-' °"- C>-J..._ --~ 
Senador Veneziano Vital do Rêgo 

Líder do Bloco Senado Independente 

-iiii --!!!! 

iii 
iiii 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 350, DE 2020

Susta o Decreto nº 10.065, de 14 de outubro de 2019, que dispõe sobre a qualificação do
Centro Nacional de Tecnologia Eletrônica Avançada S.A. – Ceitec no âmbito do Programa
de Parcerias de Investimentos da Presidência da República.

AUTORIA: Senador Lasier Martins (PODEMOS/RS)

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Legislação citada-
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Lasier Martins 

 

Senado Federal – Anexo II – Ala Alexandre Costa – Gabinete 03 
CEP 70165-900 – Brasília DF 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº        DE 2020 

Susta o Decreto nº 10.065, de 14 de outubro de 2019, 

que dispõe sobre a qualificação do Centro Nacional 
de Tecnologia Eletrônica Avançada S.A. – Ceitec no 

âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos 
da Presidência da República. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica sustado, nos termos do art. 49, inciso V, da 
Constituição Federal, o Decreto n.º 10.065, de 14 de outubro de 2019, que 

Dispõe sobre a qualificação do Centro Nacional de Tecnologia Eletrônica 
Avançada S.A. - Ceitec no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos 

da Presidência da República. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Decreto n.º 10.065, de 2019, inova indevidamente o 
ordenamento jurídico e afronta o Texto Constitucional, por não observar o 
Princípio da primazia ou prevalência da Lei, já que impôs a extinção de uma 

empresa pública por ato do Poder Executivo, portanto, um ato infra legal. 

A Lei nº 11.759, de 31 de julho de 2008, autorizou a criação da 

empresa pública Centro Nacional de Tecnologia Eletrônica Avançada S.A. – 
CEITEC, em respeito à exigência constitucional do art. 37, inciso XIX, de que 

fosse por lei específica. 
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Gabinete do Senador Lasier Martins 

 

Senado Federal – Anexo II – Ala Alexandre Costa – Gabinete 03 
CEP 70165-900 – Brasília DF 

Por corolário, a sua eventual autorização de extinção também 
deverá ser por lei. 

De fato, o Decreto-Lei nº 200/67 previa, em seu artigo 178, a 
possibilidade de liquidação de entidades por ato do Poder Executivo, mas 

sempre sofreu severas críticas por atribuir ao Poder Executivo a possibilidade 
de se desfazer ato do legislador, sendo, portanto, inconstitucional. 

Entretanto, na atual Constituição, não há dúvidas de que aquele 
dispositivo está revogado, pois, com a alteração da Emenda Constitucional n.º 

32/2000, a competência do Presidente da República para dispor, por decreto, 
sobre a organização e o funcionamento da Administração Federal, só é possível, 
quando não implicar aumento de despesa ou a criação ou extinção de órgãos 

públicos (cf. art. 84, inciso VI, alínea a, CF).  

A EC 32/00 também passou a exigir lei de iniciativa do Presidente 

da República para a criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração 
pública (cf. art. 61, § 1º, alínea e, CF). Ora, se há exigência de lei específica 

para a criação e extinção de órgãos (que não têm personalidade jurídica 
própria), quiçá com relação aos entes da administração indireta, que são pessoas 

jurídicas distintas das pessoas que as instituiu, como é o caso das empresas 
públicas. 

Assim, conclui-se que o Decreto n.º 10.065/2019 está totalmente 
eivado de inconstitucionalidade, sendo urgente que sustemos os seus efeitos. 

Certo da importância desta proposição, esperamos o apoio por 
nossos ilustres Pares. 

 
 
Sala das Sessões, 

 
 

Senador LASIER MARTINS 
(PODEMOS-RS) 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 4021, DE 2020

Dispõe sobre medidas de estímulo ao setor de educação privada, com ou sem fins
lucrativos, em razão da pandemia de Covid-19, e altera a Lei nº 11.096, de 13 de janeiro
de 2005, que dispõe sobre o Programa Universidade para Todos (Prouni), para ampliar o
número de bolsas de estudo durante o período de calamidade pública reconhecido pelo
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.

AUTORIA: Senador Dário Berger (MDB/SC), Senadora Daniella Ribeiro (PP/PB), Senador
Alvaro Dias (PODEMOS/PR), Senadora Mailza Gomes (PP/AC), Senadora Mara Gabrilli
(PSDB/SP), Senadora Maria do Carmo Alves (DEM/SE), Senador Angelo Coronel
(PSD/BA), Senador Antonio Anastasia (PSD/MG), Senadora Rose de Freitas
(PODEMOS/ES), Senadora Simone Tebet (MDB/MS), Senador Carlos Viana (PSD/MG),
Senador Esperidião Amin (PP/SC), Senador Fernando Collor (PROS/AL), Senador Izalci
Lucas (PSDB/DF), Senador Jarbas Vasconcelos (MDB/PE), Senador Lasier Martins
(PODEMOS/RS), Senador Luiz do Carmo (MDB/GO), Senador Marcelo Castro (MDB/PI),
Senador Nelsinho Trad (PSD/MS), Senador Otto Alencar (PSD/BA), Senador Plínio
Valério (PSDB/AM), Senador Styvenson Valentim (PODEMOS/RN), Senador Veneziano
Vital do Rêgo (PSB/PB), Senador Wellington Fagundes (PL/MT), Senador Zequinha
Marinho (PSC/PA)

Página da matéria

Página 1 de 17 Avulso do PL 4021/2020.

4 Agosto 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 13

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2112DC220037B039. 

00100.073931/2020-51



 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador DÁRIO BERGER 
 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2020 

Dispõe sobre medidas de estímulo ao setor de 
educação privada, com ou sem fins lucrativos, em 

razão da pandemia de Covid-19, e altera a Lei no 
11.096, de 13 de janeiro de 2005, que dispõe sobre 

o Programa Universidade para Todos (PROUNI), 
para ampliar o número de bolsas de estudo durante 
o período de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre medidas emergenciais de estímulo 
para os alunos manterem suas matrículas no setor de educação privada, com 

e sem fins lucrativos, em razão do enfrentamento do estado de calamidade 
pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, 
e da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da 

pandemia de Covid-19 ocasionada pelo novo coronavírus (SARS-CoV-2). 

CAPÍTULO I 

DO FGTS PARA MENSALIDADE 

Art. 2º Fica disponível, para fins do disposto no inciso XVI 

do caput do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, aos titulares de 
conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), até 31 

de dezembro de 2020, o saque mensal de recursos, observado o limite do 
valor da mensalidade de curso de graduação em instituição de nível superior, 

de curso técnico de nível médio em instituição de educação profissional e 
tecnológica e de educação básica e infantil frequentado por membro do 

núcleo familiar do titular. 

§ 1º Considera-se núcleo familiar, para fins desta Lei, o grupo 

composto, além do trabalhador titular da conta do FGTS, pelo cônjuge ou 
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companheiro, pais, madrasta ou padrasto, irmãos solteiros, filhos e enteados 

solteiros e menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto ou que 
tenham o financiado como dependente declarado. 

§ 2º O acesso ao saque na condição especificada no caput é 
condicionado à comprovação da matrícula regulamentar do aluno em curso 

de graduação reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC) ou pelos 
Sistemas Estaduais e Municipais de Educação, em curso técnico de nível 

médio de instituição regularmente credenciada ou em curso de educação 
básica e infantil regularmente credenciado, no semestre corrente. 

§ 3º O titular poderá realizar o saque para cobrir mensalidade de 
todos os membros do núcleo familiar, nos termos do § 1º deste artigo, que 

estejam devidamente matriculados em curso de graduação em instituição de 
nível superior, em curso técnico de nível médio em instituição de educação 
profissional e tecnológica ou em curso de educação básica e infantil. 

§ 4º O período de utilização do FGTS para pagamento de 
mensalidades de cursos de graduação em instituições de ensino superior, de 

curso técnico em instituições de educação profissional e tecnológica ou em 
cursos de educação básica e infantil, será de 5 (cinco) meses, a contar da 

concessão para pagamento da primeira parcela. 

§ 5º Na hipótese de o titular possuir mais de uma conta 

vinculada, o saque de que trata o caput será feito na seguinte ordem: 

I – contas vinculadas relativas a contratos de trabalho extintos, 

com início pela conta que tiver o menor saldo; e 

II – demais contas vinculadas, com início pela conta que tiver o 

menor saldo. 

§ 6º Não estarão disponíveis para o saque de que trata o caput os 

valores bloqueados de acordo com o disposto no inciso I do § 4º do art. 20-
D da Lei nº 8.036, de 1990. 

§ 7º  Os saques de que trata o caput serão efetuados conforme 

cronograma de atendimento, critérios e forma estabelecidos pelo agente 
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operador do FGTS, permitido o crédito automático para conta de depósitos 

de poupança de titularidade do trabalhador previamente aberta nessa 
instituição financeira, desde que o trabalhador não se manifeste 

negativamente, ou o crédito em conta bancária de qualquer instituição 
financeira, indicada pelo trabalhador, desde que seja de sua titularidade.  

§ 8º A atribuição prevista no § 7º estende-se às contas de 
poupança social digital que receberem recursos oriundos das contas 

vinculadas do FGTS.   

§ 9º O trabalhador poderá, na hipótese do crédito automático de 

que trata o § 7º, até 30 dias após a aprovação desta lei, solicitar o 
desfazimento do crédito, conforme procedimento a ser definido pelo agente 

operador do FGTS. 

§ 10. A transferência para outra instituição financeira prevista 
no § 7º não poderá acarretar cobrança de tarifa pela instituição financeira.  

CAPÍTULO II 
DO AUXÍLIO EMERGENCIAL 

Art. 3º Os trabalhadores, estudantes ou pais ou responsáveis 
legais de estudantes, desempregados ou trabalhadores informais que tiveram 

a renda de alguma forma afetada pela pandemia de Covid-19 terão direito a 
auxílio emergencial imediato para pagar as mensalidades de curso que 

frequenta, do seu cônjuge ou companheiro e filhos, em três parcelas mensais, 
nos valores de: 

I – R$ 400,00 (quatrocentos reais), destinados ao pagamento da 
mensalidade em estabelecimento de educação básica, técnica, educação 

básica, infantil ou creche, por matrícula; e 

II – R$ 700,00 (setecentos reais), destinados ao pagamento da 

mensalidade de curso de graduação de nível superior, por matrícula.  

Parágrafo único. O auxílio emergencial a que se refere o caput 
será pago por meio de instituição financeira federal a ser definida pelo Poder 

Executivo, que liberará os recursos mensalmente diretamente em conta da 
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instituição de ensino a ser informada pelo trabalhador, observado o limite 

temporal do estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º desta Lei. 

Art. 4º Deverá ser ofertado o total de 700 (setecentas) mil vagas 

em cursos de graduação de nível superior e em cursos técnicos de nível 
médio em instituição de educação profissional e tecnológica para o segundo 

semestre de 2020 e para o ano letivo de 2021, a serem financiadas no âmbito 
do Fundo de Financiamento Estudantil (Fies), condicionado ao aporte de 

recursos ao Fundo Garantidor do Fies (FG-Fies), na forma do § 1º do art. 6º-
G e do art. 7º da Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001. 

Parágrafo único. Para o ensino superior, ficam mantidas as 
atuais regras de acesso ao Programa Fies durante o período mencionado no 

caput. 

CAPÍTULO III  
DO PROGRAMA EMERGENCIAL DE MANUTENÇÃO DE 

MATRÍCULAS NO ENSINO SUPERIOR E TÉCNICO  

Art. 5º Fica instituído o Programa Emergencial de Manutenção 

de Matrículas no Ensino Superior e Técnico (PEMESTEC), que se destina a 
oferecer linha especial de crédito para financiar as mensalidades dos alunos 

no ensino de graduação de nível superior e ensino técnico de nível médio em 
instituição de educação profissional e tecnológica, que tiveram a renda 

familiar reduzida ou comprometida durante o período de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 

Art. 6º O Tesouro Nacional disponibilizará recursos ao 
PEMESTEC, ficando autorizado a emitir títulos públicos para financiar a 

linha de crédito de que trata o art. 5º desta Lei.  

Art. 7º A linha especial de crédito de que trata o art. 5º desta 

Lei financiará até 100% (cem por cento) do valor das mensalidades dos 
alunos de cursos de graduação em nível superior e de curso técnico de nível 
médio em instituição de educação profissional e tecnológica que se 

encontravam com parcelas em atraso acima de 90 (noventa) dias ao final do 
primeiro semestre de 2020, podendo os recursos ser utilizados para o 
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pagamento das mensalidades vencidas e vincendas referentes ao ano letivo 

de 2020 e 2021. 

Art. 8º O acesso à linha de crédito de que trata o art. 5º 

observará as seguintes condições: 

I – limite de financiamento: até R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

por estudante, observado o limite mensal do valor da mensalidade do curso 
de graduação de nível superior ou do curso técnico de nível médio; 

II – prazos:  

a) reembolso: até 36 (trinta e seis) meses, com carência de 12 

(doze) meses, admitida a amortização antecipada, no todo ou em parte; 

b) contratação: enquanto perdurar o estado de calamidade 

pública reconhecido por ato do Poder Executivo; 

III – encargos financeiros: taxa média de juros Selic acumulada, 
apurada pelo Banco Central em base diária; e 

IV – garantia: na concessão do crédito, poderá ser exigida 
garantia pessoal do proponente em montante igual ao empréstimo 

contratado.  

§ 1º Não poderá ser utilizada como fundamento para a não 

contratação da linha de crédito prevista no art. 5º desta Lei a existência de 
anotações em quaisquer bancos de dados, públicos ou privados, que 

impliquem restrições ao crédito por parte do proponente. 

§ 2º A ausência de apresentação da garantia pessoal mencionada 

no inciso IV deste artigo não constitui fundamento para impedir 
a contratação da linha de crédito prevista no art. 5º desta Lei. 

Art. 9º O processo de inscrição e seleção dos estudantes aptos 
à contratação do crédito estudantil no âmbito do PEMESTEC deverá ocorrer 

por plataformas e sites já existentes do governo federal, preferencialmente 
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no âmbito do Ministério da Educação, permanecendo a adesão aberta até 31 

de dezembro de 2021. 

Art. 10. As instituições privadas de ensino superior e de 

educação profissional e tecnológica poderão aderir ao PEMESTEC mediante 
assinatura eletrônica de termo de adesão e cadastro por meio da plataforma 

na internet. 

Parágrafo único. No cadastro, a instituição informará os valores 

vigentes das mensalidades praticadas para cada curso de graduação ou curso 
técnico de nível médio, conforme o caso, e se comprometerá a conceder 

desconto mínimo de 10% no valor da mensalidade no momento da 
contratação da linha de crédito estudantil, além dos descontos de caráter 

coletivo já assegurados, diretamente, aos estudantes. 

CAPÍTULO IV  
DA LINHA DE CRÉDITO ESPECIAL 

Art. 11. Estão aptos a solicitar a linha especial de crédito de que 
trata o art. 5º o estudante ou seus pais ou responsáveis legais, que tiveram 

comprometidas suas fontes de renda em função das medidas de isolamento 
social associadas ao combate da pandemia da Covid-19. 

Art. 12. A comprovação da perda de renda, para os 
trabalhadores informais, será feita por meio de autodeclaração. 

Art. 13. Os recursos a que se refere o art. 6º desta Lei serão 
administrados por instituição financeira pública federal, a ser definida pelo 

Governo Federal, podendo ser repassados a quaisquer instituições 
financeiras, públicas ou privadas, que tenham interesse em conceder a linha 

especial de crédito de que trata esta Lei. 

Parágrafo único. As instituições financeiras deverão priorizar o 

atendimento digital na contratação das operações e liberalização dos 
recursos.  

S
F

/
2

0
9

0
3

.
5

2
7

4
6

-
4

9

Página 7 de 17 Avulso do PL 4021/2020.

4 Agosto 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 19

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2112DC220037B039. 

00100.073931/2020-51



 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador DÁRIO BERGER 
 

La2020-07302 

Art. 14. É isenta da incidência do Imposto sobre Operações de 

Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários 
(IOF) a contratação da linha de crédito nos termos do art. 5º desta Lei.  

Art. 15. O Poder Executivo definirá o montante global de 
recursos a serem disponibilizados para concessão da linha especial de crédito 

referida no art. 5º desta Lei e regulamentará as condições e procedimentos 
complementares, inclusive quanto à remuneração da instituição financeira 

pública federal que administrará o contrato. 

Art. 16. Na cobrança do crédito inadimplido, não se admitirá, 

por parte das instituições financeiras, a adoção de procedimento para 
recuperação de crédito menos rigoroso do que aqueles que usualmente 

empregam em suas próprias operações de crédito. 

Art. 17. O Poder Executivo dará ampla transparência às 
despesas relacionadas aos gastos relativos aos Programas de que tratam os 

arts. 3º, 4º e 5º, disponibilizando os dados com fácil acesso na internet, com 
atualização periódica, no máximo, mensal. 

CAPÍTULO V 
DOS INCENTIVOS FISCAIS 

Art. 18. A Lei no 11.096, de 13 de janeiro de 2005, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 22-A. Durante o período de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo no 6, de 20 de março de 2020, 

fica autorizada a ampliação do PROUNI para a concessão de bolsa 
integral ou parcial nas mesmas condições estipuladas nesta Lei e nas 
mesmas quantidades definidas no art. 5º, observado o número de 

estudantes regularmente pagantes e devidamente matriculados ao 
começo do primeiro semestre letivo de 2020, mediante assinatura de 

termo aditivo de adesão pela instituição privada de ensino superior, 
com fins lucrativos ou sem fins lucrativos não beneficente. 

§ 1º As novas bolsas de estudo, integral ou parcial, serão 

concedidas a brasileiros não portadores de diploma de curso 
superior, cuja renda familiar tenha sido comprometida ou afetada 

parcialmente em decorrência do estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo no 6, de 20 de março de 2020, 
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observada a renda familiar mensal per capita não excedente ao valor 

de até 3 salários-mínimos, mediante critérios definidos pelo Poder 
Executivo. 

§ 2º A instituição que aderir ao aditivo do PROUNI ficará 
isenta, adicionalmente, dos seguintes tributos incidentes sobre a 
folha de pagamentos no período de vigência do termo de adesão: 

I – Contribuição Patronal Previdenciária (CPP);  

II – Contribuição ao Serviço Social do Comércio (SESC);  

III – Contribuição ao Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e 
Pequenas Empresas (SEBRAE); 

IV - Contribuição ao Instituto Nacional de Colonização e 

Reforma Agrária (INCRA); 

V – Contribuição ao seguro acidente de trabalho; e 

VI – Contribuição do salário-educação.  

§ 3º O Poder Executivo disciplinará o disposto neste artigo. 

§ 4º A isenção de que trata este artigo será proporcional à 

concessão efetiva das bolsas. 

§ 5º O Poder Executivo antecipará a assinatura da renovação 

dos termos de adesão ao PROUNI com as instituições de ensino que 
assim solicitarem.” (NR)  

Art. 19. Fica autorizada a dedução do Imposto sobre a Renda 

da Pessoa Jurídica (IRPJ), nos anos-calendário de 2020 e 2021, do valor 
correspondente à oferta de bolsa, integral ou parcial de 50% (cinquenta por 

cento) da mensalidade escolar, em escolas privadas de educação básica, da 
educação infantil ao ensino médio e em instituições ofertantes de ensino 

técnico de nível médio, caso as instituições de ensino sejam tributadas com 
base no lucro real.  

§ 1º As bolsas serão destinadas a alunos devidamente 
matriculados no começo do ano letivo de 2020, cuja renda familiar mensal 

tenha sido reduzida ou comprometida durante o período de calamidade 
pública reconhecido pelo Decreto Legislativo no 6, de 20 de março de 2020, 

cabendo à instituição privada de ensino definir os critérios de acesso do aluno 
à bolsa. 

S
F

/
2

0
9

0
3

.
5

2
7

4
6

-
4

9

Página 9 de 17 Avulso do PL 4021/2020.

4 Agosto 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 21

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2112DC220037B039. 

00100.073931/2020-51



 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador DÁRIO BERGER 
 

La2020-07302 

§ 2º As bolsas passíveis da dedução de que trata o caput 

observarão o limite de 10% do total de alunos devidamente matriculados no 
começo do ano letivo de 2020. 

§ 3º O valor da bolsa passível de dedução do IRPJ apurado no 
ano-calendário de 2020 alcança, inclusive, as mensalidades vencidas e não 

pagas no ano letivo de 2020, anteriores à promulgação desta Lei. 

§ 4º O Poder Executivo regulamentará os procedimentos 

operacionais do incentivo fiscal de que trata o caput.  

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O setor do ensino superior privado tem sido um dos mais 

atingidos pela crise gerada pela pandemia da Covid-19. A inadimplência, a 
evasão, a pressão por descontos e as perspectivas ruins de captação para o 
segundo semestre, aliadas aos investimentos para transformação 

emergencial das aulas presenciais em aulas remotas, provocaram um cenário 
extremamente complexo às instituições de ensino superior privadas. 

O setor privado responde por 75,4% das matrículas no ensino 
superior no Brasil, ou seja, é responsável pela formação acadêmica de 6,4 

milhões de alunos em cursos de graduação, com mais de 1 milhão de 
formandos anualmente. O segmento se caracteriza por representar 1% do 

PIB nacional, produzir um faturamento anual de R$ 70,7 bilhões e mais R$ 
4 bilhões de renda indireta, gerar mais de 425 mil empregos e uma massa 

salarial de R$ 31 bilhões por ano.  

O sistema é composto por 1.544 mantenedoras privadas que 

mantêm 2.214 instituições de ensino superior, entre universidades, centros 
universitários e faculdades. Desse total, 79,4% são de pequeno porte, com 

até três mil alunos matriculados na graduação; 13,7% são de médio porte, 
com mais de três mil e até 10 mil alunos; e 6,9% são de grande porte, com 
mais de 10 mil alunos. Ou seja, a grande maioria é muito susceptível aos 

efeitos da crise provocada pela pandemia da Covid-19.  
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Quanto ao desenvolvimento social brasileiro, o ensino superior 

privado se caracteriza por proporcionar estudos a grande maioria dos alunos 
matriculados em cursos superiores e por desenvolver em sua rede de 

instituições cerca de 23 mil projetos sociais que atendem a mais de 59 
milhões de pessoas por ano. 

Na oferta de educação profissional e tecnológica, o setor 
privado responde por 40% das matrículas no país em cursos técnicos de nível 

médio, sendo responsável pela formação de 900 mil alunos, com mais de 200 
mil formandos anualmente. O sistema é composto por 2.932 instituições de 

ensino técnico, sendo 205 na região Norte, 544 no Nordeste, 178 no Centro-
Oeste, 1.504 no Sudeste e 501 na região Sul. Todas são instituições de 

pequeno a médio porte, fortemente impactadas pelos efeitos da crise 
decorrente da Covid-19.  

Das matrículas, 39, 4% são em cursos na área de saúde, o que 

traria fortes impactos sem esses profissionais no país pós-pandemia, caso a 
evasão e o abandono escolar se ampliem. Importante ressaltar também que, 

para alcançar a meta estabelecida no PNE 2014/2023, de 3,4 milhões de 
matrículas na educação profissional em 2023, as escolas precisam ampliar 

em, pelo menos, 80% a inclusão de alunos em cursos técnicos, representando 
mais um desafio que os impactos da pandemia estão impondo à educação do 

país.  

No entanto, os efeitos da crise no setor são relevantes. De 

acordo com uma pesquisa realizada pelo Instituto Semesp com 146 
instituições de ensino superior, a inadimplência cresceu 72,4% no mês de 

abril/2020 em relação ao mês de abril/2019, subindo de 15,3% para 26,3%. 
O efeito para as instituições de pequeno e médio porte foi ainda pior, com 

aumento de 87,8% da inadimplência. A mesma pesquisa também levantou 
os dados de evasão. Houve um crescimento da evasão de 32,5% no mês de 
abril/2020 em relação ao mesmo período do ano passado. Nas instituições de 

pequeno e médio porte, o aumento foi de 51,8%. 

Um estudo, também realizado pelo Instituto Semesp, analisando 

a estrutura financeira de mais de 1.200 instituições de ensino superior 
privadas no Brasil, indica que o aumento da inadimplência e da evasão, 

aliados às renegociações que estão sendo realizadas com os alunos que 

S
F

/
2

0
9

0
3

.
5

2
7

4
6

-
4

9

Página 11 de 17 Avulso do PL 4021/2020.

4 Agosto 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 23

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2112DC220037B039. 

00100.073931/2020-51



 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador DÁRIO BERGER 
 

La2020-07302 

perderam renda e emprego, poderá gerar consequências gravíssimas ao setor. 

A persistirem esses indicadores, 21% das mantenedoras já não conseguirão 
pagar os salários no mês de julho e 39% vão amargar um prejuízo superior a 

20% no ano de 2020. Tal situação, por extensão, é similar nas instituições de 
ensino técnico e de educação básica. 

Importante salientar também que, conforme dados da 
PNAD/IBGE, 49,1% dos alunos matriculados no ensino superior brasileiro 

têm renda per capita de até um salário mínimo. Dos alunos matriculados nos 
cursos técnicos, 64,6% têm renda per capta entre meio e um salário mínimo.  

Os impactos econômicos provocados pela pandemia já estão gerando muitas 
dificuldades financeiras para esses alunos, e as instituições de ensino estão 

mantendo negociações individualizadas para atendê-los de acordo com as 
suas reais necessidades.  

Além disso, apesar de todo esforço na promoção da expansão 

do ensino superior e técnico a partir de 1996, motivada pela ampliação da 
oferta de vagas pela iniciativa privada, o Brasil ainda ostenta taxas de 

cobertura muito baixas. A taxa de escolarização líquida, que mede o 
percentual de jovens de 18 a 24 anos matriculados no ensino superior, é de 

apenas 17,9%. A título de comparação, a média das taxas dos países da 
Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Económico (OCDE) é 

de 42%. No ensino técnico a situação ainda é mais grave: apenas 8% dos 
jovens de 16 a 24 anos estão matriculados em cursos técnicos, percentual 

muito aquém da média dos países da OCDE, que é de 42%. 

Nesse contexto, torna-se essencial um olhar estratégico para a 

sustentabilidade das instituições e a manutenção do acesso ao ensino superior 
privado e técnico dos estudantes de classes sociais menos favorecidas, 

fortemente impactados em seus rendimentos e empregos em virtude da crise 
econômica provocada pela pandemia de Covid-19. 

Por isso, estamos propondo uma série de medidas para sustentar 

as matrículas no ensino privado no país para mitigar os efeitos da crise 
gerada pela pandemia. 

A primeira consiste na possibilidade de utilização do FGTS pelo 
aluno regularmente matriculado em uma instituição de ensino superior, 
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técnico ou básico ou membro do núcleo familiar, no limite da mensalidade 

em curso, pelo período emergencial de 5(cinco) meses, a contar já da 
promulgação da nova lei. Não há custo fiscal derivado nessa medida. 

A segunda medida se baseia no “voucher-educação”, 
destinando três parcelas nos valores de R$ 400,00 e R$ 700,00 para manter, 

respectivamente as matrículas na educação básica, inclusive infantil e 
creches, no ensino técnico e na educação superior. Os valores são destinados 

a trabalhadores, estudantes ou pais ou responsáveis legais de estudantes, 
desempregados ou trabalhadores informais que tiveram a renda de alguma 

forma afetada pela pandemia. O custo fiscal estimado é de R$ 3 bilhões.  

A terceira medida amplia o Fies, com a oferta adicional de 700 

mil vagas no ensino superior e técnico para o segundo semestre de 2020 e 
para o ano de 2021. Como parâmetro fiscal, diante do aporte de R$ 500 
milhões no Fundo Garantidor do Fies para bancar 100 mil vagas no começo 

de 2020, a magnitude da medida atinge R$ 1,5 bilhão para o restante de 2020, 
e R$ 3,5 bilhões para 2021, quando finda a iniciativa ora proposta. 

A quarta ação se baseia na instituição de linha de crédito para 
financiar as mensalidades de 2020 e 2021 dos alunos no ensino de graduação 

de nível superior e técnico de nível médio, que tiveram a renda familiar 
reduzida ou comprometida durante o período de calamidade pública 

reconhecido pelo Decreto Legislativo no 6, de 20 de março de 2020. 
Considerando a magnitude de inadimplência e de evasão corrente, 

estimamos o aporte de recursos potencial de R$ 40 bilhões até final de 2021. 
Frise-se que não se trata de gasto fiscal, mas de crédito, que será devolvido 

em prestações durante 3 anos. Portanto, o custo fiscal será informado ao final 
desse prazo, sendo geralmente muito baixo.  

A quinta medida autoriza a isenção da tributação sobre a folha 
de pagamento a partir da ampliação da oferta de vagas no Prouni durante o 
período de calamidade pública, ou seja, até final de 2020. O Programa 

Universidade para Todos – Prouni, instituído pela Lei nº 11.096, de 2005, e 
regulamentado pela Instrução Normativa nº 1.394, de 12 de setembro de 

2013, da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), permitiu 
acesso a milhões de jovens brasileiros por meio de vagas disponibilizadas 

nas instituições de ensino superior privadas, em troca da isenção dos tributos 
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Contribuição para o PIS/Pasep, Cofins, CSLL e IRPJ. As instituições de 

ensino superior passaram a oferecer 10% das suas vagas gratuitamente para 
estudantes carentes em troca de isenções que representam em média 7,7 % 

de suas receitas líquidas. Em 2019, o Prouni atual concedeu 338 mil bolsas, 
considerando integrais e parciais, mas a demanda é muito mais ampla do que 

a atualmente oferecida. 

Considerando o momento atual do país, o risco da evasão em 

massa dos alunos de baixa renda no ensino superior, distanciando o país 
ainda mais das suas metas do Plano Nacional de Educação, e da 

sobrevivência das instituições privadas, propõe-se a ampliação do Programa 
Universidade para Todos – Prouni em troca da isenção dos seguintes tributos 

incidentes sobre a folha de pagamentos: contribuição patronal previdenciária 
(INSS), contribuição ao Serviço Social do Comércio (Sesc), ao Serviço 
Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (Sebrae), ao Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra), ao seguro acidente de 
trabalho e ao salário-educação. 

Os tributos incidentes sobre a folha de pagamentos representam, 
em média, 9,15% da receita líquida e seriam substituídos por mais 10% das 

vagas no ensino superior privado, também destinadas aos estudantes mais 
carentes. A renúncia fiscal estimada é de R$ 4,2 bilhões (já excetuando a 

imunidade das entidades filantrópicas) e poderá representar a manutenção e 
o ingresso de mais 340 mil alunos em 2020, em dificuldade financeira e que 

não conseguem vagas por meio dos programas sociais de acesso ao ensino 
superior privado ou das universidades públicas gratuitas. 

Por fim, a quinta medida também parte da compensação 
tributária para viabilizar o aumento de bolsas, mas no ensino básico e 

técnico. Similar ao Prouni, esse programa consiste em incentivo fiscal para 
aumentar vagas em escolas privadas em educação básica (educação infantil 
ao ensino médio) e ensino técnico, a serem ocupadas por alunos oriundos de 

famílias de baixa renda. Propomos dedução do Imposto sobre a Renda das 
Pessoas Jurídicas (IRPJ), no caso optantes pelo regime de lucro real. 

Estimamos o impacto da medida em menos de R$ 1 bilhão por ano. Hoje, o 
tamanho do mercado de ensino privado é de 9 milhões de alunos e R$ 50 

bilhões de faturamento anual, com arrecadação tributária total (em todas as 
esferas) que não ultrapassa R$ 5 bilhões por ano.  
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Em suma, este Projeto de Lei visa a oferecer opções para 

sustentar as atividades das escolas privadas durante esse período da 
pandemia. Isso evitará que pais se vejam obrigados a matricular seus filhos 

em escolas públicas, algo que demandaria muito tempo, esforço e ampliação 
proporcional das vagas para comportar a demanda. Além disso, no meio de 

um ano letivo, tal esforço é de mais difícil concretização e também 
demandaria mais verbas do governo para a área da educação. 

Cabe destacar que tramita nesta Casa o Projeto de Lei 
Complementar nº 197, de 2020, que dispõe sobre o uso de recursos do Fundo 

de Universalização dos Serviços de Telecomunicações – FUST, destinados 
para o custeio de medidas emergenciais de estímulo e manutenção da 

educação básica, superior e técnica privadas, em razão do enfrentamento do 
estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 
20 de março de 2020, decorrente da pandemia de Covid-19. 

Em momentos como o que estamos vivendo, é necessário que 
se tenham prioridades no uso do dinheiro público e acreditamos que essa 

pode ser uma alternativa ao custeio do programa que estamos apresentando. 

Lembramos que o montante global requerido para o aporte 

financeiro do Tesouro é de caráter não continuado e emergencial, amparado 
no Decreto Legislativo nº 6, de 2020, que sustou os limites fiscais 

determinados pela Lei de Responsabilidade Fiscal. Além disso, nosso projeto 
é amparado pela Emenda Constitucional no 106, de 7 de maio de 2000, que 

introduziu regime fiscal extraordinário flexibilizando os limites de despesas 
para fazer frente ao enfrentamento da pandemia e de seus efeitos sociais e 

econômicos, durante sua duração. 

Conclamo os nobres Senadores e Senadoras a discutir e aprovar, 

com a maior celeridade, este Projeto de Lei para ajudar a educação brasileira 
a atravessar este momento tão difícil pelo qual passamos. 

Sala das Sessões, 
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PROJETO DE LEI Nº   , DE 2020 

Estabelece medidas que previnem a prática de 

crimes contra a dignidade sexual de pessoas em 
situação de vulnerabilidade decorrente de efeito 

medicamentoso. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre medidas que previnem a prática de 
crimes contra a dignidade sexual de pessoas em situação de vulnerabilidade 
decorrente de efeito medicamentoso. 

Art. 2º Os pacientes adultos terão direito de exigir a presença 
de acompanhante em hospitais, clínicas, laboratórios e consultórios médicos 

e odontológicos, públicos e privados, quando forem submetidos a exames 
ginecológicos, urológicos ou procedimentos em sejam ministrados 

medicamentos que tenham efeitos sedativos. 

Parágrafo único. Na impossibilidade de presença de 

acompanhante, os estabelecimentos mencionados no caput deste artigo 
deverão garantir a presença de outro profissional da saúde além daquele que 

realizará o procedimento. 

Art. 3º O art. 12 da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 

passa a vigorar acrescido com o seguinte parágrafo único: 

“Art. 12 .................................................................................... 

.................................................................................................. 

Parágrafo único. As crianças e adolescentes serão 
acompanhadas de um dos pais ou responsável em todos os exames 

e procedimentos médicos e odontológicos a que forem submetidas, 
exceto nos casos em que o acompanhamento seja prejudicial aos 
pacientes ou ao acompanhante, situação em deverá ser garantida a 

presença de outro profissional da saúde além daquele que realizará 
o exame ou procedimento.” (NR) 

 

Art. 4º O art. 16 da Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 

2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 16. Ao idoso internado, em observação ou a que 
submeter a procedimento médico ou odontológico é assegurado o 

direito a acompanhante, devendo o órgão de saúde proporcionar as 
condições adequadas para a sua permanência em tempo integra l, 

segundo o critério médico. 

Parágrafo único. Caberá ao profissional de saúde responsável 
pelo tratamento conceder autorização para o acompanhamento do 

idoso ou, no caso de impossibilidade, justificá-la por escrito, 
situação em que, no caso de exame ou procedimento, deverá ser 

garantida a presença de outro profissional da saúde.” (NR) 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Este Projeto de Lei visa prevenir que pessoas em situação de 
vulnerabilidade decorrente de efeito medicamentoso não sejam vítimas de 

crimes contra a dignidade sexual. 

Para tanto, em relação a hospitais, clínicas, laboratórios e 

consultórios médicos e odontológicos, sejam eles públicos ou privados, 
sugerimos que a(o) paciente tenha o direito de exigir a entrada de 
acompanhante quando for submetida(o) a intervenção médica ou 

odontológica em que seja ministrado medicamento que tenha efeito sedativo. 
Estendemos esse direito às(aos) pacientes que sejam submetidas(os) a 

exames urológicos e ginecológicos, tais como ultrassom intravaginal, Teste 
de Papanicolau e mamografia. O acompanhamento em exames 

ginecológicos, inclusive, já é uma orientação de órgãos fiscalizadores de 
medicina1, porém, s.m.j., não encontramos lei que trate do tema. 

Ressaltamos que o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA 
(Lei Federal nº 8.069/1990) prevê em seu art. 12 a obrigação de os 

estabelecimentos de atendimento à saúde proporcionarem condições para 
permanência em tempo integral de um dos pais ou responsável nos casos de 

internação de criança ou adolescente. Sugerimos alteração do referido artigo 
para que o acompanhamento não seja apenas em casos de internação, mas de 

qualquer intervenção médica ou odontológica, mesmo naquelas em que não 
seja ministrado medicamento com efeito sedativo. 

Quanto ao Estatuto do Idoso (Lei Federal nº 10.714/2003), seu 

art. 16 dispõe que é assegurado o direito a acompanhante ao idoso internado 

                                                                 
1 Exemplo: https://www.cremesp.org.br/?siteAcao=Jornal&id=943. Acesso em 29/07/2020. 
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ou em observação. Também sugerimos alteração do referido artigo para que 
o acompanhamento não seja apenas nesses casos, mas em qualquer 

intervenção médica ou odontológica, mesmo naquelas em que não seja 
ministrado medicamento com efeito sedativo.  

Na impossibilidade de entrada de acompanhante, o 
estabelecimento médico ou odontológico deverá providenciar a presença de 

outro profissional da saúde para que a(o) paciente nunca fique sozinha(o) 
com o profissional que realizar o procedimento. 

A fim de proteger mulheres, crianças, adolescentes e idosos dos 
crimes contra a dignidade sexual, peço apoio dos pares na aprovação deste 

Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões, 

Senador FABIANO CONTARATO 
(REDE/ES) 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2020 

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 
que dispõe sobre as medidas para enfrentamento 

da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019, para fixar 
diretrizes que orientem a distribuição de vacinas 
contra a covid-19 à população. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º ............................................... 

............................................................ 

§ 7º-D. A vacinação priorizará os grupos mais vulneráveis à 
covid-19, de acordo com parâmetros científicos, estabelecidos em 

regulamento. 

§ 7º-E. A distribuição de doses de vacina e a transferência de 

recursos federais para aquisição de vacinas, para Estados, Distrito 
Federal e Municípios, observarão critérios técnicos definidos em 
regulamento, que deverão considerar informações e dados 

demográficos, epidemiológicos e sanitários, em que se incluem: 

I - tamanho da população; 

II - percentual da população imunizada contra covid-19; 

III - participação percentual dos grupos vulneráveis no total da 
população; 

IV - percentual da população já acometida por covid-19; 

V – número de casos e óbitos; 

VI - número e taxas de hospitalizações e de óbitos por covid-19 
e por síndrome respiratória aguda grave; 

VII - capacidade instalada da rede de saúde na localidade ou 

região; 

VIII – grau de urbanização e potencial de disseminação da 

covid-19 na localidade ou região. 

............................................................” (NR) 
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Art. 7º ............................................... 

Parágrafo único. O regulamento de que trata os §§ 7º-D e 7º-E 
do art. 3º será editado no prazo de trinta dias a contar da data de 

publicação desta Lei. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A pandemia de covid-19 já causou mais de seiscentas e 

cinquenta mil mortes no mundo, sendo responsável por mais de noventa mil 
óbitos no Brasil. Como ainda não há terapia absolutamente eficaz contra o 
vírus, diante das tecnologias disponíveis, o isolamento social ainda é a 

estratégia que se mostra mais efetiva para frear o avanço da doença. 

Nesse cenário de restrição, o desenvolvimento de uma vacina 

surge como grande prioridade dos cientistas, visto que a imunização da 
população assume uma importância central nas políticas de saúde, pois seria 

capaz de evitar a rápida propagação da doença, além de permitir a volta 
segura das atividades humanas, em seu ritmo normal. 

A essa altura, alguns laboratórios relatam ter chegado às fases 
finais de testes para as vacinas que estão desenvolvendo, de tal modo que há 

grande expectativa para que seus produtos estejam comercialmente 
disponíveis até o fim do ano de 2020 ou no início de 2021. 

Vários governos nacionais já têm negociado a compra de 
grandes lotes de tais imunobiológicos, que sequer começaram a ser 
fabricados, pois especialistas e a própria indústria envolvida na produção 

admitem que a oferta inicial desses insumos não conseguirá atender à grande 
demanda mundial, o que gerará concorrência acirrada para a sua aquisição. 

Seguindo a lógica de mercado, espera-se que os países que 
possuem maior capacidade econômica utilizem sua vantagem para adquirir 

grande quantidade de doses de vacina, enquanto vários outros países não 
terão acesso satisfatório a ela. 

Diante disso, é razoável vislumbrar que também haverá uma 
concorrência interna no Brasil, quando alguma vacina estiver disponível, em 

uma disputa entre governos estaduais e municipais, além de entidades 
privadas. Essa situação, inclusive, já ocorreu quando os gestores de saúde 
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procuraram comprar respiradores para equipar as unidades de saúde sob sua 
administração. 

Por esse motivo, é preciso regulamentar a forma como a 

distribuição de vacinas contra a covid-19 deve ser feita à população, quando 
adquirida com recursos públicos federais, principalmente para que os 

benefícios sanitários não sejam indevidamente sobrepostos por forças e 
interesses meramente econômicos ou por conveniências e alianças políticas. 

Assim, propomos que a imunização da população seja 
conduzida com a priorização dos grupos mais vulneráveis à doença, 

mediante a observação de critérios técnicos devidamente definidos em 
regulamento, de maneira clara, de acordo com estatísticas e indicadores 

demográficos, epidemiológicos e sanitários. 

Estamos certos de que nossa proposta trará transparência à 

utilização dos insumos adquiridos com os tributos pagos pelos brasileiros, 
além de contribuir para que não ocorra o desabastecimento de regiões 
carentes, em detrimento de outras mais favorecidas. Contamos com o apoio 

de nossos pares para que seja aprovada. 

Sala das Sessões, 

Senador ALESSANDRO VIEIRA 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Rodrigo Cunha 

 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2020 

Altera a Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979 

que dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano 
e dá outras Providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 

a fim de diminuir para 5 metros a faixa não-edificável existentes ao longo 
das faixas de domínio público das ferrovias. 

Art. 2º O inciso III do artigo 4º da lei 6.766, de 19 de dezembro 

de 1979 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º ................................................................ 

III - ao longo das faixas de domínio público das rodovias e 
ferrovias, a reserva de faixa não edificável de, no mínimo, 15 

(quinze) metros de cada lado poderá ser reduzida até 5 (cinco) 
metros de cada lado por lei municipal ou distrital que aprovar o 
instrumento do planejamento territorial.”  

 

Art. 3º O artigo 4º da lei 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 

passará a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 4º ..................................................................... 

§ 1º-A. – em caso de longeva e manifesta inativação de 

malha ferroviária e considerável desenvolvimento territorial que 
afete sua restruturação, ambas faixa de domínio e área não 

edificável das ferrovias poderão ser prescindidas, desde que por 
autorização legal de lei municipal ou distrital que aprove o 
instrumento do planejamento territorial e ordenamento urbano, 

atendido o interesse local.” (NR) 
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta 
dias de sua publicação oficial. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Indubitável que a política férrea tem grande parcela 
de contribuição sobre desenvolvimento nacional. No Brasil, o modal férreo 

representa e representou uma das soluções para a logística dos mais diversos 
bens postos à circulação no mercado doméstico, sobretudo pelos módicos 

custos que o transporte oferece. 

 A história das ferrovias no Brasil data do século 

passado, mais precisamente a partir do 1850. A partir de um Brasil imperial, 
as ferrovias foram idealizadas com objetivo de interligar diversos polos 

econômicos de modo ordenado e, em especial, alternativo à navegação 
fluvial/marítima ou rodoviária. 

 Ocorre que, sob uma perspectiva histórica, a 

ideologia político-administrativa que fundamenta(va) a malha férrea 
brasileira, notadamente a partir de 1950, encontrou seu declínio, culminando 

numa manifesta decadência a partir de modelos logísticos que conferiram o 
devido peso ao sistema rodoviário aliado à drástica redução de investimentos 

no setor ferroviário. 

Esse discurso se acentua sob o argumento de que as 

dimensões continentais do Brasil justificam o perecimento (ou 
desenvolvimento aquém) da rede ferroviária em operação. Ademais, nos 

anos 1990, a política nacional desestatização alcançou o setor, privatizando 
ou descentralizando a prestação do serviço público férreo brasileiro, o que – 

em determinadas regiões do país – somente favoreceu ao abandono do 
modal. 

 Essa análise introdutória se mostra conveniente e 

proveitosa, a fim de que se evidencie um aspecto importante: apesar de tal 
abandono em determinadas regiões brasileiras, das quais evidenciamos a 

região Nordeste, as cidades às margens ou mesmo “cortadas” pela malha 
ferroviária se avolumaram, ampliando suas dimensões sem embargo dos 

espaços que dantes eram ocupados pelas estradas de ferro. 

Inequivocamente, a realidade de abandono das linhas 

férreas trouxe consigo um fenômeno social desconcertante: o 
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desenvolvimento urbano, ordenado ou não, resultou num processo de 

multiplicação de edificações alheio à remota noção social contemporânea de 
que outrora existia uma linha férrea operacional em algum Município, bairro 

ou rua Brasil a fora. 

Núcleos familiares, empresas (de pequeno, médio ou 

grande parte) ou mesmo edificações públicas erigiram-se às margens ou 
sobre ao que, há muito, fazia parte da malha ferroviária.  

Malgrado tais fenômenos sociais, a legislação vigente 
não acompanha e, portanto, não se coaduna com a escorreita regulamentação 

que a política férrea exige, razão pela qual é preciso atualizar o arcabouço 
normativo acerca do parcelamento do solo urbano, objetivando alcançar 

situações que melhor guarnecem o direito à moradia, à propriedade e à sua 
função social, à livre iniciativa e, sobretudo, à dignidade da pessoa humana. 

Sala das Sessões, 

RODRIGO CUNHA 
Senador da República 
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Gabinete do Senador CONFÚCIO MOURA 

 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2020 

Altera o art. 31 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro 
de 1998, para tornar mais rígida a pena prevista 
para os reincidentes na prática do crime de tráfico 

de animais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 31 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 
passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 31. .................................................... 

.................................................................... 

Parágrafo único. A pena será aplicada em dobro se o agente 

for reincidente específico na prática do crime previsto no caput.” 
(NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O comércio ilegal de animais é uma das atividades ilícitas mais 

lucrativas do mundo. Segundo a Rede Nacional de Combate ao Tráfico de 
Animais (RENCTAS), o crime movimenta entre 10 a 20 bilhões de dólares 

por ano, e o Brasil tem a participação de 5% a 15% deste total, com a retirada 
anual de, aproximadamente, 38 milhões de espécies de seu habitat. Ademais, 

essa atividade ilícita possui, frequentemente, ligação com outras ações 
criminosas, a exemplo do tráfico de drogas, formação de quadrilha, evasão 

de impostos e falsificação de documentos.  

S
F

/
2

0
7

2
0

.
1

7
8

9
7

-
4

4

Página 2 de 4 Avulso do PL 4043/2020.

46 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 4 Agosto 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2112DC220037B039. 

00100.073931/2020-51



 
 

 
 

 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo II - Ala Senador Teotônio Vilela, Gab. 5 – CEP 70165-900 – Brasília DF 

Telefone: +55 (61) 3303-2470  - e-mail: confuciomoura@senado.leg.br 
 

P

A
G
E

0 

O tráfico de animais, além do prejuízo à perda da 
biodiversidade, contribui para o já acelerado processo de extinção das 
espécies e desequilíbrio dos ecossistemas. A introdução de espécies exóticas 

causa impactos negativos nas populações naturais e, ao se tornar invasiva, 
pode causar a destruição da fauna local. Os animais traficados, por sua vez, 

sofrem maus-tratos e com frequência morrem ao serem transportados. 

A comercialização ilegal de animais, sem qualquer controle 

aduaneiro, também gera consequências sanitárias negativas ao País 
importador. No atual cenário de pandemia vivenciado, cuja possível origem 

da doença seja o comércio de animais silvestres na China, ganha relevância 
o controle e as ações de combate ao tráfico de animais, cujas espécies podem 

transmitir zoonoses, com sérios impactos à saúde humana.  

No Brasil, notícias recentes envolvendo um estudante que foi 

picado por uma serpente naja por ele criada, no Distrito Federal, causaram 
alarme no País. De acordo com dados do Instituto Brasília Ambiental 
(IBRAM), em 2019 foram realizadas 668 fiscalizações relacionadas à fauna, 

com 562 animais resgatados, sendo 80% composto de aves passeriforme. 

A Lei de Crimes Ambientais, em seu art. 31, prevê como crime 

a conduta de introduzir espécime animal no País, sem parecer técnico oficial 
favorável e licença expedida por autoridade competente. Todavia, não há 

previsão de aumento de pena no caso da reincidência. Diante disso, este 
projeto visa desestimular o tráfico de animais ao estabelecer pena em dobro 

no caso de reincidência específica deste crime.  

Diante da indubitável contribuição da medida aqui proposta, 

espero contar com o apoio de todos os membros do Congresso para a 
aprovação deste projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, 

Senador CONFÚCIO MOURA 
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PROJETO DE LEI Nº , DE 2020 

Altera o § 2º do art. 244 e acrescenta o § 7º ao art. 

59 e os arts. 65-A, 72-A e 133-A ao Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre 

o direito à desconexão do trabalho. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O direito à desconexão do trabalho consiste na fruição, 
pelo empregado, de seu tempo de folga, a fim de garantir seu direito à saúde, 
ao lazer e à vida privada. 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a 
vigorar com as seguintes disposições: 

 

“Art. 65-A As disposições deste Capítulo aplicam-se aos casos 

de teletrabalho, ainda que esta modalidade seja realizada de forma 
parcial, incluída qualquer comunicação entre empregador e 
empregado atinente ao trabalho e realizada através de ferramentas 

telemáticas.” (NR) 

 

“Art. 72-A Durante os períodos de descanso de que trata esta 
Seção, o empregador não poderá acionar o empregado por meio de 
serviços de telefonia, mensageria, aplicações de internet ou qualquer 

outra ferramenta telemática, exceto em caso de necessidade 
imperiosa para fazer face a motivo de força maior ou caso fortuito, 

atender à realização de serviços inadiáveis ou cuja inexecução possa 
acarretar prejuízo manifesto, hipótese em que serão aplicadas as 
disposições relativas à hora extraordinária. 

§ 1º A ausência de resposta do empregado à comunicação feita 
pelo empregador durante os períodos de descanso não será 

considerada falta funcional. 

§ 2º As exceções previstas no caput deste artigo deverão ser 
previstas em acordo coletivo ou convenção coletiva.” (NR) 

 

“ Art. 133-A Durante o gozo das férias, o empregado será 

excluído dos grupos de trabalho do empregador existentes nos 
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serviços de mensageria e excluirá de seu aparelho eletrônico privado 
todas as aplicações de internet exclusivas do trabalho, sem prejuízo 

da obrigação de o empregador reter os aparelhos eletrônicos 
portáteis exclusivos do trabalho. 

§ 1º O empregador poderá adicionar o empregado aos grupos 
de trabalho e o empregado reinstalará as aplicações de internet 
somente após o período de gozo das férias. 

§ 2º As disposições desse artigo abarcarão outras ferramentas 
tecnológicas que tiverem o mesmo fim e que vierem a ser criadas.” 

(NR) 

 

“Art. 244. ................................................................................. 

§ 1º ........................................................................................... 

§ 2º Considera-se de "sobreaviso" o empregado que, à 

distância e submetido a controle patronal por instrumentos 
telemáticos ou informatizados, permanecer em regime de plantão ou 
equivalente, aguardando a qualquer momento o chamado para o 

serviço durante o período de descanso. Cada escala de "sobreaviso" 
será, no máximo, de vinte e quatro horas. As horas de "sobreaviso", 

para todos os efeitos, serão contadas à razão de 1/3 (um terço) do 
salário-hora normal. 

§ 3º ........................................................................................... 

§ 4º ................................................................................” (NR) 

 

Art. 3º Fica revogado o inciso III, do art. 62, do Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O direito à desconexão do trabalho foi aventado por Jorge Luiz 

Souto Maior já no ano de 20031. Segundo o Desembargador do Tribunal 
Regional do Trabalho da 15ª Região, tal direito pode ser conceituado como 

o de não trabalhar ou o de se desconectar do trabalho ou, ainda, ao “não-
trabalho”. Ele esclarece que esse direito não significa o de não trabalhar por 

completo, mas o de trabalhar com limites a fim de preservar a vida privada 
e a saúde do trabalhador. 

                                                                 
1
 Link: https://www.jorgesoutomaior.com/uploads/5/3/9/1/53916439/do_direito_%C3%A0_desconex%C3%A3o_do_trabalho..pdf. 

Último acesso: 22/07/2020. 
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Segundo o Professor de Direito do Trabalho da USP, a 
tecnologia tem contradições quando se trata de trabalho, pois ao mesmo 

tempo que permite ao empregado trabalhar remotamente, ela também o 
escraviza a estar conectado a todo momento. 

Nesse sentido, o desenvolvimento tecnológico, que permitiu a 
criação de smartphones e de serviços de mensageria (WhatsApp, Telegram 

etc.), fez com que muitos empregadores impedissem seus empregados de 
gozar plenamente dos períodos de folga. É que tais ferramentas tecnológicas 

não têm sido utilizadas de forma episódica pelos empregadores, mas 
rotineiramente – como se os trabalhadores estivessem à sua disposição a todo 

momento – e, portanto, em total inobservância da jornada pactuada em 
contrato de trabalho. 

É indubitável que esse abuso por parte dos empregadores se 
intensificou durante o período da pandemia do novo coronavírus, pois o 

teletrabalho é uma modalidade que, sem a devida regulamentação, pode criar 
confusão entre a vida privada e a vida profissional do indivíduo2.  

De acordo com reportagem do portal de notícias do Tribunal 

Superior do Trabalho - TST3, a conexão do empregado em tempo integral 
com seu trabalho pode gerar doenças ocupacionais, como o estresse, a 

depressão, o transtorno de ansiedade e o esgotamento (burn out). 

O período de folga é – e deveria ser – o momento no qual o 

trabalhador é livre para dispor de seu próprio tempo! 

Souto Maior afirma que essa situação não apenas é uma questão 

individual, mas social, tendo em vista que o excesso de jornada, intensificado 
pelo avanço tecnológico, impede o acesso de outras pessoas ao mercado de 

trabalho. 

Dessa forma, a fim de mitigar os efeitos nocivos da tecnologia 

aos trabalhadores, tanto no plano individual quanto no social, é importante 
que o Estado positive o direto à desconexão do trabalho. 

A 7ª Turma do TST já se debruçou sobre o tema do direito à 

desconexão do trabalho. 

Em acórdão de relatoria do Ministro Carlos Brandão4, que 

tratou de regime de plantão habitual longo e desgastante, a empresa 
empregadora foi condenada pelo pagamento de danos morais em razão do 

desrespeito ao direito de desconexão do trabalho. Nas palavras do 
Magistrado: 

                                                                 
2 Vale mencionar que propusemos o Projeto de Lei nº 3512, de 2020, que visa dar maiores contornos à regularização 

do teletrabalho, incluindo a observância das disposições sobre jornada de trabalho da CLT nessa “nova” modalidade. 
3 Link: https://youtu.be/pvhavbf8PhA. Último acesso: 22/07/2020. 
4 Processo nº TST-AIRR-2058-43.2012.5.02.0464. 
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“A precarização de direitos trabalhistas em relação aos 

trabalhos à distância, pela exclusão do tempo à 
disposição, em situações corriqueiras relacionadas à 

permanente conexão por meio do uso da comunicação 
telemática após o expediente, ou mesmo regimes de 

plantão, como é o caso do regime de sobreaviso, é uma 
triste realidade que se avilta na prática judiciária. A 
exigência para que o empregado esteja conectado por 

meio de smartphone, notebook ou BIP, após a jornada de 
trabalho ordinária, é o que caracteriza ofensa ao direito 

à desconexão. Isso porque não pode ir a locais distantes, 
sem sinal telefônico ou internet, ficando privado de sua 

liberdade para usufruir efetivamente do tempo destinado 
ao descanso. Com efeito, o excesso de jornada aparece em 

vários estudos como uma das razões para doenças 
ocupacionais relacionadas à depressão e ao transtorno de 

ansiedade, o que leva a crer que essa conexão demasiada 
contribui, em muito, para que o empregado cada vez mais, 

fique privado de ter uma vida saudável e prazerosa. Para 
Jorge Luiz Souto Maior, ‘quando se fala em direito a se 
desconectar do trabalho, que pode ser traduzido como 

direito de não trabalhar, não se está tratando de uma 
questão meramente filosófica ou ligada à futurologia (...), 

mas sim numa perspectiva técnico-jurídica, para fins de 
identificar a existência de um bem da vida, o não-

trabalho, cuja preservação possa se dar, em concreto, por 
uma pretensão que se deduza em juízo’.” 

 

O magistrado também faz referência aos dispositivos 
constitucionais (arts. 6º; 7º, IV; 217, § 3º; e 227) e declarações e tratados 

internacionais que amparam o direito ao lazer, tais como o Complemento da 
Declaração dos Direitos do Homem de 1936 (art. 4º), Declaração Universal 

dos Direitos Humanos de 1948 (art. XXIV), o Protocolo de San Salvador de 
1988 (art. 7º, g e h) e o Pacto Internacional Relativo aos Direitos 

Econômicos, Sociais e Culturais de1966 (art. 7º). 

O Relator acrescenta que “o direito à desconexão certamente 

ficará comprometido, com a permanente vinculação ao trabalho, se não 
houver critérios definidos quanto aos limites diários (...)” (grifos nossos). 
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Em sentido semelhante está o acórdão relatado pelo Ministro 
Douglas Alencar Rodrigues no Processo nº TST-AIRR-906-

71.2014.5.02.0372. 

Em seu papel, o Poder Legislativo pode ir além a fim de 

atualizar a CLT e de tentar prevenir abusos decorrentes do avanço 
tecnológico. 

Em 2011, o Poder Legislativo deu passo inicial com a inclusão 
do parágrafo único ao art. 6º da CLT, ao equiparar os meios informatizados 

de comando aos meios direto de comando: 

 

Art. 6º Não se distingue entre o trabalho realizado no 

estabelecimento do empregador, o executado no domicílio 
do empregado e o realizado a distância, desde que estejam 

caracterizados os pressupostos da relação de emprego.  

Parágrafo único.  Os meios telemáticos e informatizados 

de comando, controle e supervisão se equiparam, para 
fins de subordinação jurídica, aos meios pessoais e diretos 

de comando, controle e supervisão do trabalho alheio.  

    

Ocorre que tal artigo não tem sido suficiente para prevenir 

abusos dos empregadores. 

Neste Projeto de Lei, propomos a alteração do art. 244, § 2º, da 

CLT, a fim de fique estabelecido em lei o teor da Súmula 428 do TST, que 
atualizou o conceito de sobreaviso em conformidade ao desenvolvimento 

tecnológico.  

O sobreaviso se caracteriza quando há um acordo prévio entre 

empregador e empregado a fim de que o último fique à disposição a qualquer 
momento. Mantemos o que prevê a CLT no sentido de que o sobreaviso não 
pode ultrapassar vinte e quatro horas e que o valor devido será de 1/3 do 

salário-hora normal para cada hora de sobreaviso acordada. 

Além disso, nas horas de descanso em que não houve acordo 

prévio de sobreaviso, propomos o novo art. 72-A na CLT, a fim de que fique 
proibido ao empregador acionar o empregado por qualquer meio telemático. 

As exceções previstas são as mesmas do art. 61 da CLT e remetemos o 
descumprimento às disposições relativas às horas extraordinárias. 

No art. 133-A, propomos obrigações mais rigorosas quando se 
tratar de período de férias: retenção dos aparelhos portáteis do trabalho pelo 

empregador, exclusão do empregado dos grupos de trabalho de serviço de 
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mensageria (WhatsApp, Telegram etc.) e exclusão de aplicativos exclusivos 
do trabalho (correio eletrônico etc.). Essas medidas visam prevenir que o 

empregador entre em contato com o trabalhador durante o gozo de suas 
férias. 

Entendemos que não deveria ser necessária a alteração do 
capítulo referente à jornada de trabalho, afinal o comando direto equipara-se 

ao comando por meio de ferramentas tecnológicas, como prevê o parágrafo 
único do art. 6º da CLT, acima mencionado.  

Entretanto, esse entendimento não prosperou com a Reforma 
Trabalhista de 2017, que proibiu a aplicação do capítulo sobre jornada ao 

teletrabalho com a inclusão do art. 62, III, da CLT5 6. Ora, já que essa 
disposição ainda é válida, havendo espaço – ainda que inconstitucional, ao 

nosso ver – para interpretação de que as disposições referentes à jornada não 
se aplicam ao trabalho remoto, também haveria espaço para interpretação de 

que o acionamento eventual do trabalhador por meios telemáticos poderia 
não ser considerado para fins de aplicação das disposições sobre jornada de 
trabalho. Para evitar essa interpretação, propomos a inclusão do art. 65-A. 

Ainda, reforçamos a necessidade de revogação do art. 62, III, da CLT, que 
já havíamos proposto no Projeto de Lei nº 3512, de 2020. 

Por fim, vale dizer que França positivou o direito à desconexão 
do trabalho na Lei 2016-1088, de 8 de agosto de 2016, conhecida como “El 

Khomri” (referência à Ministra do Trabalho, Myriam El Khomri). A lei 
francesa indicou que regulamentação desse direito deverá ser feita por 

acordo coletivo. No nosso Projeto de Lei nada impede que acordos ou 
convenções coletivas tratem do assunto, desde que sejam respeitados os 

parâmetros mínimos que aqui propomos. 

A fim de proteger os trabalhadores brasileiros no novo contexto 

tecnológico, pedimos apoio dos pares na aprovação deste Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões, 

Senador FABIANO CONTARATO 
(REDE/ES) 

                                                                 
5 O artigo 62 da CLT deveria ser considerado inconstitucional por inteiro em decorrência do art. 7º, XIII, da 

Constituição Federal. O Professor Souto Maior, inclusive, tratou do tema no artigo “Do direito à desconexão do 
trabalho”, acima mencionado. 
6 Cabe mencionar que propusemos a revogação do art. 62, III, no Projeto de Lei nº 3512, de 2020. 
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PROJETO DE LEI Nº          DE 2020 

 

Institui o Programa de Regularização de 

Dívidas com a União (PREX-Brasil).  
 

 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Regularização de Dívidas com a União 

(PREX-Brasil), de natureza tributária ou não tributária, junto à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e à Procuradoria-Geral da 

União, cuja implementação obedecerá ao disposto nesta Lei.  

§ 1º Poderão ser regularizados, no âmbito do PREX-Brasil, os débitos vencidos 

até 31 de julho de 2020, de pessoas físicas e jurídicas, inclusive objeto de parcelamentos 

anteriores rescindidos ou ativos, em discussão administrativa ou judicial, ou ainda 

provenientes de lançamentos de ofício referentes a fatos geradores ocorridos até 30 de 

junho de 2020.  

§ 2º A adesão ao PREX-Brasil ocorrerá mediante requerimento a ser apresentado 

ao órgão responsável pela administração da dívida, até 30 de outubro de 2020, e deverá 

indicar os débitos, exigíveis ou com a exigibilidade suspensa, em nome do devedor ou do 

sujeito passivo na condição de contribuinte ou responsável.  

§ 3º O disposto no § 2º deste artigo se aplica, também, para a migração de saldos 

de outros parcelamentos ativos para o PREX-Brasil.  

§ 4º A adesão ao PREX-Brasil implica:  

I - a confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo 

na condição de contribuinte ou responsável e por ele indicados, nos termos dos arts. 389 

e 395 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil, e condiciona 

o sujeito passivo à aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas nesta 

Lei;  

II - o dever de pagar regularmente as parcelas dos débitos consolidados neste 

programa e os débitos que venham a vencer a partir 1º de agosto de 2020, inscritos ou 

não em Dívida Ativa da União;  
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III - a vedação da inclusão dos débitos indicados neste programa em qualquer 

outra forma de parcelamento posterior, ressalvado o reparcelamento de que trata o art. 

14-A da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002; e  

IV - o cumprimento regular das obrigações com o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS.  

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei, em relação aos tributos federais, aos 

Microempresários Individuais, às microempresas e empresas de pequeno porte de que 

trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

Art. 3º O sujeito passivo poderá utilizar créditos, tributários ou não tributários, 

que detém perante a União para compensar com suas dívidas, desde que previamente 

declarados ao órgão responsável pela administração do débito e sejam da mesma natureza.  

§ 1º Após as compensações de que trata o caput, o saldo devedor remanescente 

poderá ser pago nas seguintes condições:  

I – à vista, para pagamento até 30 de dezembro de 2020, com redução de 90% 

(noventa por cento) das multas de mora e de ofício e de 50% (cinquenta por cento) das 

multas isoladas; de 60% (sessenta por cento) dos juros de mora; e de 100% (cem por 

cento) sobre o valor do encargo legal;  

II – parcelado em até 60 (sessenta) prestações mensais, cujo vencimento da 1ª 

parcela será em 30 de dezembro de 2020, com redução de 70% (setenta por cento) das 

multas de mora e de ofício e de 40% (quarenta por cento) das multas isoladas; de 50% 

(cinquenta por cento) dos juros de mora; e de 100% (cem por cento) sobre o valor do 

encargo legal;  

III – parcelado em até 90 (noventa) prestações mensais, cujo vencimento da 1ª 

parcela será em 30 de dezembro de 2020, com redução de 50% (cinquenta por cento) das 

multas de mora e de ofício e de 30% (trinta por cento) das multas isoladas; de 40% 

(quarenta por cento) dos juros de mora; e de 100% (cem por cento) sobre o valor do 

encargo legal; ou  

IV – parcelado em até 120 (cento e vinte) prestações mensais, cujo vencimento 

da 1ª parcela será em 30 de dezembro de 2020, com redução de 40% (quarenta por cento) 

das multas de mora e de ofício e de 20% (vinte por cento) das multas isoladas; de 30% 

(trinta por cento) dos juros de mora; e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo 

legal.  

§ 2º O sujeito passivo poderá optar por pagar parte do saldo devedor 

remanescente nos termos do inciso I e o restante de acordo com uma das modalidades 

previstas nos incisos II a IV, ambos do § 1º deste artigo.  
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§ 3º O disposto nos incisos III e IV do § 1º deste artigo não se aplicam às 

contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 4º As multas isoladas decorrentes de descumprimento de obrigações acessórias 

ou de adoção de procedimentos não permitidos pela legislação, só poderão ser reduzidas, 

nos termos do § 1º deste artigo, se o sujeito passivo corrigir, até 30 de outubro de 2020, a 

falha que motivou a sua aplicação.  

§ 5º O sujeito passivo que, mediante critérios estabelecidos pelo Poder 

Executivo, apresentar condutas de compliance com a administração tributária, terá 

redução adicional de 10% (dez por cento) nos juros e nas multas referidos no § 1º deste 

artigo.  

§ 6º Os ganhos decorrentes das reduções de que trata o § 1º deste artigo não serão 

tributados pelo Imposto de Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ), pela Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido (CSLL), pela Contribuição para Financiamento da Seguridade 

Social (Cofins) e pela contribuição para o Programa de Integração Social.(PIS).  

Art. 4º Para efeitos do disposto no art. 2º, o sujeito passivo poderá utilizar os 

créditos decorrentes de precatórios, próprios ou de terceiros, independente do prazo 

estabelecido para sua disponibilização, para a compensação de suas dívidas de qualquer 

natureza junto à União.  

Art. 5º Os créditos de natureza tributária do sujeito passivo, inclusive os 

decorrentes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL, para efeito do 

disposto no art. 2º, somente poderão ser utilizados para compensar com dívidas de 

natureza tributária, no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.  

§ 1º Para os fins do disposto no caput, é permitida a utilização de créditos de 

prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL adquiridos de terceiro, desde que o 

cedente esteja ativo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica e a transferência seja feita 

mediante instrumento de cessão.  

§ 2º Os créditos adquiridos de terceiros somente poderão ser utilizados para a 

compensação dos débitos do devedor após a utilização integral dos créditos próprios.  

§ 3º O valor do crédito de que trata o caput deste artigo será determinado por 

meio da aplicação das seguintes alíquotas sobre os saldos de prejuízo fiscal e de base de 

cálculo negativa da CSLL existentes em 31 de dezembro de 2019, não se aplicando os 

limites previstos nos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995:  

I - 25% (vinte e cinco por cento) sobre o montante do prejuízo fiscal;  
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II - 15% (quinze por cento) sobre a base de cálculo negativa da CSLL, no caso 

das pessoas jurídicas de seguros privados, das pessoas jurídicas de capitalização e das 

pessoas jurídicas referidas nos incisos I a VII, IX e X do § 1º do art. 1º da Lei 

Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001; e  

III - 9% (nove por cento) sobre a base de cálculo negativa da CSLL, no caso das 

demais pessoas jurídicas.  

§ 4º Os créditos de terceiros adquiridos por cessão, na forma prevista no § 1º 

deste artigo, terão a mesma natureza de créditos próprios, para fins da compensação 

prevista no caput.  

§ 5º A quitação da dívida na forma disciplinada neste artigo ocorrerá sob 

condição resolutória de sua ulterior homologação.  

§ 6º Na hipótese de indeferimento dos créditos a que se refere o caput, no todo 

ou em parte, será concedido o prazo de 30 (trinta) dias para o devedor efetuar o pagamento 

em espécie dos débitos amortizados indevidamente com créditos não reconhecidos pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive aqueles decorrentes de prejuízo fiscal e 

de base de cálculo negativa da CSLL.  

§ 7º A falta do pagamento de que trata o § 6º deste artigo implicará a exclusão 

do devedor do PREX-Brasil e o restabelecimento da cobrança dos débitos remanescentes 

com a integralidade dos acréscimos legais.  

§ 8º A Secretaria da Receita Federal do Brasil dispõe do prazo de 5 (cinco) anos 

para analisar, homologar ou, se for o caso, indeferir os créditos utilizados nos termos 

estabelecidos neste artigo.  

Art. 6º O valor mínimo de cada prestação mensal dos parcelamentos previstos 

no § 1º do art. 3º será de:  

I - R$ 100,00 (cem reais), para o devedor for microempreendedor individual e 

R$ 200,00 (duzentos reais), para o devedor pessoa física ou microempresas e empresas 

de pequeno porte de que trata a Lei Complementar nº 123, de 2006, nos termos do art. 2º 

desta Lei; e  

II - R$ 1.000,00 (mil reais), para as demais pessoas jurídicas.  

Art. 7º Para incluir no PREX-Brasil débitos que se encontrem em discussão 

administrativa ou judicial, o devedor ou sujeito passivo deverá desistir previamente das 

impugnações ou dos recursos administrativos e das ações judiciais que tenham por objeto 

os débitos que serão quitados, bem como renunciar a quaisquer alegações de direito sobre 

as quais se fundem as referidas impugnações e recursos ou ações judiciais, e protocolar, 
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no caso de ações judicias, requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, 

nos termos da alínea “c” do inciso III do caput do art. 487 da Lei nº 13.105, de 2015 - 

Código de Processo Civil.  

§ 1º Somente será considerada a desistência parcial de impugnação e de recurso 

administrativo interposto ou de ação judicial proposta se o débito objeto de desistência 

for passível de distinção dos demais débitos discutidos no processo administrativo ou na  

ação judicial.  

§ 2º A comprovação do pedido de desistência e da renúncia de ações judicia is 

deverá ser apresentada no órgão que administra o débito até 30 de dezembro de 2020.  

§ 3º A desistência e a renúncia de que trata o caput para a adesão ao PREX-

Brasil exime do autor da ação o pagamento dos honorários, não se aplicando o disposto 

art. 90 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil.  

Art. 8º O parcelamento de débitos na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

ou na Procuradoria-Geral Federal, na forma prevista nos incisos II a IV do § 1º do art. 2º 

ou na forma prevista no § 3º do art. 13, cujo valor consolidado seja igual ou superior a R$ 

100.000.000,00 (cem milhões de reais) depende da apresentação de garantia, 

preferencialmente, composta por bens móveis, imóveis ou equipamentos, próprios ou de 

terceiros.  

§ 1º Na hipótese de existência de depósito judicial em garantia sobre as dívidas 

inseridas no PREX-Brasil, este será utilizado para amortização do débito consolidado, 

após a incidência dos descontos previstos no § 1º do art. 2º, de acordo com a opção do 

sujeito passivo, ou no § 1º do art. 13, independente do limite de que trata o caput.  

§ 2º Havendo saldo do depósito judicial após a alocação na dívida vinculada, nos 

termos do § 1º deste artigo, o valor deverá ser utilizado para a quitação de outras dívidas, 

inseridas ou não no PREX-Brasil.  

§ 3º Após a conversão em renda ou da transformação em pagamento definit ivo, 

atendido o disposto no § 2º deste artigo, o sujeito passivo poderá requerer o levantamento 

do saldo remanescente do depósito judicial, se houver, desde que não haja outro débito 

exigível, inserido ou não no PREX-Brasil.  

§ 4º Se houver garantia dos débitos inseridos no PREX-Brasil cujo valor 

consolidado esteja no limite de que trata o caput, o sujeito passivo poderá solicitar sua 

liberação, exceto se a garantia for depósito judicial.  

Art. 9º A dívida objeto do parcelamento será consolidada na data do 

requerimento de adesão ao PREX-Brasil e será dividida pelo número de prestações 

indicadas.  
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§ 1º Enquanto a dívida não for consolidada, o sujeito passivo deverá recolher o 

valor à vista ou o valor equivalente ao montante dos débitos objeto do parcelamento 

dividido pelo número de prestações indicado na adesão, observado o disposto nos arts. 2º 

e 5º.  

§ 2º O deferimento da adesão ao PREX-Brasil ocorrerá, automaticamente, com 

a apresentação do pedido, sob condição resolutória de ulterior comprovação do 

pagamento do valor à vista ou da primeira prestação, nos termos do art. 2º.  

§ 3º O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido 

de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 

- Selic para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês 

subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e, referente ao mês 

do pagamento, de 1/12 (um doze avos) da taxa Selic anual vigente no mês anterior ao do 

pagamento.  

Art. 10. Obedecido o devido processo, implicará exclusão do devedor do PREX-

Brasil e a exigibilidade imediata da totalidade do débito confessado e ainda não pago e 

automática execução da garantia prestada:  

I - a falta de pagamento de 3 (três) parcelas consecutivas ou 6 (seis) alternadas;  

II - a falta de pagamento de 1 (uma) parcela, se todas as demais estiverem pagas;  

III - a constatação, pelo órgão que administra o débito, de qualquer ato tendente 

ao esvaziamento patrimonial do sujeito passivo como forma de fraudar o cumprimento 

do parcelamento;  

IV - a decretação de falência ou extinção, pela liquidação, da pessoa jurídica 

optante;  

V - a concessão de medida cautelar fiscal, nos termos da Lei nº 8.397, de 6 de 

janeiro de 1992;  

VI - a declaração de inaptidão da inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica - CNPJ, nos termos dos arts. 80 e 81 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; 

ou  

VII - a inobservância do disposto nos incisos II e IV do § 4º do art. 1º.  

Parágrafo único. Na hipótese de exclusão do devedor do PREX-Brasil, os valores 

liquidados com os créditos de que trata o § 1º do art. 4º serão considerados definitivos, 

considerando-se restabelecida a cobrança em relação ao saldo devedor remanescente, 

com a incidência de todos acréscimos legais, até a data da rescisão.  
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Art. 11. A opção pelo PREX-Brasil não implica liberação automática dos 

gravames decorrentes de arrolamento de bens e de medida cautelar fiscal.  

Art. 12. Em relação às dívidas contidas no PREX-Brasil, não se aplicam o 

disposto:  

I - no art. 15 da Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996;  

II - no § 1º do art. 3º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000;  

III - no § 10 do art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003; e  

IV - no art. 60 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995.  

Parágrafo único. O procedimento de que trata o art. 64 da Lei nº 9.532, de 10 de 

dezembro de 1997, ou o § 3º do art. 20-B da Lei nº 10.522, de 2002, fica dispensado em 

relação às dívidas inseridas no PREX-Brasil com valor consolidado de até R$ 

100.000.000,00 (cem milhões de reais), devendo a autoridade administrativa, por 

solicitação do devedor, adotar os procedimentos para seu cancelamento, quando for o 

caso.  

Art. 13. Poderão ser regularizadas, no âmbito do PREX-Brasil, as dívidas 

originárias de operações de crédito rural, inclusive aquelas cujos ativos tenham sido 

transferidos para o Tesouro Nacional, inscritas ou não em Dívida Ativa da União ou 

encaminhadas para inscrição até 30 de abril de 2020, que estejam sendo cobradas ou 

executadas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou pela Procuradoria-Geral da 

União, referentes a uma ou mais operações do mesmo mutuário, relativas a inadimplênc ia 

ocorrida até 31 de dezembro de 2019, devendo incidir descontos sobre o valor 

consolidado por operação, conforme o disposto neste artigo.  

§ 1º Os descontos de que trata o caput deste artigo, independentemente do valor 

originalmente contratado, serão concedidos sobre o valor consolidado de cada operação 

de crédito rural, segundo seu enquadramento em uma das faixas de valores indicadas no 

quadro constante do Anexo IV da Lei nº 13.340, de 28 de setembro de 2016, devendo 

primeiro ser aplicado o correspondente desconto percentual e, em seguida, o respectivo 

desconto de valor fixo.  

§ 2º Entende-se por valor consolidado da operação de crédito rural o montante 

do débito a ser liquidado, atualizado até o mês em que ocorrerá a regularização.  

§ 3º O saldo da dívida, após os descontos previstos no § 1º deste artigo, poderá 

ser parcelado nas condições previstas no inciso IV do § 2º do art. 29-A da Lei nº 13.606, 

de 9 de janeiro de 2018.  
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§ 4º A opção ao PREX-Brasil de que trata o caput deverá ser efetuada na forma 

estabelecida no § 2º do art. 1º.  

§ 5º Formalizado o pedido de adesão ao PREX-Brasil, a Procuradoria-Geral da 

União ou a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional adotará as medidas necessárias à 

suspensão, até análise do requerimento, das ações de execução ajuizadas, cujo objeto seja 

a cobrança de crédito rural de que trata o caput deste artigo.  

§ 6º O prazo de prescrição das dívidas de crédito rural de que trata este artigo 

fica suspenso a partir da data de publicação desta Lei até 30 de dezembro de 2020.  

Art. 14. Ficam remitidas as dívidas para com a União, inclusive aquelas com 

exigibilidade suspensa, que, em 31 de dezembro de 2019, estejam vencidas há 5 (cinco) 

anos ou mais e cujo valor total consolidado, nessa data, seja igual ou inferior a R$ 

20.000,00 (vinte mil reais).  

§ 1º O limite previsto no caput deste artigo deve ser considerado por devedor ou 

sujeito passivo, incluindo todos seus estabelecimentos, no âmbito de cada órgão referido 

no caput do art.1º.  

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às dívidas decorrentes das 

contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991, das contribuições instituídas a título de substituição e das 

contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos;  

§ 3º O disposto neste artigo não implica restituição de quantias pagas.  

Art. 15. O crédito tributário decorrente do prejuízo fiscal e da base de cálculo 

negativa da CSLL apurado no ano-calendário de 2020, determinado conforme o disposto 

no § 3º do art. 4º desta Lei, poderá, em caráter excepcional, a partir do encerramento do 

período de apuração, ser utilizado na sua integralidade para compensação de débitos 

próprios da pessoa jurídica ou, opcionalmente, ser restituído mediante requerimento, não 

se aplicando o disposto nos arts.15 e 16 da Lei nº 9.065, de 1995.  

§ 1º A pessoa jurídica poderá, até 30 de dezembro de 2020, alterar a opção de 

tributação de que tratam os artigos 3º e 26 da Lei nº 9.430, de 1996, em relação ao ano-

calendário 2020.  

§ 2º A restituição do crédito a que se refere o caput deverá ser efetivada em até 

60 (sessenta) dias a partir da data do pedido.  

§ 3º À compensação referida no caput aplicam-se as disposições contidas no art. 

74 da Lei nº 9.430, de 1996.  
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Art. 16. Em relação as estimativas do IRPJ e da CSLL devidas até 30 de 

dezembro de 2020, não se aplica o disposto no inciso IX do § 3º do art. 74 da Lei nº 9.430, 

de 1996.  

Art. 17. O Poder Executivo federal, com vistas ao cumprimento do disposto no 

inciso II do caput do art. 5º e no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei e os incluirá 

no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal que 

acompanhar o projeto de lei orçamentária anual e fará constar das propostas 

orçamentárias subsequentes os valores relativos à renúncia.  

Art. 18. A Secretaria da Receita Federal do Brasil, a Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional e a Procuradoria-Geral da União, no âmbito de suas competências, 

editarão os atos necessários à execução dos procedimentos para a operacionalização do 

PREX-Brasil no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data de publicação desta Lei. 

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A pandemia da Covid-19, causada pelo novo coronavírus, tem provocado uma 

grave crise mundial, com impactos similares à crise ocorrida na década de 1930. Mais do 

que uma crise de saúde, a pandemia provocou uma grave crise social e econômica sem 

precedentes e de efeitos ainda incertos.  

Os impactos econômicos ainda são incertos e as previsões mudam a todo 

momento, mas há consenso de que a crise deve ser mais longa e mais profunda do que 

muitos relatórios de instituições internacionais sugerem, pois há setores cuja recuperação 

das atividades econômicas será extremamente lenta e difícil, a exemplo dos ramos do 

turismo, dos esportes e do entretenimento.  

O Brasil vinha se recuperando de um longo período econômico desfavorável, em 

especial da crise de 2015/2016, com queda de 7,2% do PIB no período, a maior recessão 

da história do Brasil desde 1948. Várias reformas vinham sendo introduzidas para 

destravar o crescimento do país. A pandemia do novo coronavírus pegou todos de 

surpresa e agravou seriamente a situação. 

Estamos diante de uma redução brusca do faturamento das empresas, as quais 
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são primordiais na geração de empregos e renda no Brasil e isso exige a tomada de 

medidas para a sobrevivência dos negócios pois, preservando os negócios, preserva-se 

também a saúde financeira dos cidadãos, que são diretamente afetados pela crise em face 

de demissões, suspensão de contrato de trabalho, redução de jornada e de salário. 

O enfrentamento da crise provocada pela pandemia do novo coronavírus requer 

do Estado mais que medidas no campo do crédito e das regras trabalhistas, mas também 

na área tributária, visando proteger a saúde financeira das empresas e o seu capital de 

giro. As primeiras medidas tributárias adotadas foram acertadas e permitiram um fôlego 

temporário com o diferimento das obrigações tributárias no âmbito do Simples Nacional, 

PIS/Cofins, FGTS e Contribuição Patronal Previdenciária, além da redução temporária 

da alíquota do IOF-Crédito. 

Diante do grave cenário econômico no Brasil e da necessidade de dotar as 

empresas de capacidade para a retomada da geração de emprego e renda, é imprescind íve l 

que seja aprovado pelo Congresso Nacional um amplo programa de regularização de 

dívidas tributárias e não tributárias com a União. Neste sentido, proponho a instituição do 

Programa de Renegociação Extraordinária de Dívidas com a União (PREX-Brasil), de 

natureza tributária ou não tributária, junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil, à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e à Procuradoria-Geral da União. 

A essência do PREX-Brasil não é, neste momento, buscar arrecadação extra para 

os cofres públicos, até porque não há recursos na sociedade para tal. O principal objetivo 

é viabilizar a retomada das atividades econômicas, no momento pós Pandemia, com a 

geração de renda e empregos e, por conseguinte, arrecadação de tributos. Agora, é o 

momento de dar oxigênio aos agentes econômicos (empresas e pessoas físicas) para que 

haja a retomada da produção nacional de forma vigorosa e consistente. 

O PREX-Brasil tem como objetivos a implantação de medidas que visam a 

regularização de dívidas tributárias ou não tributárias e a criação de condições para que 

empresas e pessoas físicas readquiram capacidade para atravessar a grave crise provocada 

pela Pandemia da Covid-19 e, com isso, recuperar a economia e a geração de emprego e 

renda. 

O Programa PREX-Brasil é urgente, de extrema necessidade e total procedência 

por conta da profunda repercussão e efeitos negativos que a Pandemia do Covid-19 está 

provocando em todas as atividades econômicas do País. As empresas, assim como os 

cidadãos, estão enfrentando profundas restrições no capital de giro (caixa) para honrar 

seus compromissos junto a instituições financeiras, fornecedores, empregados e com o 

próprio Fisco. 

A Associação Brasileira da Indústria Têxtil e de Confecção – ABIT que congrega 

mais de 27 mil empresas instaladas em todo território nacional, com mais de 1,5 milhão 

de trabalhadores (sendo 75% mulheres) que, até então, tinha faturamento médio anual de 

R$ 177 bilhões, projeta uma retração, neste momento, de até 20%, o que representará 
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significativas taxas de demissões. 

Conforme dados divulgados pela Associação Nacional dos Fabricantes de 

Veículos Automotores (ANFAVEA), em 8 de maio recente, a produção de veículos no 

Brasil despencou 99% em abril deste ano, na comparação com o mesmo período de 2019, 

representando a maior queda da história da indústria automobilística desde 1957, o que 

representa o forte impacto da Pandemia do Covid-19 neste seguimento da indústr ia 

nacional. 

O Boletim Focus divulgado pelo Banco Central do Brasil em 22/06/2020 

demonstra revisões negativas sucessivas nas últimas semanas e aponta que o mercado 

prevê uma retração de 6,50% do PIB em 2020. 

Segundo dados divulgados em carta de 13 de abril de 2020, dirigida à Ministra 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, pela União da Indústria de Cana-de-Açúcar 

(ÚNICA), Fórum Nacional Sucroenergético (FNS), Confederação da Agricultura e 

Pecuária do Brasil (CNA), Organização das Cooperativas do Brasil (OCB), entre outras 

instituições representativas do agronegócios, o colapso da Pandemia do Covid-19 atingirá 

as 360 usinas de açúcar, etanol e destilarias, além de 70 mil produtores rurais que, juntos, 

oferecem cerca de 750 mil empregos diretos e, pelo menos, 1,5 milhão de postos de 

trabalho indiretos, em mais de 1200 cidades brasileiras, sem falar na indústria de base e 

naquela de máquinas e de equipamentos.  

A redução do consumo de combustíveis e a queda superior a 50% na cotação do 

petróleo estão produzindo um efeito devastador no setor, com o recuo de praticamente 

40% do preço do etanol, colocando-o bem abaixo de seu custo. Se isto já não fosse trágico 

para o setor, os preços do etanol têm contaminado as cotações do açúcar que, apesar da 

desvalorização da nossa moeda, tiveram redução de 20% aos produtores brasileiros. 

Na economia em geral, o impacto da Pandemia do Covid-19 é devastador. Dados 

divulgados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), em maio último, 

mostram que, mesmo considerando que metade do mês de março tenha sido “normal”, a 

produção industrial caiu 9,1% em relação a fevereiro." Os dados divulgados pelo IBGE 

revelam o tamanho da disparidade entre os setores. Na classificação por grandes categorias 

econômicas, a produção de bens de consumo duráveis foi a que mais sentiu o impacto, com 

queda de 23,5%, quase o dobro da retração na produção de bens semiduráveis e não duráveis 

(-12%). Considerando os setores industriais, os que mais sofreram foram vestuário (-37,8%); 

artefatos de couro, artigos para viagem e calçados (-31,5%); veículos (-28%); e móveis (-

27,2%)." 

Registre-se, por relevante e oportuno, que a economia brasileira ainda estava em 

processo de recuperação da crise de 2014 quando se abateu esta Pandemira. Vale lembrar 

que, segundo o Comitê de Datação do Ciclo Econômico (Codace) da Fundação Getúlio 

Vargas, a economia brasileira entrou, formalmente, em recessão a partir do segundo 

trimestre de 2014. Isto fez com que o produto per capita brasileiro tenha caído cerca de 
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9% entre 2014 e 2016. 

Dados divulgados pelo Bank of America, em maio último, indicam a revisão de 

12,6% para 14% da estimativa para a taxa média de desemprego neste ano, devido ao impacto 

negativo da Pandemia do Covid-19 na economia brasileira. Nas contas do BofA, o PIB cairá 

2,2% no primeiro trimestre ante os três meses anteriores. Entre abril e junho, a contração 

econômica deverá bater os 7%, equivalente a uma retração de 25,1% em termos anualizados. 

Para o ano, a expectativa do banco é que o declínio do PIB atinja o patamar de 3,5%.  

Se na área econômica a situação é crítica, no âmbito do endividamento tributário 

a situação não é diferente, muito em razão de as empresas ainda não terem conseguido se 

recuperar plenamente das crises econômicas de 2008 e de 2014. 

Conforme dados divulgados pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional em 

16/04/2020, o estoque de créditos em cobrança neste órgão totalizou, em dezembro de 

2019, o montante de R$ 2,436 trilhões, sendo R$ 1,776 trilhão referente a tributos não 

previdenciários, R$ 543 bilhões referentes em dívidas previdenciárias, R$ 95,358 bilhões 

relativos a dívidas não tributárias e R$ 21,170 bilhões relativos a dívidas com o FGTS. 

Dados publicados pela Secretaria da Receita Federal, relativos a dezembro de 

2019, indicam a existência de dívidas tributárias sob o controle deste órgão no montante 

de R$ 1,863 bilhão, sendo R$ 143,46 milhões na situação de devedor, R$ 1,506 bilhão 

referente a dívidas com exigibilidade suspensa e R$ 214,08 bilhões referentes a processos 

de parcelamento. 

Há também um alto endividamento rural, cujos valores vem se acumulando 

desde as décadas de 80 e 90, inclusive relativos a dívidas com o risco do Tesouro 

Nacional, que foram inscritos em Dívida Ativa da União, em cobrança pela Procuradoria -

Geral da Fazenda Nacional, ou se encontram em cobrança pela Procuradoria-Geral da 

União. 

Neste contexto de endividamento e de grave retração econômica, provocada pela 

Pandemia da Covid-19, a proposta justifica-se pela necessidade de proporcionar a pessoas 

físicas e empresas, inclusive produtores rurais, condições para enfrentarem a crise 

econômica atual por que passa o País, permitindo que voltem a gerar renda e empregos e 

a arrecadar seus tributos no momento seguinte. 

Para isso, propõe-se que as dívidas de natureza tributária ou não tributária, junto 

à Secretaria da Receita Federal do Brasil, à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e à 

Procuradoria- Geral da União, vencidas até 31 de julho de 2020, de pessoas físicas e 

jurídicas, inclusive objeto de parcelamentos anteriores rescindidos ou ativos, em 

discussão administrativa ou judicial, ou ainda provenientes de lançamentos de ofício 

referentes a fatos geradores ocorridos até 30 de junho de 2020, possam ser regularizadas 

mediante modalidades que combinam pagamento à vista, parcelamentos que variam entre 

60 e 120 prestações, com reduções nos acréscimos legais e, ainda, a utilização de créditos 
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que os devedores detêm perante a União. 

Os créditos de natureza tributária, inclusive os decorrentes de prejuízo fiscal e de 

base de cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), somente 

poderão ser utilizados para compensar com dívidas de natureza tributária. 

A permissão do aproveitamento de créditos decorrentes do prejuízo fiscal e da 

base de cálculo negativa da CSLL, próprios ou de terceiros, prevista nesta proposta não 

atinge a previsão de arrecadação sobre os lucros das empresas, na medida que se autoriza 

a utilização dos referidos créditos tão somente para a compensação das dívidas. Além 

disso, pode também elevar a arrecadação do IRPJ e da CSLL a partir de agosto de 2020, 

pois, sendo utilizado o estoque do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa da CSLL 

para compensar as suas dívidas, muitas das empresas passarão a pagar integralmente estes 

tributos incidentes sobre os lucros apurados a partir de agosto de 2020, sem a redução de 

30%. Ou seja, esta possibilidade de utilização destes créditos, neste momento, para 

compensar dívidas é extremamente significativa para aliviar o caixa das empresas e 

mantê-las solventes. A partir da retomada das atividades e geração de lucros, estas 

empresas não terão redução da base tributável por não terem prejuízos e base negativa da 

CSLL a serem utilizados em até 30%. 

O Programa prevê também que o devedor possa utilizar os créditos decorrentes 

de precatórios, próprios ou de terceiros, independente do prazo estabelecido para sua 

disponibilização, para a compensação de suas dívidas de qualquer natureza junto à União. 

Com vistas a adequar o valor das dívidas e as condições para o seu pagamento, 

o Programa concede reduções nos encargos moratórios e, inclusive, com adicional de 

desconto para os contribuintes devedores que têm comportamento de compliance com a 

administração pública. 

O PREX-Brasil permite também a regularização de dívidas originárias de 

operações de crédito rural, inclusive aquelas cujos ativos tenham sido transferidos para o 

Tesouro Nacional, inscritas ou não em Dívida Ativa da União ou encaminhadas para 

inscrição até 30 de abril de 2020, que estejam sendo cobradas ou executadas pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou pela Procuradoria-Geral da União, referentes 

a uma ou mais operações do mesmo mutuário, relativas a inadimplência ocorrida até 31 

de dezembro de 2019, concedendo-se rebates e o parcelamento de saldos remanescentes. 

O Programa concede, ainda, remissão de dívidas tributárias, nos termos do art. 

172 do Código Tributário Nacional, de temporalidade elevada e valores não 

significativos, considerados de difícil recuperação, em homenagem ao princíp io 

constitucional da eficiência. É sabido, inclusive por estudos do Conselho Nacional de 

Justiça (CNJ), que dívidas de valores baixos, quando exitosa sua cobrança, não 

compensam os custos dispendidos para tal. Portanto, não há justificativa econômica para 

manter estas dívidas, antigas e de baixo valor, nos sistemas e em procedimentos de 

cobrança, gerando custos e sem retorno para o erário público. 
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Ainda, cabe registro a preocupação com o importante universo das 

microempresas e empresas de pequeno porte do Simples, responsáveis por relevantes taxas 

de empregabilidade no País. Neste sentido, os benefícios deste Projeto de Lei alcançam a 

parcela dos tributos federais devidos pelas empresas optantes do Simples. 

Merecem destaques as condições para a permanência no PREX-Brasil que 

depende do pagamento regular das obrigações correntes vencidas após 1º de agosto de 

2020 e do cumprimento regular das obrigações com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS. 

Assim como as demais medidas, este Projeto de Lei, que tem o objetivo de 

proteger o emprego no Brasil e diminuir os efeitos da crise econômica que se assola em 

nosso País, acrescenta uma regra que confere tratamento específico, mais benéfico e 

diferenciado, aos prejuízos fiscais e base de cálculo negativa da Contribuição Social sobre 

o Lucro Líquido, apurados no ano-calendário de 2020, conforme, inclus ive, 

recomendação da OCDE. 

Em linha semelhante de atuação, os EUA ampliaram suas regras de 

aproveitamento de prejuízos, abolindo limites de utilização, entre outras medidas tanto de 

auxílio como de estímulo econômico. 

Desta forma, é perfeitamente justificável socorrer nossas empresas, que poderão 

utilizar seus próprios créditos dos prejuízos de 2020 para fins de restituição ou 

compensação neste momento, o que significa a monetização imediata destes créditos. 

Note-se que tal medida é apenas temporária e de cunho financeiro, e não 

representa desoneração permanente, pois, de outro modo, a utilização dos prejuízos de 

2020 só ocorreria em anos futuros, com a limitação de 30%, e, caso o contribuinte opte 

pela monetização imediata, os tributos de anos posteriores a 2020 serão devidamente 

pagos em dinheiro. 

Neste Projeto considera-se também a possibilidade de as empresas optantes pelo 

lucro presumido no início de 2020 reverem essa opção para fins de apuração do seu 

resultado real durante o ano-calendário de 2020, visando obter os benefícios decorrentes 

do tratamento diferenciado dos prejuízos fiscais apurados em 2020. 

Ressalte-se que o presente Projeto de Lei atende as disposições da Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF), posto que esta medida visa criar as condições para 

recuperar a economia e a geração de emprego e renda, e está sendo adotada como medida 

de extrema necessidade, dada o alto impacto produzido pela Pandemia da Covid-19, 

estando em conformidade, pois, com o disposto no art. 65 da Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000, ao prever que, na ocorrência de calamidade pública reconhecida 

pelo Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas Assembleias Legislativas, na 

hipótese dos Estados e Municípios, enquanto perdurar a situação, serão dispensados o 

atingimento dos resultados fiscais. 
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A urgência requerida para a tramitação deste Projeto de Lei se justifica pelo atual 

cenário de grave crise econômica, que demanda imediatas medidas para a solução de 

dívidas tributárias e não tributárias em nome do devedor ou do sujeito passivo na condição 

de contribuinte ou responsável, permitindo, assim, a recuperação da economia e a geração 

do emprego e renda.  

 

 

Sala das Sessões,  

 

 

 

Senador CHICO RODRIGUES 

DEM/RR 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Jorginho Mello 

 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº       , DE 2019 

Institui moratória para os débitos tributários 
relativos ao Simples Nacional, altera a Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 
DA MORATÓRIA 

Seção I 
Do Objeto e do Âmbito de Aplicação 

 

Art. 1º Fica instituída, em conformidade com o disposto na 
alínea “b” do inciso I do art. 152 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 

- Código Tributário Nacional – CTN, moratória para todos os tributos 
devidos apurados relativos aos regimes de que tratam os arts. 12 e 18-A da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, incluídos o Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 
– ICMS e o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS. 

§ 1º A moratória de que trata o caput alcança os tributos devidos, 
inclusive parcelados, vencidos ou vencíveis entre 1º de abril de 2020 e 30 de 

setembro de 2020, observando-se que não aproveita aos casos de dolo, fraude 
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ou simulação do sujeito passivo ou de terceiro em benefício daquele, 
conforme disposto no parágrafo único do art. 154 do CTN. 

§ 2º A moratória de que trata o caput não implica direito à 

restituição ou compensação de quantias eventualmente já recolhidas. 

§ 3º Durante a moratória de que trata o caput não incidirão 

encargos relativos ao não recolhimento dos tributos por ela alcançados. 

Art. 2º O montante de tributos não recolhidos, por força da 

fruição da moratória de que trata esta lei, deverá ser recolhido até 31 de 
janeiro de 2021 ou, por opção do sujeito passivo, parcelado. 

§ 1º Na hipótese de opção pelo parcelamento, o montante de que 
trata o caput deste artigo deverá ser pago, sem incidência de quaisquer 

encargos, em parcelas correspondentes à razão de 0,3% (três décimos por 
cento) incidente sobre a receita bruta auferida no mês imediatamente 

anterior, apurada na forma da legislação aplicável. 

§ 2º Em relação ao Microempreendedor Individual não se aplica 
o disposto no § 1º deste artigo, e o montante de que trata o caput deste artigo 

deverá ser pago, sem incidência de quaisquer encargos, em até 60 (sessenta) 
parcelas mensais, iguais e sucessivas, desde que com valor mínimo de R$ 

10,00 (dez reais). 

§ 3º Os valores devidos em virtude da opção pelo parcelamento 

serão pagos mensalmente, com vencimento no último dia útil de cada mês, a 
partir de janeiro de 2021. 

§ 4º A opção pelo parcelamento deverá ser efetivada até 31 de 
dezembro de 2020 e implica: 

I - confissão irrevogável e irretratável dos débitos referidos no 
art. 1º; 

II - aceitação plena e irretratável de todas as condições 
estabelecidas nesta lei; 

III - pagamento regular das parcelas do débito consolidado, bem 
assim dos tributos com vencimento posterior a 1º de outubro de 2020. 
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§ 5º Os parcelamentos previstos nesta Lei coexistem com 
parcelamentos em curso anteriormente celebrados com o sujeito passivo. 

Seção II 

Das Causas de Exclusão 
 

Art. 3º Obedecido o devido processo, implicará exclusão do 
devedor do parcelamento de que trata o art. 2º e a exigibilidade imediata da 

totalidade do débito confessado e ainda não pago: 

I - a falta de pagamento de três parcelas consecutivas ou seis 

alternadas; 

II - a falta de pagamento de uma parcela, se todas as demais 

estiverem pagas; 

III - a constatação, pela autoridade fiscal, de qualquer ato 

tendente ao esvaziamento patrimonial do sujeito passivo ou prática de 
qualquer procedimento tendente a subtrair receita do optante, mediante 
simulação de ato, como forma de fraudar o cumprimento do parcelamento; 

IV - o encerramento de atividades do sujeito passivo; 

V - a inobservância das demais condições estabelecidas nesta 

lei. 

§ 1º A rescisão do parcelamento implicará exigibilidade 

imediata da totalidade do crédito confessado e ainda não pago, na forma da 
legislação aplicável. 

§ 2º A rescisão produzirá efeitos a partir do mês subsequente 
àquele em que for cientificado o contribuinte. 

Seção III 
Das Disposições Gerais 

 
Art. 4º O disposto nesta lei não afasta a aplicação da transação 

resolutiva de litígio de que trata a Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020. 

Art. 5º O CGSN poderá editar normas complementares para a 
operacionalização do disposto nesta lei. 
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CAPÍTULO II 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 

Art. 6º Fica vedada a notificação para exclusão de ofício do 
Simples Nacional, nos termos do disposto no inciso V do art. 17 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, enquanto perdurar o 
estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 

20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus (covid-19) de que trata a Lei nº 

13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

Parágrafo único: O disposto no caput não afasta o efeito das 

notificações cientificadas até 31 de julho de 2020, bem como aquelas 
relativas às demais causas de exclusão do Simples Nacional. 

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 7º O art. 2º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 passa a vigorar acrescido dos §§ 14 a 18: 

“Art. 2°.................................................................................... 

...............................................................................................” 

 

“§14 O Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas 
Empresas - SEBRAE atuará como agente de desenvolvimento das 

microempresas e empresas de pequeno porte e de desenvolvimento 
territorial, prestando suporte, também, à União, aos estados, ao 

Distrito Federal, aos municípios e às demais entidades públicas na 
execução das ações, ferramentas, soluções de capacitação, de 
tecnologia e demais políticas públicas de que tratam esta Lei 

Complementar.” 

“§15  Respeitada a disponibilidade financeira e orçamentár ia 

do SEBRAE, o suporte prestado aos entes federativos de que trata o 
§ 14,  poderá contemplar custos relativos a recursos tecnológicos de 
desenvolvimento ou produção, relativos aos sistemas tributários e 

afins, que atendam ou beneficiem a micro e pequena empresa, bem 
como os sistemas relativos às obrigações principais e acessórias 

relativas ao Simples Nacional e ao Microempreendedor Individua l. ” 

“§16 Para consecução do disposto no § 14 deste artigo, o 
SEBRAE, independentemente de convênio ou instrumento 

correlato, poderá receber da Receita Federal do Brasil, dos estados, 
do Distrito Federal e dos municípios os dados cadastrais e 

econômico-fiscais relativos às declarações apresentadas e aos 
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documentos fiscais emitidos e recebidos pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte, não se aplicando o disposto no art. 198 
da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributár io 

Nacional – CTN.” 

“§17 Os dados e documentos recebidos por ocasião do 

disposto no § 16, poderão ser utilizados para a prevenção da 
inadimplência e a identificação do porte das empresas para fruição 
dos benefícios desta Lei Complementar, não sendo considerados 

sensíveis, nos termos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
exclusivamente para os fins de que trata o § 14 e este parágrafo.” 

“§18 É vedado ao SEBRAE e suas projeções regionais utilizar 
os dados de que trata o § 16 para fins diversos dos estabelecidos nos 
§§ 14 e 17 deste artigo, bem como fornecê-los a terceiros.”(NR)  

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A moratória proposta neste projeto de lei tem como objetivos a 

implantação de medidas que visam à regularização de dívidas tributárias das 
microempresas e empresas de pequeno porte (MPE), incluídos os 

Microempreendedores Individuais (MEI), para que readquiram capacidade 
para atravessar a grave crise provocada pela Pandemia da Covid-19 e, com 

isso, recuperar a economia e a geração de emprego e renda. 

O Programa é urgente, de extrema necessidade e total 

procedência por conta da profunda repercussão e efeitos negativos que a 
Pandemia do Covid-19 está provocando em todas as atividades econômicas 

do País. As empresas, assim como os cidadãos, estão enfrentando profundas 
restrições no capital de giro (caixa) para honrar seus compromissos junto a 

instituições financeiras, fornecedores, empregados e com o próprio Fisco. 

O momento é de extrema preocupação por conta desta crise, 

cujos efeitos para a economia do País não se pode, ainda, dimensionar com 
precisão. Salvar o setor produtivo, neste momento, é um passo fundamental 
para a retomada da normalidade assim que possível.  

A essência do projeto não é, neste momento, buscar arrecadação 
extra para os cofres públicos, até porque não há recursos na sociedade para 
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tal. O principal objetivo é viabilizar a retomada das atividades econômicas, 
no momento pós Pandemia, com a geração de renda e empregos e, por 
conseguinte, arrecadação de tributos. Agora, é o momento de dar oxigênio 

aos agentes econômicos (empresas e pessoas físicas) para que haja a 
retomada da produção nacional de forma vigorosa e consistente. 

A Associação Brasileira da Indústria Têxtil e de Confecção – 
ABIT que congrega mais de 27 mil empresas instaladas em todo território 

nacional, com mais de 1,5 milhão de trabalhadores (sendo 75% mulheres) 
que, até então, tinha faturamento médio anual de R$ 177 bilhões, projeta uma 

retração, neste momento, de até 20 %, o que representará significativas taxas 
de demissões. 

Na economia em geral, o impacto da Pandemia do Covid-19 é 
devastador. Registre-se, por relevante e oportuno, que a economia brasileira 

ainda estava em processo de recuperação da crise de 2014 quando se abateu 
este Pandemia. Vale lembrar que, segundo o Comitê de Datação do Ciclo 
Econômico (Codace) da Fundação Getúlio Vargas, a economia brasileira 

entrou, formalmente, em recessão a partir do segundo trimestre de 2014. Isto 
fez com que o produto per capita brasileiro tenha caído cerca de 9% entre 

2014 e 2016.  

Dados divulgados já indicam a revisão de 12,6% para 18% da 

estimativa para a taxa média de desemprego neste ano, devido ao impacto 
negativo da Pandemia do Covid-19 na economia brasileira.  

Se na área econômica a situação é crítica, no âmbito do 
endividamento tributário a situação não é diferente, muito em razão de as 

empresas ainda não terem conseguido se recuperar plenamente das crises 
econômicas de 2008 e de 2014. 

Neste contexto de endividamento e de grave retração 
econômica, provocada pela Pandemia da Covid-19, a proposta justifica-se 

pela necessidade de proporcionar aos MEI e MPPEs condições para 
enfrentarem a crise econômica atual por que passa o País, permitindo que 
voltem a gerar renda e empregos e a arrecadar seus tributos no momento 

seguinte. 

Para isso, propõe-se que as dívidas apuradas no Simples 

Nacional, vencidas entre 1º de abril e 30 de setembro de 2020, sejam objeto 
de moratória, com pagamento à vista ou parcelado a partir de janeiro de 2021.  
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Ainda, cabe registro a preocupação com o importante universo 
das microempresas e empresas de pequeno porte do Simples, responsáveis 
por relevantes taxas de empregabilidade no País. Neste sentido, os benefícios 

desta proposta alcançam a parcela dos tributos devidos pelas empresas 
optantes do Simples Nacional.      

Ressalte-se que o presente atende as disposições da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF), posto que esta medida visa criar as 

condições para recuperar a economia e a geração de emprego e renda, e está 
sendo adotada como medida de extrema necessidade, dada o alto impacto 

produzido pela Pandemia da Covid-19, estando em conformidade, pois, com 
o disposto no art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de  2000, ao 

prever que, na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso 
Nacional, no caso da União, ou pelas Assembleias Legislativas, na hipótese 

dos Estados e Municípios, enquanto perdurar a situação, serão dispensados 
o atingimento dos resultados fiscais. 

Além disso, como proposta transitória e em razão de as 

empresas brasileiras (não só as optantes do Simples) estarem sofrendo com 
instabilidades financeiras, ora por restrição de funcionamento de suas 

atividades, ora pelas obrigações mensalmente assumidas em razão de suas 
funções (folha de pagamento, tributos, etc), propõe-se a suspensão de 

medidas de exclusão no Simples Nacional durante o ano de 2020. 

Esta medida já foi anunciada pela Receita Federal no último dia 

27 de julho de 2020, mas a previsão legal assegura os seus efeitos, podendo, 
ainda, contribuir para que os estados e municípios se sensibilizem a adotar a 

mesma prática. 

Por fim, e não menos importante, o texto proposto objetiva 

alterar a Lei Complementar nº 123/2006, para ratificar o papel do Sebrae 
como agente responsável pelo fomento e estímulo de melhorias aos pequenos 

negócios, nos campos da legislação, tributação, desenvolvimento territorial, 
inovação, tecnologia e outros aspectos abraçados pela política pública do 
atual governo. 

À entidade S – Sebrae – será permitido o acesso a dados e 
documentos fiscais e econômicos empresariais com a finalidade exclusiva de 

contribuir para execução das políticas públicas relacionadas aos pequenos 
negócios e ao desenvolvimento territorial perante a União, os Estados/DF, 

os municípios e demais entidades públicas, sem qualquer impasse ou 
imposição de ofensa a sigilo. 
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A flexibilização trará facilidades e melhorias no apoio às MPEs, 
podendo envolver, ainda, custos por parte do SEBRAE em todos os ramos 
relativos à promoção do tratamento diferenciado e favorecido às MPEs de 

que trata o art. 146, III, d da Constituição Federal. 

Logo, acredita-se que a proposta impactará positivamente aos 

pequenos negócios, ao crescimento da economia e à produtividade nacional. 

A urgência e a relevância da edição desta proposta justificam-

se pelo atual cenário de grave crise econômica, que demanda imediatas 
medidas para a solução de dívidas tributárias e não tributárias em nome do 

devedor ou do sujeito passivo, além de afastar medidas sancionatórias que 
podem prejudicar ainda mais o empreendedorismo nacional. O texto também 

carrega consigo um protagonista capaz de influenciar em políticas públicas 
promissoras no momento crítico atual. 

Todos fragmentos da proposta aqui ofertada, permitirá a 
recuperação da economia e a geração do emprego e renda. Por essas razões, 
rogamos aos Senhores Senadores o apoio a esta proposição. 

Sala das Sessões, 

 

JORGINHO MELLO 
Senador – PL/SC 

Presidente da Frente Parlamentar Mista 
Em Defesa das Micros e Pequenas Empresas 

 

S
F

/
2

0
6

4
4

.
9

5
6

0
4

-
0

2

Página 9 de 10 Avulso do PLP 200/2020.

84 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 4 Agosto 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2112DC220037B039. 

00100.073931/2020-51



-

-

-
-

-
-
-
-

-

-
-

-

-

-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Constitui¿¿¿¿o de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

Lei Complementar n¿¿ 101, de 4 de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal  -
101/00 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei.complementar:2000;101

artigo 65 
Lei Complementar n¿¿ 123, de 14 de Dezembro de 2006 - Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; Estatuto da Micro e Pequena
Empresa; Lei do Simples Nacional; Lei do Supersimples  - 123/06 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei.complementar:2006;123

artigo 2º 
artigo 12 
inciso V do artigo 17
artigo 18- 

Lei n¿¿ 5.172, de 25 de Outubro de 1966 - C¿¿digo Tribut¿¿rio Nacional  - 5172/66 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1966;5172

inciso I do artigo 152
artigo 198 

Lei n¿¿ 13.709 de 14/08/2018 - LEI-13709-2018-08-14 , LEI GERAL DE PROTE¿¿¿¿O DE
DADOS  - 13709/18 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2018;13709

Lei n¿¿ 13.979 de 06/02/2020 - LEI-13979-2020-02-06 - 13979/20 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2020;13979

Lei n¿¿ 13.988 de 14/04/2020 - LEI-13988-2020-04-14 - 13988/20 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2020;13988

Página 10 de 10 Avulso do PLP 200/2020.

4 Agosto 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 85

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2112DC220037B039. 

00100.073931/2020-51



86 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 4 Agosto 2020

Requerimentos

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2112DC220037B039. 

00100.073931/2020-51



 

SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 1572, DE 2020

Informações ao Ministro de Estado da Infraestrutura.

AUTORIA: Senador Jader Barbalho (MDB/PA)

Página da matéria

Página 1 de 5 Avulso do RQS 1572/2020.

4 Agosto 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 87

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2112DC220037B039. 

00100.073931/2020-51



Gabinete do Senador JADER BARBALHO (MDB/PA)

REQUERIMENTO Nº         DE         

Requer que sejam prestadas, pelo Exmo.
Sr. Ministro de Estado de Infraestrutura,
Tarcísio de Freitas Nobre, informações
sobre os detalhes das permissões de
renovação das concessões de duas estradas
de ferro que são administradas pela
empresa Vale, aprovadas em 29 de julho,
pelo Tribunal de Contas da União.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º da Constituição Federal e do art.

216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo Exmo. Sr.

Ministro de Estado de Infraestrutura, Tarcísio de Freitas Nobre, informações sobre

os detalhes das permissões de renovação das concessões de duas estradas de ferro

que são administradas pela empresa Vale, aprovadas em 29 de julho, pelo Tribunal

de Contas da União.

Nesses termos, requisita-se:

1) Quais serão as condicionantes adotadas pelo governo federal com

relação a renovação das permissões de concessão das duas estradas de ferro

administradas pela empresa Vale, após autorização do Tribunal de Contas da

União?

2) Quais os critérios que levaram o governo federal a fechar acordo

com a empresa Vale para destinar R$2,73 bilhões para o fundo destinado à
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construção da Ferrovia de Integração do Centro-Oeste (Fico) ao invés da construção

do tramo norte da Ferrovia Norte-Sul, trecho entre Açailândia-PA/Barcarena(PA)?

3)    Por que o governo federal não está levando em consideração a

decisão tomada pelo Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos (PPI),

da Presidência da República, que aprovou, em 2018, a inclusão no programa de

concessões o trecho entre Açailândia-PA/Barcarena-PA?

4)    Qual o valor estimado e atualizado para a construção da Ferrovia

de Integração do Centro-Oeste (Fico)?

5)    Qual o valor estimado e atualizado para a construção do tramo

norte da Ferrovia Norte-Sul, trecho Açailândia/Barcarena?

6)    Qual a previsão para a construção das duas ferrovias?

7)    O governo federal deixou de dar prioridade para a construção do

trecho Açailândia-PA/Barcarena-PA? Por quais motivos?

8)    O governo federal pretende dar ao Estado do Pará alguma forma

de compensação pela mudança proposta para a construção da FICO?

JUSTIFICAÇÃO

O Tribunal de Contas da União autorizou a renovação, no dia 29 do

corrente, das permissões de concessão de duas estradas de ferro administradas pela

empresa Vale.

Os novos contratos preveem investimentos de R$ 21 bilhões, sendo

R$ 8,5 bilhões na EFVM e R$ 9,8 bilhões na EFC, além do uso do mecanismo

de investimento cruzado, que permite usar parte do valor de outorga para a

construção de novas ferrovias do Estado com investimento privado.
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Além disso, com a renovação, a Vale destinará R$ 2,73 bilhões ao fundo

destinado à construção da Ferrovia de Integração do Centro-Oeste (Fico).

O termo de renovação assinado com a Vale também antecipa a

construção de um novo trecho ferroviário entre as cidades de Cariacica e Anchieta,

ambas no Espírito Santo. A ferrovia faz parte do projeto de viabilização do Porto

de Ubu.

Essa atitude do governo federal vai na contramão da decisão tomada,

em 2018, pelo Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos (PPI), da

Presidência da República, que em reunião extraordinária realizada no dia 16 de

julho, incluiu duas ferrovias no programa de concessões do governo: o Tramo Norte

(EF 151), braço da Ferrovia Norte/Sul, que liga Açailândia ao Porto de Vila do Conde,

em Barcarena, no Pará; e a EF 118, entre Rio de Janeiro e Espírito Santo.

Logo após a decisão do conselho, a Secretaria-Geral da Presidência da

República determinou que fosse elaborado o projeto de engenharia para a ligação

entre Açailândia (MA) e Barcarena (PA), conectando a Ferrovia Norte-Sul ao porto

de Vila do Conde, tendo em vista que o Estudo de Viabilidade Técnica, Econômica e

Ambiental - EVTEA - desse trecho, contratado pela VALEC, já tinha sido finalizado

em maio de 2012.

Relatórios da Superintendência de Planejamento e Desenvolvimento

da VALEC - Engenharia, Construções e Ferrovias S.A., que apresenta o resumo

final dos estudos de viabilidade técnica, econômica e ambiental, bem como o

fluxo e natureza de carga, até o ano de 2055, que passariam pela ferrovia Norte-

Sul, incluindo o trecho Açailândia-Barcarena, elaborado pela Superintendência de

Infraestrutura e Serviços de Transportes Ferroviários de Cargas (Sufer) da Agência

Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), confirmam que se trata de um projeto

federal de enorme importância estratégica para o país.
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Portanto, é preciso saber os detalhes das permissões de renovação das

concessões de duas estradas de ferro que são administradas pela empresa Vale,

aprovadas em 29 de julho, pelo Tribunal de Contas da União, e quais os motivos que

levaram o atual governo a não cumprir as decisões que foram tomadas, em 2018,

pelo Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos (PPI), da Presidência da

República, sobre a construção de ferrovias no Brasil. 

Sala das Sessões, 31 de julho de 2020.

Senador Jader Barbalho
(MDB - PA)
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Gabinete do Senador IZALCI LUCAS

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao projeto de lei

registrado no SEDOL nº SF/20903.52746-49., de autoria do Senador Dário Berger,

que “dispõe sobre medidas de estímulo ao setor de educação privada, com ou sem

fins lucrativos, em razão da pandemia de Covid-19, e altera a Lei no 11.096, de 13

de janeiro de 2005, que dispõe sobre o Programa Universidade para Todos (Prouni),

para ampliar o número de bolsas de estudo durante o período de calamidade

pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020”.

Sala das Sessões, 3 de agosto de 2020.

Senador Izalci Lucas
(PSDB - DF)
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REQUERIMENTO Nº         DE          - Mesa

Requeiro, nos termos do art. 4° da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa n° 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao PL registrado no

SEDOL n° SF/20903.52746-49, de autoria do Senador Dário Berger, que "Dispõe

sobre medidas de estímulo ao setor de educação privada, com ou sem fins

lucrativos, em razão da pandemia de Covid-19, e altera a Lei no 11.096, de 13 de

janeiro de 2005, que dispõe sobre o Programa Universidade para Todos (Prouni),

para ampliar o número de bolsas de estudo durante o período de calamidade

pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020"

Sala das Reuniões, 3 de agosto de 2020.

Senadora Simone Tebet
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao projeto de lei

registrado no SEDOL nº SF/20903.52746-49., de autoria do Senador Dário Berger,

que “a ementa: Dispõe sobre medidas de estímulo ao setor de educação privada,

com ou sem fins lucrativos, em razão da pandemia de Covid-19, e altera a Lei no

11.096, de 13 de janeiro de 2005, que dispõe sobre o Programa Universidade para

Todos (Prouni), para ampliar o número de bolsas de estudo durante o período de

calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de

2020”.

JUSTIFICAÇÃO

Com a atual situação, corremos o risco de diversas instituições

fecharem, gerando desemprego de professores, a sobrecarga de escolas públicas e

um gap na formação de profissionais do ensino superior e técnico.

Desta forma, escrevemos um conjunto de medidas que formaram um

Pacote da Educação Privada, contendo auxílios emergenciais, ampliação do ProUni

e Fies, além da liberação do FGTS para pagamento de mensalidades.

Sala das Sessões, 3 de agosto de 2020.

Senador Nelsinho Trad
(PSD - MS)
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador ANTONIO ANASTASIA 
 
 

 
Praça dos Três Poderes - Senado Federal - Anexo II - Ala Senador Tancredo Neves - Gabinete 51 - CEP 70165-900 - Brasília/DF 

REQUERIMENTO Nº       DE 2020 

 

 

Senhor Presidente,  

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da 

Secretaria-Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao 

Projeto de Lei (SF/20903.52746-49), de autoria do Senador Dário Berger, 

que dispõe sobre medidas de estímulo ao setor de educação privada, com ou 

sem fins lucrativos, em razão da pandemia de Covid-19, e altera a Lei no 

11.096, de 13 de janeiro de 2005, que dispõe sobre o Programa 

Universidade para Todos (Prouni), para ampliar o número de bolsas de 

estudo durante o período de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020 . 

 

 

Sala das Sessões, 

Senador ANTONIO ANASTASIA 
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao projeto de lei

registrado no SEDOL nº SF/2090352746-49, de autoria do Senador Dário Berger, que

“dispõe sobre medidas de estímulo ao setor de educação privada, com ou sem fins

lucrativos, em razão da pandemia de Covid-19, e altera a Lei no 11.096, de 13 de

janeiro de 2005, que dispõe sobre o Programa Universidade para Todos (Prouni),

para ampliar o número de bolsas de estudo durante o período de calamidade

pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020”.

Sala das Sessões, 3 de agosto de 2020.

Senador Esperidião Amin
(PP - SC)

Líder do Bloco Unidos pelo Brasil
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao projeto de lei

registrado no SEDOL nº SF/20903.52746-49, de autoria do Senador Dário Berger, que

“dispõe sobre medidas de estímulo ao setor de educação privada, com ou sem fins

lucrativos, em razão da pandemia de Covid-19, e altera a Lei n. 11.096, de 13 de

janeiro de 2005, que dispõe sobre o Programa Universidade para Todos (Prouni),

para ampliar o número de bolsas de estudo durante o período de calamidade

pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020”.

Sala das Sessões, 3 de agosto de 2020.

Senadora Maria do Carmo Alves
(DEM - SE)
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REQUERIMENTO N° 1579, DE 2020

Adição de assinatura ao PL nº 4021/2020.

AUTORIA: Senador Styvenson Valentim (PODEMOS/RN)
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Gabinete do Senador Styvenson Valentim 

 

REQUERIMENTO Nº        , DE 2020 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro, nos termos regimentais, a aposição de minha assinatura ao 

Projeto de Lei de autoria do Senador Dário Berger que dispõe sobre medidas 

de estímulo ao setor de educação privada, com ou sem fins lucrativos, em 

razão da pandemia de Covid-19, e altera a Lei no 11.096, de 13 de janeiro de 

2005, que dispõe sobre o Programa Universidade para Todos (Prouni), para 

ampliar o número de bolsas de estudo durante o período de calamidade 

pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, 

SEDOL SF/20903.52746-49. 

 

 

Sala das Sessões, 

Senador STYVENSON VALENTIM 
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeremos, nos termos do art.4º da Instrução Normativa da

Secretaria Geral da Mesa nº14, de 2020, à adição de minha assinatura ao Projeto de

Lei de iniciativa do Senador Dário Beger, registrado no SEDOL SF/20903.52746-49

Sala das Sessões, 3 de agosto de 2020.

Senador Plínio Valério
(PSDB - AM)

Nome do Senador Assinatura
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Gabinete do Senador Lasier Martins

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao projeto de lei

registrado no SEDOL nº SF/20903.52746-49, de autoria do Senador Dário Berger.

Sala das Sessões, 3 de agosto de 2020.

Senador Lasier Martins
(PODEMOS - RS)
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Gabinete do Senador Angelo Coronel 

 
 

 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa 

expedida pela Secretaria Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de meu 

apoiamento ao Projeto de Lei registrado no SEDOL nº  SF/20903.52746-49, 

de autoria do Senador Dario Berger, que “dispõe sobre medidas de estímulo 

ao setor de educação privada, com ou sem fins lucrativos, em razão da 

pandemia de Covid-19, e altera a Lei no 11.096, de 13 de janeiro de 2005, 

que dispõe sobre o Programa Universidade para Todos (Prouni), para 

ampliar o número de bolsas de estudo durante o período de calamidade 

pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.” 

 

Sala das Sessões, 03 de agosto de 2020. 

 

 

Senador Angelo Coronel  

(PSD - BA) 
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Liderança do Podemos

REQUERIMENTO Nº         DE         

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao projeto de lei

registrado no SEDOL nº SF/20903.52746-49, de autoria do Senador Dário Berger, que

“dispõe sobre medidas de estímulo ao setor de educação privada, com ou sem fins

lucrativos, em razão da pandemia de Covid-19, e altera a Lei no 11.096, de 13 de

janeiro de 2005, que dispõe sobre o Programa Universidade para Todos (PROUNI),

para ampliar o número de bolsas de estudo durante o período de calamidade

pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020”.

Sala das Sessões, 3 de agosto de 2020.

Senador Alvaro Dias
(PODEMOS - PR)

Líder
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Gabinete do Senador Zequinha Marinho

REQUERIMENTO Nº         DE         

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao projeto de lei

registrado no SEDOL nº SF/20903.52746-49, de autoria do Senador Dário Berger, que

“dispõe sobre medidas de estímulo ao setor de educação privada, com ou sem fins

lucrativos, em razão da pandemia de Covid-19, e altera a Lei no 11.096, de 13 de

janeiro de 2005, que dispõe sobre o Programa Universidade para Todos (PROUNI),

para ampliar o número de bolsas de estudo durante o período de calamidade

pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020”.

Sala das Sessões, 3 de agosto de 2020.

Senador Zequinha Marinho
(PSC - PA)

Líder do PSC
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao projeto de lei

registrado no SEDOL nº SF/20903.52746-49, de autoria do Senador Dário Berger.

Sala das Sessões, 3 de agosto de 2020.

Senador Jarbas Vasconcelos
(MDB - PE)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao projeto de lei

registrado no SEDOL nº SF/20903.52746-49, de autoria do Senador Dário Berger, que

“dispõe sobre medidas de estímulo ao setor de educação privada, com ou sem fins

lucrativos, em razão da pandemia COVID-19, e altera a Lei n. 11.096, de 13 de janeiro

de 2005, que dispões sobre o Programa Universidade pata Todos (Prouni), para

ampliar o número de bolsas de estudo durante o período de calamidade pública

reconhecido pelo Decreto Legislativo n. 6, de 20 de março de 2020”.

Sala das Sessões, 3 de agosto de 2020.

Senadora Mailza Gomes
(PP - AC)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao projeto de lei

registrado no SEDOL nº SF/20903.52746-49., de autoria do Senador Dário Berger,

que “dispõe sobre medidas de estímulo ao setor de educação privada, com ou sem

fins lucrativos, em razão da pandemia de Covid-19, e altera a Lei no 11.096, de 13

de janeiro de 2005, que dispõe sobre o Programa Universidade para Todos (Prouni),

para ampliar o número de bolsas de estudo durante o período de calamidade

pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020”.

Sala das Sessões, 3 de agosto de 2020.

Senador Wellington Fagundes
(PL - MT)
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AUTORIA: Senador Luiz do Carmo (MDB/GO)
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Gabinete do Senador Luiz do Carmo

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao projeto de lei

registrado no SEDOL nº SF/20903.52746-49, de autoria do Senador Dário Berger, que

“dispõe sobre medidas de estímulo ao setor de educação privada, com ou sem fins

lucrativos, em razão da pandemia de Covid-19, e altera a Lei nº 11.096, de 13 de

janeiro de 2005, que dispõe sobre o Programa Universidade para Todos (PROUNI),

para ampliar o número de bolsas de estudo durante o período de calamidade

pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020”.

Sala das Sessões, 3 de agosto de 2020.

Senador Luiz do Carmo
(MDB - GO)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao projeto de lei

registrado no SEDOL nº SF/20903.52746-49, de autoria do Senador Dário Berger, que

“dispõe sobre medidas de estímulo ao setor de educação privada, com ou sem fins

lucrativos, em razão da pandemia de Covid-19, e altera a Lei nº 11.096, de 13 de

janeiro de 2005, que dispõe sobre o Programa Universidade para Todos (Prouni),

para ampliar o número de bolsas de estudo durante o período de calamidade

pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020”.

Sala das Sessões, 3 de agosto de 2020.

Senador Carlos Viana
(PSD - MG)
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Adição de assinatura ao PL nº 4021/2020.

AUTORIA: Senador Fernando Collor (PROS/AL)
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Gabinete do Senador Fernando Collor

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao projeto de lei

registrado no SEDOL nº SF/20903.52746-49, de autoria do Senador Dário Berger, que

“dispõe sobre medidas de estímulo ao setor de educação privada, com ou sem fins

lucrativos, em razão da pandemia de Covid-19, e altera a Lei no 11.096, de 13 de

janeiro de 2005, que dispõe sobre o Programa Universidade para Todos (Prouni),

para ampliar o número de bolsas de estudo durante o período de calamidade

pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020”.

Sala das Sessões, 3 de agosto de 2020.

Senador Fernando Collor
(PROS - AL)
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AUTORIA: Senadora Daniella Ribeiro (PP/PB)
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Gabinete da Senadora Daniella Ribeiro

REQUERIMENTO Nº         DE         

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao PL 4021/2020, de

autoria do Senador Dário Berger, que “dispõe sobre medidas de estímulo ao setor de

educação privada, com ou sem fins lucrativos, em razão da pandemia de Covid-19,

e altera a Lei no 11.096, de 13 de janeiro de 2005, que dispõe sobre o Programa

Universidade para Todos (Prouni), para ampliar o número de bolsas de estudo

durante o período de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº

6, de 20 de março de 2020”.

Sala das Sessões,          de                                          de                 .

Senadora Daniella Ribeiro
(PP - PB)
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Adição de assinatura ao PL nº 4021/2020.

AUTORIA: Senador Veneziano Vital do Rêgo (PSB/PB)
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REQUERIMENTO               Nº DE 

 

 
Senhor Presidente, 

 
Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da 

Secretaria- Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha 

assinatura ao Projeto de Lei 4021 DE 2020 de autoria do Senador 

Dario Berger registrado no SEDOL como: SF/20903.52746-49.  

 
 
 
 
 
Sala das Sessões, 03 de Agosto de 2020. 
 
 
 
 
 

Senador Veneziano Vital do Rêgo 
(PSB - PB) 

Líder do PSB 
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao projeto de lei

registrado no SEDOL nº PL 4021/2020, de autoria do Senador Dário Berger.

Sala das Sessões, 3 de agosto de 2020.

Senadora Rose de Freitas
(PODEMOS - ES)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da Secretaria-

Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao projeto de lei

registrado no SEDOL nº SF/20903.52746-49, de autoria do Senador Dário Berger, que

“dispõe sobre medidas de estímulo ao setor de educação privada, com ou sem fins

lucrativos, em razão da pandemia de Covid-19, e altera a Lei no 11.096, de 13 de

janeiro de 2005, que dispõe sobre o Programa Universidade para Todos (Prouni),

para ampliar o número de bolsas de estudo durante o período de calamidade

pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020”.

Sala das Sessões, 4 de agosto de 2020.

Senador Otto Alencar
(PSD - BA)
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Adição de assinatura ao PL nº 4021/2020.

AUTORIA: Senador Marcelo Castro (MDB/PI)
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REQUERIMENTO Nº DE  

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa da 

Secretaria Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao 

projeto de Lei de autoria do Senador Dário Berger inscrito no SEDOL sob 

n° 20903.52746-49. 

 

Sala das Sessões, 3 de agosto de 2020. 

 

Senador Marcelo Castro 
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Adição de assinatura ao PL nº 4021/2020.

AUTORIA: Senadora Mara Gabrilli (PSDB/SP)
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SENADO FEDERAL 
Senadora Mara Gabrilli 

 

 

 

 

REQUERIMENTO Nº           , DE 2020 

 

 

 

Requeiro, nos termos do art. 4º da Instrução Normativa expedida pela 

Secretaria Geral da Mesa nº 14, de 2020, a adição de minha assinatura ao PL 

4021/2020, registrado no SEDOL nº SF/20903.52746-49, de autoria do 

Senador Dário Berger, que dispõe sobre medidas de estímulo ao setor de 

educação privada, com ou sem fins lucrativos, em razão da pandemia de 

Covid-19, e altera a Lei no 11.096, de 13 de janeiro de 2005, que dispõe 

sobre o Programa Universidade para Todos (Prouni), para ampliar o número 

de bolsas de estudo durante o período de calamidade pública reconhecido 

pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 

 

Sala das Sessões, 03 de agosto de 2020. 

 

Senadora Mara Gabrilli 
(PSDB/SP) 
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SENADO FEDERAL 
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Adiamento da sessão especial destinada a homenagear Chico Xavier - RQS nº 105/2020.

AUTORIA: Senador Eduardo Girão (PODEMOS/CE)
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Gabinete do Senador Eduardo Girão

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do Regimento Interno do Senado Federal, um

novo adiamento da Sessão Especial destinada a homenagear o médium Chico

Xavier

JUSTIFICAÇÃO

Devido a suspensão dos trabalhos físicos na Casa, em decorrência

de medidas adotadas buscando- se evitar a propagação do Corona Vírus, foram

suspensas várias Sessões Especiais que ocorreriam no Plenário do Senado. Dentre

elas estava uma proposta por mim através do Requerimento nº 105/2020, aprovado

em 04 de março do corrente ano, e que se desatinava a homenagear o médium Chico

Xavier.

Esta homenagem ocorreria no dia 02 de abril de 2020, mas em virtude

do exposto acima e a impossibilidade de realização solicitei através do RQS 171/

2020, lido na Sessão virtual de primeiro de abril e encaminhado para as devidas

providencias da SGM pelo Presidente em exercício Senador Antonio Anastasia, o

adiamento da Sessão para o dia 29/ 06/ 2020, as 16:00 horas.
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Diante da permanência da situação que ocasionou a primeira

solicitação de mudança da data, peço, com a devida vênia, mais uma vez o

adiamento da Sessão Especial, para que ocorra em 02/ 10/ 2020, às 16:00 horas.

Peço a compreensão e o apoio dos meus Pares na aprovação deste

Requerimento.

Sala das Sessões,          de                                          de                 .

Senador Eduardo Girão
(PODEMOS - CE)
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 56ª LEGISLATURA
(por Unidade da Federação)

Bahia
PSD - Otto Alencar*
PSD - Angelo Coronel**
Bloco-PT - Jaques Wagner**

Rio Grande do Sul
PODEMOS - Lasier Martins*
Bloco-PP - Luis Carlos Heinze**
Bloco-PT - Paulo Paim**

Amazonas
PSD - Omar Aziz*
Bloco-MDB - Eduardo Braga**
Bloco-PSDB - Plínio Valério**

Rio de Janeiro
PODEMOS - Romário*
PSD - Arolde de Oliveira**
Bloco-REPUBLICANOS - Flávio Bolsonaro**

Ceará
Bloco-PSDB - Tasso Jereissati*
Bloco-PDT - Cid Gomes**
PODEMOS - Eduardo Girão**

Paraná
PODEMOS - Alvaro Dias*
Bloco-REDE - Flávio Arns**
PODEMOS - Oriovisto Guimarães**

Maranhão
Bloco-PSDB - Roberto Rocha*
Bloco-CIDADANIA - Eliziane Gama**
Bloco-PDT - Weverton**

Paraíba
Bloco-MDB - José Maranhão*
Bloco-PP - Daniella Ribeiro**
Bloco-PSB - Veneziano Vital do Rêgo**

Acre
Bloco-PP - Mailza Gomes* (S)

Bloco-MDB - Marcio Bittar**
PSD - Sérgio Petecão**

Pará
Bloco-PT - Paulo Rocha*
Bloco-MDB - Jader Barbalho**
Bloco-PSC - Zequinha Marinho**

Espírito Santo
PODEMOS - Rose de Freitas*
Bloco-REDE - Fabiano Contarato**
PODEMOS - Marcos do Val**

Mato Grosso do Sul
Bloco-MDB - Simone Tebet*
PSD - Nelsinho Trad**
Bloco-PSL - Soraya Thronicke**

Pernambuco
Bloco-MDB - Fernando Bezerra Coelho*
Bloco-PT - Humberto Costa**
Bloco-MDB - Jarbas Vasconcelos**

Piauí
PODEMOS - Elmano Férrer*
Bloco-PP - Ciro Nogueira**
Bloco-MDB - Marcelo Castro**

Distrito Federal
PODEMOS - Reguffe*
Bloco-PSDB - Izalci Lucas**
Bloco-PSB - Leila Barros**

São Paulo
Bloco-PSDB - José Serra*
Bloco-PSL - Major Olimpio**
Bloco-PSDB - Mara Gabrilli**

Rio Grande do Norte
Bloco-PT - Jean Paul Prates* (S)

PODEMOS - Styvenson Valentim**
Bloco-PROS - Zenaide Maia**

Rondônia
Bloco-PDT - Acir Gurgacz*
Bloco-MDB - Confúcio Moura**
Bloco-DEM - Marcos Rogério**

Minas Gerais
PSD - Antonio Anastasia*
PSD - Carlos Viana**
Bloco-DEM - Rodrigo Pacheco**

Santa Catarina
Bloco-MDB - Dário Berger*
Bloco-PP - Esperidião Amin**
Bloco-PL - Jorginho Mello**

Tocantins
Bloco-PP - Kátia Abreu*
Bloco-MDB - Eduardo Gomes**
PSD - Irajá**

Goiás
Bloco-MDB - Luiz do Carmo* (S)

Bloco-CIDADANIA - Jorge Kajuru**
PSD - Vanderlan Cardoso**

Alagoas
Bloco-PROS - Fernando Collor*
Bloco-MDB - Renan Calheiros**
Bloco-PSDB - Rodrigo Cunha**

Amapá
Bloco-DEM - Davi Alcolumbre*
PSD - Lucas Barreto**
Bloco-REDE - Randolfe Rodrigues**

Mato Grosso
Bloco-PL - Wellington Fagundes*
PSD - Carlos Fávaro**
Bloco-DEM - Jayme Campos**

Sergipe
Bloco-DEM - Maria do Carmo Alves*
Bloco-CIDADANIA - Alessandro Vieira**
Bloco-PT - Rogério Carvalho**

Roraima
Bloco-PROS - Telmário Mota*
Bloco-DEM - Chico Rodrigues**
Bloco-REPUBLICANOS - Mecias de Jesus**

Mandatos
*: Período 2015/2023    **: Período 2019/2027   
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 56ª LEGISLATURA
(Bancadas dos Partidos no Senado Federal)

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil - 21
MDB-13 / PP-6 / REPUBLICANOS-2

Ciro Nogueira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PI
Confúcio Moura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / RO
Daniella Ribeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PB
Dário Berger. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SC
Eduardo Braga. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AM
Eduardo Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / TO
Esperidião Amin. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SC
Fernando Bezerra Coelho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PE
Flávio Bolsonaro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RJ
Jader Barbalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PA
Jarbas Vasconcelos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PE
José Maranhão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PB
Kátia Abreu. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / TO
Luis Carlos Heinze. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RS
Luiz do Carmo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / GO
Mailza Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / AC
Marcelo Castro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PI
Marcio Bittar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AC
Mecias de Jesus. . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RR
Renan Calheiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AL
Simone Tebet. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / MS

PSD - 12
Angelo Coronel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BA
Antonio Anastasia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MG
Arolde de Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RJ
Carlos Fávaro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MT
Carlos Viana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MG
Irajá. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TO
Lucas Barreto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AP
Nelsinho Trad. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MS
Omar Aziz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AM
Otto Alencar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BA
Sérgio Petecão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AC
Vanderlan Cardoso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GO

Bloco Parlamentar Senado Independente - 11
CIDADANIA-3 / REDE-3 / PDT-3 / PSB-2

Acir Gurgacz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / RO
Alessandro Vieira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIDADANIA / SE
Cid Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / CE
Eliziane Gama. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIDADANIA / MA
Fabiano Contarato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REDE / ES
Flávio Arns. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REDE / PR
Jorge Kajuru. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CIDADANIA / GO
Leila Barros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / DF
Randolfe Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REDE / AP
Veneziano Vital do Rêgo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / PB
Weverton. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / MA

PODEMOS - 10
Alvaro Dias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PR
Eduardo Girão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE
Elmano Férrer. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PI
Lasier Martins. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RS
Marcos do Val. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ES
Oriovisto Guimarães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PR
Reguffe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DF
Romário. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RJ
Rose de Freitas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ES
Styvenson Valentim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . RN

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática - 9
PT-6 / PROS-3

Fernando Collor. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PROS / AL
Humberto Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Jaques Wagner. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / BA
Jean Paul Prates. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RN
Paulo Paim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RS
Paulo Rocha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PA
Rogério Carvalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / SE
Telmário Mota. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PROS / RR
Zenaide Maia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PROS / RN

Bloco Parlamentar Vanguarda - 9
DEM-6 / PL-2 / PSC-1

Chico Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / RR
Davi Alcolumbre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / AP
Jayme Campos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / MT
Jorginho Mello. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / SC
Marcos Rogério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / RO
Maria do Carmo Alves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / SE
Rodrigo Pacheco. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DEM / MG
Wellington Fagundes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / MT
Zequinha Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSC / PA

Bloco Parlamentar PSDB/PSL - 9
PSDB-7 / PSL-2

Izalci Lucas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / DF
José Serra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SP
Major Olimpio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSL / SP
Mara Gabrilli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / SP
Plínio Valério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / AM
Roberto Rocha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / MA
Rodrigo Cunha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / AL
Soraya Thronicke. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSL / MS
Tasso Jereissati. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / CE

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil. . . . . . . . . . . . . . 21
PSD. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
Bloco Parlamentar Senado Independente. . . . . . . . . . . 11
PODEMOS. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Bloco Parlamentar Vanguarda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática. . . . . . . . . 9
Bloco Parlamentar PSDB/PSL. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 56ª LEGISLATURA
(por ordem alfabética)

Acir Gurgacz* (PDT-RO) Irajá** (PSD-TO) Omar Aziz* (PSD-AM)

Alessandro Vieira** (CIDADANIA-SE) Izalci Lucas** (PSDB-DF) Oriovisto Guimarães** (PODEMOS-PR)

Alvaro Dias* (PODEMOS-PR) Jader Barbalho** (MDB-PA) Otto Alencar* (PSD-BA)

Angelo Coronel** (PSD-BA) Jaques Wagner** (PT-BA) Paulo Paim** (PT-RS)

Antonio Anastasia* (PSD-MG) Jarbas Vasconcelos** (MDB-PE) Paulo Rocha* (PT-PA)

Arolde de Oliveira** (PSD-RJ) Jayme Campos** (DEM-MT) Plínio Valério** (PSDB-AM)

Carlos Fávaro** (PSD-MT) Jean Paul Prates* (PT-RN) Randolfe Rodrigues** (REDE-AP)

Carlos Viana** (PSD-MG) Jorge Kajuru** (CIDADANIA-GO) Reguffe* (PODEMOS-DF)

Chico Rodrigues** (DEM-RR) Jorginho Mello** (PL-SC) Renan Calheiros** (MDB-AL)

Cid Gomes** (PDT-CE) José Maranhão* (MDB-PB) Roberto Rocha* (PSDB-MA)

Ciro Nogueira** (PP-PI) José Serra* (PSDB-SP) Rodrigo Cunha** (PSDB-AL)

Confúcio Moura** (MDB-RO) Kátia Abreu* (PP-TO) Rodrigo Pacheco** (DEM-MG)

Daniella Ribeiro** (PP-PB) Lasier Martins* (PODEMOS-RS) Rogério Carvalho** (PT-SE)

Dário Berger* (MDB-SC) Leila Barros** (PSB-DF) Romário* (PODEMOS-RJ)

Davi Alcolumbre* (DEM-AP) Lucas Barreto** (PSD-AP) Rose de Freitas* (PODEMOS-ES)

Eduardo Braga** (MDB-AM) Luis Carlos Heinze** (PP-RS) Sérgio Petecão** (PSD-AC)

Eduardo Girão** (PODEMOS-CE) Luiz do Carmo* (MDB-GO) Simone Tebet* (MDB-MS)

Eduardo Gomes** (MDB-TO) Mailza Gomes* (PP-AC) Soraya Thronicke** (PSL-MS)

Eliziane Gama** (CIDADANIA-MA) Major Olimpio** (PSL-SP) Styvenson Valentim** (PODEMOS-RN)

Elmano Férrer* (PODEMOS-PI) Mara Gabrilli** (PSDB-SP) Tasso Jereissati* (PSDB-CE)

Esperidião Amin** (PP-SC) Marcelo Castro** (MDB-PI) Telmário Mota* (PROS-RR)

Fabiano Contarato** (REDE-ES) Marcio Bittar** (MDB-AC) Vanderlan Cardoso** (PSD-GO)

Fernando Bezerra Coelho* (MDB-PE) Marcos Rogério** (DEM-RO) Veneziano Vital do Rêgo** (PSB-PB)

Fernando Collor* (PROS-AL) Marcos do Val** (PODEMOS-ES) Wellington Fagundes* (PL-MT)

Flávio Arns** (REDE-PR) Maria do Carmo Alves* (DEM-SE) Weverton** (PDT-MA)

Flávio Bolsonaro** (REPUBLICANOS-RJ) Mecias de Jesus** (REPUBLICANOS-RR) Zenaide Maia** (PROS-RN)

Humberto Costa** (PT-PE) Nelsinho Trad** (PSD-MS) Zequinha Marinho** (PSC-PA)

Mandatos
*: Período 2015/2023    **: Período 2019/2027   
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COMPOSIÇÃO
COMISSÃO DIRETORA

PRESIDENTE
Davi Alcolumbre - (DEM-AP)  

1º VICE-PRESIDENTE
Antonio Anastasia - (PSD-MG)  

2º VICE-PRESIDENTE
Lasier Martins - (PODEMOS-RS)  

1º SECRETÁRIO
Sérgio Petecão - (PSD-AC)  

2º SECRETÁRIO
Eduardo Gomes - (MDB-TO)  

3º SECRETÁRIO
Flávio Bolsonaro - (REPUBLICANOS-RJ)  

4º SECRETÁRIO
Luis Carlos Heinze - (PP-RS)  

 
SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º  Marcos do Val - (PODEMOS-ES)

2º  Weverton - (PDT-MA)

3º  Jaques Wagner - (PT-BA)

4º  Leila Barros - (PSB-DF)
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COMPOSIÇÃO
LIDERANÇAS

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil
(MDB/PP/REPUBLICANOS) - 21

Líder
Esperidião Amin - PP   (26)

....................

Líder do MDB - 13
Eduardo Braga   (2,25,35)

Vice-Líder  do MDB
Marcio Bittar   (44)

Líder do PP - 6
Ciro Nogueira   (8,57)

Vice-Líder  do PP
Daniella Ribeiro   (6,58)

Líder do REPUBLICANOS - 2
Mecias de Jesus   (12)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL
(PSDB/PSL) - 9

Líder
Rodrigo Cunha - PSDB   (32,45,59)

....................

Líder do PSDB - 7
Roberto Rocha   (21)

Vice-Líderes  do PSDB
Izalci Lucas   (33,40)

Rodrigo Cunha   (32,45,59)

Líder do PSL - 2
Major Olimpio   (7)

Vice-Líder  do PSL
Soraya Thronicke   (54)

Bloco Parlamentar Senado Independente
(CIDADANIA/REDE/PDT/PSB) - 11

Líder
Veneziano Vital do Rêgo - PSB   (22,60)

....................

Líder do CIDADANIA - 3
Eliziane Gama   (10)

Vice-Líder  do CIDADANIA
Alessandro Vieira   (42)

Líder do REDE - 3
Randolfe Rodrigues   (20)

Vice-Líder  do REDE
Fabiano Contarato   (55)

Líder do PDT - 3
Weverton   (5)

Líder do PSB - 2
Veneziano Vital do Rêgo   (22,60)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PT/PROS) - 9

Líder
Paulo Rocha - PT   (37)

Vice-Líder
Zenaide Maia   (18,30)

....................

Líder do PT - 6
Rogério Carvalho   (34,56)

Líder do PROS - 3
Telmário Mota   (19)

Vice-Líder  do PROS
Zenaide Maia   (18,30)

Bloco Parlamentar Vanguarda
(DEM/PL/PSC) - 9

Líder
Wellington Fagundes - PL   (14)

Vice-Líderes
Rodrigo Pacheco   (3,16)

Jorginho Mello   (9,15)

Zequinha Marinho   (17,31)

....................

Líder do DEM - 6
Rodrigo Pacheco   (3,16)

Vice-Líder  do DEM
Marcos Rogério   (43)

Líder do PL - 2
Jorginho Mello   (9,15)

Líder do PSC - 1
Zequinha Marinho   (17,31)

PSD - 12
Líder

Otto Alencar - PSD   (11)

Vice-Líderes
Irajá

Angelo Coronel

PODEMOS - 10
Líder

Alvaro Dias - PODEMOS   (1)

Vice-Líderes
Oriovisto Guimarães   (29,47)

Eduardo Girão   (24,48)

Rose de Freitas   (28,46,61)

Maioria
Líder

Eduardo Braga - MDB   (2,25,35)

Governo
Líder

Fernando Bezerra Coelho - MDB   (36)

Vice-Líderes
Eduardo Gomes   (38,53)

Elmano Férrer   (39)

Izalci Lucas   (33,40)

Chico Rodrigues   (41)

Minoria
Líder

Randolfe Rodrigues - REDE   (20)

Notas:
1. Em 02.02.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado líder do Partido Podemos (Of. 001/2019-GLPODE).
2. Em 02.02.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. 001/2019-GLMDB).
3. Em 02.02.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado líder do Partido Democratas (Of. 001/2019-GLDEM).
4. Em 02.02.2019, o Senador Jorge Kajuru foi designado líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. 010/2019-GLDPSB).
5. Em 02.02.2019, o Senador Weverton Rocha foi designado líder do Partido Democrático Trabalhista (Of. s/n/2019).
6. Em 02.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada líder do Partido Progressista (Of. 001/2019-GLDPP).
7. Em 02.02.2019, o Senador Major Olímpio foi designado líder do Partido Social Liberal (Of. 001/2019-GLIDPSL).
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8. Em 02.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado 1º vice-líder do Partido Progressista (Of. 003/2019-GLDPP).
9. Em 02.02.2019, o Senador Jorginho Mello foi designado líder do Partido da República (Of. 030/2019).
10. Em 02.02.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada líder do Partido Popular Socialista (Of. 001/2019).
11. Em 02.02.2019, o Senador Otto Alencar foi designado líder do Partido Social Democrático (Of. 001/2019-GLPSD).
12. Em 05.02.2019, o Senador Mecias de Jesus foi designado líder do Partido Republicano Brasileiro (Of. 004/2019-GSMJESUS).
13. Em 05.02.2019, o Senador Humberto Costa foi designado Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 001/2019-GLDPT)
14. Em 06.02.2019, o Senador Wellington Fagundes foi designado líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
15. Em 06.02.2019, o Senador Jorginho Mello foi designado 2º vice-líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
16. Em 06.02.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado 1º vice-líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
17. Em 06.02.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado 3º vice-líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Ofício 001/2019).
18. Em 06.02.2019, a Senadora Zenaide Maia é designada Líder do Bloco Resistência Democrática, conforme Of. 02/2019-BLPRD, lido na sessão de 06 de
fevereiro de 2019.
19. Em 06.02.2019, o Senador Telmário Mota foi designado Líder do Partido Republicano da Ordem Social (Of. 25/2019-GSTMOTA)
20. Em 06.02.2019, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado Líder do Partido Rede Sustentabilidade (Memo. 1/2019)
21. Em 06.02.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado Líder do Partido da Social Democracia Brasileira (Of. s/n-GLPSDB).
22. Em 06.02.2019, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado Líder do Bloco Senado Independente (Of. s/n).
23. Em 06.02.2019, o Senador Humberto Costa é designado Líder do Bloco Resistência Democrática, conforme Of. 02/2019-BLPRD, lido na sessão de 06
de fevereiro de 2019.
24. Em 12.02.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado líder do Bloco PSDB/PODE/PSL/ (Of. s/n).
25. Em 13.02.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado líder da Maioria (Of. 20/2019-GLMDB).
26. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado líder do Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. 19/2019-GLMDB).
27. Em 13.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado 3º vice-líder do PODE (Of. s/n-GLPODE).
28. Em 13.02.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada 2ª vice-líder do PODE (Of. s/n-GLPODE).
29. Em 13.02.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado 1º vice-líder do PODE (Of. s/n-GLPODE).
30. Em 14.02.2019, a Senadora Zenaide Maia é designada 1ª vice-líder do Partido Republicano da Ordem Social-PROS, conforme Of. 37/2019-GSTMOTA,
lido na sessão de 14 de fevereiro de 2019.
31. Em 18.02.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado líder do Partido Social Cristão (Ofício 0012/2019-GSZMARIN).
32. Em 19.02.2019, o Senador Rodrigo Cunha é designado 2ª vice-líder do Partido da Social Democracia Brasileira-PSDB (Of. 35/2019-GLPSDB).
33. Em 19.02.2019, o Senador Izalci Lucas é designado 1ª vice-líder do Partido da Social Democracia Brasileira-PSDB (Of. 35/2019-GLPSDB).
34. Em 19.02.2019, o Senador Rogério Carvalho foi designado 1º vice-líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 4/2019-GLDPT)
35. Em 19.02.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado Líder da Maioria (Of. 20/2019-GLMDB).
36. Em 19.02.2019, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado líder do Governo no Senado Federal (Mensagem 54)
37. Em 20.02.2019, o Senador Paulo Rocha foi designado líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao Senador Humberto
Costa (Of. 19/2019-BLPRD)
38. Em 15.03.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado 1º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
39. Em 15.03.2019, o Senador Elmano Férrer foi designado 2º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
40. Em 15.03.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado 3º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
41. Em 15.03.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado 4º vice-líder do Governo (Mensagem nº 82, de 2019)
42. Em 08.05.2019, o Senador Alessandro Vieira foi designado vice-líder do CIDADANIA (Ofício nº 8/2019-GLCID)
43. Em 06.06.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado 1º vice-líder do Partido Democratas - DEM (Ofício 017/2019-GLDEM).
44. Em 28.06.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado 1º vice-líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. 191/2019-GLMDB)
45. Em 09.07.2019, o Senador Rodrigo Cunha foi designado líder do Bloco PSDB/PSL/ (Of. s/n).
46. Em 10.07.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada 3ª vice-líder do PODE (Of. 74-GLPODE).
47. Em 10.07.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado 2º vice-líder do PODE (Of. 74-GLPODE).
48. Em 10.07.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado 1º vice-líder do PODE (Of. 74-GLPODE).
49. Em 09.08.2019, o Senador Jorge Kajuru filiou-se ao Patriota, passando a atuar como seu líder (Of. 041/2019-GSJKAJUR).
50. Em 09.08.2019, o Senador Jorge Kajuru desfiliou-se do Partido Socialista Brasileiro (Of. 038/2019-GSJKAJUR).
51. Em 12.08.2019, o Senador Jorge Kajuru filiou-se ao Partido Patriota (Of. 039/2019-GSJKAJUR).
52. Em 27.08.2019, a Senadora Leila Barros foi designada líder do Partido Socialista Brasileiro (Memo. 35/2019-GLDPSB).
53. Em 11.09.2019, o Senador Eduardo Gomes retornou à função de 1º vice-líder do Governo (Of. nº 48, de 2019)
54. Em 01.10.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada vice-líder do Partido Social Liberal - PSL (Of. 96-GLIDPSL).
55. Em 23.10.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado vice-líder da REDE (Of. 48/2019/GLREDE).
56. Em 04.02.2020, o Senador Rogério Carvalho foi indicado líder do PT (Of. 8/2020-GLDPT).
57. Em 03.03.2020, o Senador Ciro Nogueira foi indicado líder do Partido Progressista (Of. 17/2020-GLDPP).
58. Em 03.03.2020, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada 1ª vice-líder do Partido Progressista (Of. 17/2020-GLDPP).
59. Em 01.04.2020, o Senador Rodrigo Cunha foi designado líder do Bloco PSDB/PSL (Of. 28/2020-GLPSDB).
60. Em 24.04.2020, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. nº 092/2020-GSLB).
61. Em 08.05.2020, a Senadora Rose de Freitas foi designada 3ª vice-líder do PODEMOS (Of. 036/2020-GLPODE)
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COMISSÕES TEMPORÁRIAS

1) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA ACOMPANHAR OS
MEMBROS DA IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS EM ANGOLA

Finalidade: Constituir, no prazo de 30 (trinta) dias, uma comissão de parlamentares para verificar
perseguição religiosa sofrida por pastores e bispos da Igreja Universal do Reino de Deus, em Angola. 

RQS 1381, de 2020

Número de membros: 4  titulares e 4 suplentes

TITULARES SUPLENTES
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2) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA ACOMPANHAR AS AÇÕES
DE ENFRENTAMENTO ÀS MANCHAS DE ÓLEO NO LITORAL BRASILEIRO.

Finalidade: Acompanhar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, as ações de enfrentamento às manchas
de óleo no litoral brasileiro e seus desdobramentos. Prazo de funcionamento suspenso desde 20 de
março de 2020, conforme resposta a questão de ordem proferida na sessão de 22 de abril de 2020. 

RQS nº 959, de 2019

Número de membros: 9

PRESIDENTE:   Senador Fabiano Contarato (REDE-ES)  (3)

RELATOR:   Senador Jean Paul Prates (PT-RN)  (3)

Instalação: 05/11/2019
Prazo final: 10/06/2020

MEMBROS
Senador Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (1)

Senador Jean Paul Prates   (PT-RN)   (1)

Senador Humberto Costa   (PT-PE)   (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

Senador Jaques Wagner   (PT-BA)   (1)

Senador Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (1)

Senador Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (1)

Senador Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (1)

Senadora Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (2)

 
Notas:
1. Em 22.10.2019, os Senadores Fabiano Contarato, Jean Paul Prates, Humberto Costa, Styvenson Valentim, Jaques Wagner, Fernando Bezerra
Coelho, Randolfe Rodrigues e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares, para compor a comissão (RQS nº959/2019-CTEOLEO).
2. Em 29.10.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, para compor a comissão, conforme aprovação do Requerimento nº 977,
de 2019.
3. Em 05.11.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Fabiano Contarato e o Senador Jean Paul Prates, o Presidente e o Relator, respectivamente,
deste colegiado (Memo. 001/2019-CTEOLEO).

Secretário(a): Reinilson Prado
Telefone(s): (61) 3303-3492
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3) COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA REFORMA
DO CÓDIGO COMERCIAL (ART. 374-RISF) - 2019

Finalidade: Examinar o Projeto de Lei do Senado nº 487, de 2013, que reforma o Código Comercial.
Prazo de funcionamento suspenso desde 20 de março de 2020, conforme resposta a questão de ordem
proferida na sessão de 22 de abril de 2020. 

Ato do Presidente nº 21, de 2019

Número de membros: 9

PRESIDENTE:   Senador Angelo Coronel (PSD-BA)
RELATORA:   Senadora Soraya Thronicke (PSL-MS)

Relatórios Parciais - prazo final: 06/11/2019
Instalação: 25/09/2019

Apresentação de Emendas - prazo final: 23/10/2019
Apresentação de Emendas - prazo final duplicado: 26/11/2019

Relatórios Parciais - prazo final duplicado: 10/12/2019
Relatório do Relator-Geral - prazo final: 13/11/2019

Relatório do Relator-Geral - prazo final duplicado: 17/12/2019
Parecer Final da Comissão - prazo final: 21/11/2019

Parecer Final da Comissão - prazo final duplicado: 21/12/2019
MEMBROS

Senador Angelo Coronel   (PSD-BA)
Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)
Senador Eduardo Gomes   (MDB-TO)
Senador Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)
Senador Antonio Anastasia   (PSD-MG)
Senador Acir Gurgacz   (PDT-RO)
Senador Telmário Mota   (PROS-RR)
Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)
Senador Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)

 
Secretário(a): Donaldo Portela

Telefone(s): 3303-3511
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COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

1)CPI SOBRE A SITUAÇÃO DAS VÍTIMAS E FAMILIARES DO ACIDENTE DA CHAPECOENSE
Finalidade: Apurar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a situação dos familiares das vítimas da queda
do avião que transportava os jogadores, comissão técnica e diretoria da Associação Chapecoense de
Futebol assim como os familiares dos jornalistas e convidados que perderam suas vidas e, também,
investigar e identificar o motivo pelos quais os familiares ainda não terem recebido suas devidas
indenizações. 

Requerimento nº 994, de 2019.

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

PRESIDENTE: Senador Jorginho Mello (PL-SC)  (8)

VICE-PRESIDENTE: Senador Dário Berger (MDB-SC)  (8)

RELATOR: Senador Izalci Lucas (PSDB-DF)  (8)

 
Leitura: 05/11/2019

Instalação: 11/12/2019
Prazo final: 03/08/2020

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP, REPUBLICANOS)

Senador Dário Berger   (MDB-SC)   (2)

Senador Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (2)

Senador Esperidião Amin   (PP-SC)   (6)

 1.  Senador Marcio Bittar   (MDB-AC)   (2)

 
 

Bloco Parlamentar Senado Independente (CIDADANIA, REDE, PDT, PSB)
Senadora Leila Barros   (PSB-DF)   (7)

Senador Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (7)

 1.     
 

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)
Senador Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (4)  1.     

PODEMOS
Senador Eduardo Girão   (CE)   (5)  1.  Senador Marcos do Val   (ES)   (5)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)
    1.     

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)
Senador Jorginho Mello   (PL-SC)   (3)  1.     

PSD
Senador Otto Alencar   (BA)   (1)  1.  Senador Nelsinho Trad   (MS)   (1)

 
Notas:
*. De acordo com o cálculo de proporcionalidade, há 1 vaga de titular neste colegiado a ser compartilhada pelo Bloco PSDB/PSL e o PODEMOS.
1. Em 09.12.2019, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular e o Senador Nelsinho Trad, membro suplente, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 169/2019-GLPSD).
2. Em 09.12.2019, os Senadores Dário Berger e Mecias de Jesus foram designados membros titulares e o Senador Marcio Bittar, membro suplente,
pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 239/2019-GLMDB).
3. Em 09.12.2019, o Senador Jorginho Mello foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
76/2019-BLVANG).
4. Em 09.12.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 121/2019-
GLPSDB).
5. Em 10.12.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular e o Senador Marcos do Val, membro suplente, pelo PODEMOS, para
compor a comissão (Of. nº 132/2019-GLPODEMOS).
6. Em 10.12.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 85/2019-GLDPP).
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7. Em 10.12.2019, os Senadores Leila Barros e Jorge Kajuru foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para
compor a comissão (Memo. nº 149/2019-GLBSI).
8. Em 11.12.2019, a Comissão reunida elegeu os Senadores Jorginho Mello, Dário Berger e Izalci Lucas, o Presidente, o Vice-Presidente e o Relator,
respectivamente, deste colegiado (Memo. 001/2019-CPICHAPE).

Secretário(a): Leandro Bueno
Telefone(s): 3303-4854
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2)CPI DAS QUEIMADAS E DESMATAMENTO NA AMAZÔNIA LEGAL
Finalidade: Apurar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, as causas da ampliação dos índices de
desmatamento e de queimadas na Amazônia Legal, entre outros. 

Requerimento nº 1.006, de 2019.

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 06/11/2019

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP, REPUBLICANOS)

   
   
   

 1.     
 
 

Bloco Parlamentar Senado Independente (CIDADANIA, REDE, PDT, PSB)
   
   

 1.     
 

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)
    1.     

PODEMOS
    1.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)
    1.     

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)
    1.     

PSD
    1.     

 
Notas:
*. De acordo com o cálculo de proporcionalidade, há 1 vaga de titular neste colegiado a ser compartilhada pelo Bloco PSDB/PSL e o PODEMOS.
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3)CPI DO DESMATAMENTO NA AMAZÔNIA LEGAL
Finalidade: Investigar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, as causas de ampliação dos índices do
desmatamento na Amazônia Legal no período entre 1º de janeiro de 2018 e 27 de agosto de 2019, assim
como o aumento dos índices de queimadas na Amazônia Legal. 

Requerimento nº 993, de 2019.

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 05/11/2019

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PP, REPUBLICANOS)

   
   
   

 1.     
 
 

Bloco Parlamentar Senado Independente (CIDADANIA, REDE, PDT, PSB)
   
   

 1.     
 

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)
    1.     

PODEMOS
    1.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)
    1.     

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)
    1.     

PSD
    1.     

 
Notas:
*. De acordo com o cálculo de proporcionalidade, há 1 vaga de titular neste colegiado a ser compartilhada pelo Bloco PSDB/PSL e o PODEMOS.
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COMISSÕES PERMANENTES E SUAS SUBCOMISSÕES

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS  - CAE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Omar Aziz (PSD-AM)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Plínio Valério (PSDB-AM)  (1)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (9)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (9)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (9)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (9)

Senador  Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (9)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (5)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (6)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (9,19)

 2.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (9,19)

 3.  Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (9)

 4.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (9)

 5.  Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (10)

 6.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (12,18)

 7.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)   (11)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  José Serra   (PSDB-SP)   (13)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (13)

Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (13)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (8,32)

Senador  Reguffe   (PODEMOS-DF)   (8,28,31)

Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)   (15,34,37)

 1.    VAGO    (8,33,39)

 2.  Senador  Elmano Férrer   (PODEMOS-PI)   (8)

 3.  Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)   (8)

 4.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (14,37)

 5.  Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (17)

 6.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (17)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, REDE, PDT, PSB )
Senador  Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (3)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (3)

Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)   (3)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (3)

Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3)

 1.  Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (3)

 2.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (3)

 3.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3,20,23)

 4.    VAGO    (3,35,40)

 5.  Senador  Weverton   (PDT-MA)   (22)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (7)

Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (7,21,24)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (7)

 1.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (7)

 2.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (7)

 3.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (7)

PSD
Senador  Omar Aziz    (2)

Senador  Carlos Viana    (2,25)

Senador  Irajá    (2)

 1.  Senador  Otto Alencar    (2,26)

 2.  Senador  Lucas Barreto    (2,36,38)

 3.  Senador  Angelo Coronel    (2,27)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Rodrigo Pacheco   (DEM-MG)   (4)

Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (4,29,30)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

 1.  Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (16)

 2.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

 3.  Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (4)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Omar Aziz e o Senador Plínio Valério a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 2/2019-CAE).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Omar Aziz, Otto Alencar e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel, Lucas Barreto e
Arolde Oliveira, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 19/2019-GLPSD).
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3. Em 13.02.2019, os Senadores Jorge Kajuru, Veneziano Vital do Rêgo, Kátia Abreu, Randolfe Rodrigues e Alessandro Vieira foram designados
membros titulares; e os Senadores Leila Barros, Acir Gurgacz, Eliziane Gama e Cid Gomes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 2/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco, Marcos Rogério e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e os Senadores
Zequinha Marinho e Jorginho Mello, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
5. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).
6. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates, Fernando Collor e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo
Paim, Jaques Wagner e Telmário Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
6/2019-BLPRD).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Rose de Freitas e Capitão Styvenson foram designados membros titulares, e os Senadores Lasier Martins, Elmano
Ferrer e Oriovisto Guimarães, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 4/2019-GABLID).
9. Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Mecias de Jesus, Fernando Bezerra Coelho, Confúcio Moura e Luiz do Carmo foram designados
membros titulares; e os Senadores Jader Barbalho, Simone Tebet, Dário Berger e Marcelo Castro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 06/2019-GLMDB).
10. Em 13.02.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 06-A/2019-GLMDB).
11. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a
comissão (Of. nº s/n/2019-GLDPP).
12. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
13. Em 13.02.2019, os Senadores José Serra, Plínio Valério e Tasso Jereissati foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 09/2019-GLPSDB).
14. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 07/2019-GLIDPSL).
15. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 10/2019-GLIDPSL).
16. Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
10/2019).
17. Em 19.02.2019, os Senadores Roberto Rocha e Izalci Lucas foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para
compor a comissão (Of. nº 26/2019-GLPSDB).
18. Em 21.02.2019, o Senador Esperidião Amin Luis foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao
Senador Luis Carlos Heinze, para compor a comissão (Of. nº 03/2019-BPUB).
19. Em 26.02.2019, os Senadores Renan Calheiros e Jader Barbalho foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil,
em substituição à indicação anteriormente encaminhada, para compor a comissão (Of. nº 37/2019-GLMDB).
20. Em 02.04.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Eliziane Gama, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 68/2019-GLBSI).
21. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).
22. Em 21.05.2019, o Senador Weverton foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão
(Memo. nº 87/2019-GLBSI).
23. Em 27.05.2019,a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 85/2019-GLBSI).
24. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 67/2019-BLPRD).
25. Em 21.08.2019, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 127/2019-GLPSD).
26. Em 21.08.2019, o Senador Otto Alencar foi designado membro suplente em substituição ao Senador Ângelo Coronel, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 129/2019-GLPSD).
27. Em 03.09.2019, o Senador Ângelo Coronel foi designado membro suplente em substituição ao Senador Arolde de Oliveira, pelo PSD, para compor
a comissão (Of. nº 131/2019-GLPSD).
28. Em 03.09.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, pelo PODEMOS, na comissão, em substituição ao Senador Styvenson
Valentim (Of. 99/2019-GLPODE).
29. Em 03.09.2019, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos Rogério, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 61/2019-BLVANG).
30. Em 09.09.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jayme Campos, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 62/2019-BLVANG).
31. Em 01.10.2019, o Senador Reguffe foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Of. nº 111/2019-GLPODE).
32. Em 25.11.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor
a comissão (Of. nº 120/2019-GLPODE).
33. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo PODEMOS, para compor a comissão (Of. nº 121/2019-
GLPODEMOS).
34. Em 04.12.2019, o Senador Flávio Bolsonaro deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL(Of. nº 110/2019-GLIDPSL).
35. Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo nº 155/2019-GLBSI).
36. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
37. Em 06.02.2020, o Senador Major Olimpio deixa de atuar como suplente e passa a membro titular, e o Senador Luis Carlos Heinze foi designado
membro suplente, em vaga cedida pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Memo nº 6/2020-GLIDPSL).
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38. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 051/2020-GLPSD).
39. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
40. Em 10.04.2020, vago, em virtude do retorno do titular.

Secretário(a): João Pedro de Souza Lobo Caetano
Reuniões: Terças-Feiras 10 horas - Ala Alexandre Costa Sala 13

Telefone(s): 6133034344
E-mail: cae@senado.leg.br
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1.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO SOBRE A GESTÃO DAS
CADEIAS PRODUTIVAS

Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 20/2019, do Senador Rogério Carvalho, no prazo de cento
e vinte dias, com o objetivo de aprimorar a legislação sobre a gestão das cadeias produtivas como
alternativa e instrumento do desenvolvimento econômico local e regional no ambiente e na estrutura
federal do Brasil, bem como analisar e refletir sobre os impactos socioeconômicos da política de
renúncias fiscais e desonerações. 

(Requerimento 20, de 2019)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Rogério Carvalho  (PT-SE)  (2)

Instalação: 23/04/2019

Prazo final: 08/08/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Rogério Carvalho   (PT-SE)   (1)

Senadora Kátia Abreu   (PP-TO)   (1)

Senador Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (1)

Senadora Rose de Freitas   (PODEMOS-ES)   (1)

Senador Esperidião Amin   (PP-SC)   (1)

 1.  Senador Angelo Coronel   (PSD-BA)   (1)

 2.  Senador Jean Paul Prates   (PT-RN)   (1)

 3.  Senador Cid Gomes   (PDT-CE)   (1)

 4.  Senador Telmário Mota   (PROS-RR)   (1)

 5.  Senador Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (1)

 
Notas:
1. Em 09.04.2019, os Senadores Rogério Carvalho, Kátia Abreu, Tasso Jereissati, Rose de Freitas e Esperidião Amin foram designados membros
titulares; e os Senadores Angelo Coronel, Jean Paul Prates, Cid Gomes, Telmário Mota e Veneziano Vital do Rêgo, membros suplentes, para compor o
Colegiado (Of. 15/2019-CAE)
2. Em 23.04.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Rogério Carvalho a Presidente deste colegiado (Of. 18/2019-CAE).

Secretário(a): João Pedro de Souza Lobo Caetano
Reuniões: Terças-Feiras 10 horas - Ala Alexandre Costa Sala 13

Telefone(s): 6133034344
E-mail: cae@senado.leg.br
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2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  - CAS
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Romário (PODEMOS-RJ)  (14)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Styvenson Valentim (PODEMOS-RN)  (14)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (9)

Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (9)

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (9)

Senador  Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (9)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (12)

 1.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (9)

 2.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (8)

 3.    VAGO    (8,20,25,31)

 4.  Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (10)

 5.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)   (11)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (5)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (6)

Senador  Romário   (PODEMOS-RJ)   (6)

Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (15,23)

 1.    VAGO    (7,23,29)

 2.  Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (6)

 3.  Senadora  Rose de Freitas   (PODEMOS-ES)   (6)

 4.  Senador  Flávio Bolsonaro   (REPUBLICANOS-RJ)   (24)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, REDE, PDT, PSB )
Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (2)

Senador  Weverton   (PDT-MA)   (2)

Senador  Flávio Arns   (REDE-PR)   (2)

Senador  Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (2,28)

 1.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (2,28)

 2.    VAGO    (2,26,32)

 3.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (2)

 4.    VAGO    (2,22)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (4)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (4)

Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (17)

 1.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (4)

 2.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (4,17)

 3.  Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (19,21)

PSD
Senador  Nelsinho Trad    (1)

Senador  Irajá    (1)

Senador  Otto Alencar    (13)

 1.  Senador  Carlos Viana    (1)

 2.  Senador  Lucas Barreto    (1,13,27,30)

 3.  Senador  Sérgio Petecão    (18)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)   (3)

Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (3)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (3)

 2.  Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (16)

Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Nelsinho Trad e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Otto Alencar, membros
suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº4/2019-GLPSD).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Leila Barros, Weverton, Flávio Arns e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores Jorge
Kajuru, Cid Gomes, Fabiano Comparato e Marcos do Val, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão
(Memo. nº 3/2019-GLBSI).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Jayme Campos e Maria do Carmo Alves foram designados membros titulares; e o Senador Zequinha Marinho,
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Paim e Zenaide
Maia, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-BLPRD).
5. Em 13.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLPSDB).
6. Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styverson e Romário foram designados membros titulares; e os Senadores Eduardo Girão e Rose de Freitas,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 05/2019-GABLID).
7. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 09/2019-GLIDPSL).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Bezerra Coelho e Confúcio Moura foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 09-A/2019-GLMDB).
9. Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros, Eduardo Gomes, Marcelo Castro e Luiz do Carmo foram designados membros titulares; e o Senador
Mecias de Jesus, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 09/2019-GLMDB).
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10. Em 13.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
11. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a
comissão (Of. nº s/n/2019-GLDPP).
12. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
13. Em 13.02.2019, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular; e o Senador Lucas Barreto, membro suplente, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº33/2019-GLPSD).
14. Em 14.02.2019, a Comissão reunida elegeu os Senadores Romário e Styvenson Valentim o Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 1/2019-CAS).
15. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).
16. Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
10/2019).
17. Em 26.02.2019, a Senadora Zenaide Maia foi designada membro titular, deixando de atuar como suplente; e o Senador Paulo Rocha, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 20/2019-BLPRD).
18. Em 27.02.2019, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 37/2019-GLPSD).
19. Em 10.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a
comissão (Of. nº 44/2019-BLPRD).
20. Em 21.06.2019, o Senador Confúcio Moura deixa de compor a Comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática (Of. nº 183/2019-GLMDB).
21. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 69/2019-BLPRD).
22. Em 03.09.2019, o Senador Marcos do Val, membro suplente pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, deixou de compor a comissão
(Memo. nº 121/2019-GLBSI).
23. Em 01.10.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição à Senadora Juíza Selma, que passa a atuar como
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 95/2019-GLIDPSL).
24. Em 09.10.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício
nº 112/2019-GLPSDB).
25. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 237/2019-GLMDB).
26. Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo nº 156/2019-GLBSI).
27. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
28. Em 05.02.2020, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular em permuta com a Senadora Eliziane Gama, que passou a ocupar a vaga de
suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Of. nº 003/2020-BLSENIND).
29. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
30. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 052/2020-GLPSD).
31. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
32. Em 10.04.2020, vago, em virtude do retorno do titular.
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2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 1/2019-CAS, destinada à discussão colegiada de temas,
problemáticas e questões nacionais afetas às pessoas com deficiência, em todas as suas abrangências
e contextos, inclusive com o intuito de se aperfeiçoar o marco legal da área. 

(Requerimento 1, de 2019)

Número de membros: 6 titulares  e 6 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns  (REDE-PR)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Romário  (PODEMOS-RJ)  (1)

Instalação: 16/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (2)

Senador Romário   (PODEMOS-RJ)   (2)

Senador Flávio Arns   (REDE-PR)   (2)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (2)

Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (2)

Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (2)

 1.  Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (2)

 2.  Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (2)

 3.  Senador Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (2)

 4.  Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (2)

 5.  Senadora Leila Barros   (PSB-DF)   (2)

 6.  Senador Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (2)

 
Notas:
1. Em 16.05.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Flávio Arns e o Senador Romário Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 60/2019-CAS).
2. Em 16.05.2019, os Senadores Eduardo Gomes, Romário, Flávio Arns, Zenaide Maia, Nelsinho Trad e Mara Gabrilli foram designados membros
titulares; e os Senadores Styvenson Valentim, Soraya Thronicke, Jorge Kajuru, Eduardo Girão, Leila Barros e Fabiano Contarato, membros suplentes,
para compor o Colegiado (Of. 60/2019-CAS)
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2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO E DEFESA DA PESSOA IDOSA
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 27/2019-CAS, destinada a propor iniciativas para promoção
e defesa dos direitos e da inclusão da pessoa idosa; fiscalizar e acompanhar programas governamentais
relativos aos direitos da pessoa idosa; e tratar do regime jurídico de proteção à pessoa idosa. 

(Requerimento 27, de 2019)

Número de membros: 6 titulares  e 6 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Eduardo Gomes  (MDB-TO)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Romário  (PODEMOS-RJ)  (1)

Instalação: 16/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (2)

Senador Romário   (PODEMOS-RJ)   (2)

Senador Flávio Arns   (REDE-PR)   (2)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (2)

Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (2)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (2)

 1.  Senador Marcelo Castro   (MDB-PI)   (2)

 2.  Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (2)

 3.  Senador Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (2)

 4.  Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (2)

 5.  Senadora Leila Barros   (PSB-DF)   (2)

 6.  Senador Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (2)

 
Notas:
1. Em 16.05.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Eduardo Gomes e o Senador Romário Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 60/2019-CAS).
2. Em 16.05.2019, os Senadores Eduardo Gomes, Romário, Flávio Arns, Zenaide Maia, Nelsinho Trad e Styvenson Valentim foram designados
membros titulares; e os Senadores Marcelo Castro, Mara Gabrilli, Fabiano Contarato, Eduardo Girão, Leila Barros e Jorge Kajuru, membros suplentes,
para compor o Colegiado (Of. 60/2019-CAS)
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2.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE DOENÇAS RARAS
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 2/2019-CAS, destinada a propor iniciativas para promoção
e defesa dos direitos e da inclusão de pessoas com Doenças Raras, bem como o devido aprimoramento
na legislação específica. 

(Requerimento 2, de 2019)

Número de membros: 6 titulares  e 6 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli  (PSDB-SP)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Romário  (PODEMOS-RJ)  (1)

Instalação: 16/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (2)

Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (2)

Senador Flávio Arns   (REDE-PR)   (2)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (2)

Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (2)

Senador Romário   (PODEMOS-RJ)   (2)

 1.    VAGO    (2,3)

 2.  Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (2)

 3.  Senador Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (2)

 4.  Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (2)

 5.  Senador Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (2)

 6.  Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (2)

 
Notas:
1. Em 16.05.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Mara Gabrilli e o Senador Romário Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 60/2019-CAS).
2. Em 16.05.2019, os Senadores Eduardo Gomes, Mara Gabrilli, Flávio Arns, Zenaide Maia, Nelsinho Trad e Romário foram designados membros
titulares; e os Senadores Juíza Selma, Soraya Thronicke, Jorge Kajuru, Eduardo Girão, Fabiano Contarato e Styvenson Valentim, membros suplentes,
para compor o Colegiado (Of. 60/2019-CAS)
3. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
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3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  - CCJ
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Simone Tebet (MDB-MS)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jorginho Mello (PL-SC)  (1)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (9)

Senadora  Simone Tebet   (MDB-MS)   (9)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (9)

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (9,23)

Senador  José Maranhão   (MDB-PB)   (9)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (5)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (12)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (9)

 2.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (9,28,34)

 3.  Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (9)

 4.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (9,51,62)

 5.  Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (9,21)

 6.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (10)

 7.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (11)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (7,57,59)

Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (7)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)   (8,31,33,40)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PODEMOS-PR)   (8,20,29,30)

Senador  Romário   (PODEMOS-RJ)   (8,48,49,50,64)

Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)   (13,46)

 1.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (7,32,60)

 2.  Senador  José Serra   (PSDB-SP)   (7,32,39,43,55,56)

 3.  Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (7)

 4.  Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (8)

 5.  Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)   (14,46,61,63,65)

 6.  Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (15,47)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, REDE, PDT, PSB )
Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (3)

  VAGO    (3,54,66)

Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (3,25,26,52,53)

Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3)

Senador  Weverton   (PDT-MA)   (3)

 1.  Senador  Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (3)

 2.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3,42)

 3.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (3,24,27)

 4.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (3,22,35)

 5.  Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (3,17)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (6)

Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (6,16,19,36,37,44)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (6)

 1.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (6,16,18)

 2.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (6)

 3.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (6,18,45)

PSD
Senador  Antonio Anastasia    (2,58)

Senador  Angelo Coronel    (2)

Senador  Arolde de Oliveira    (2)

 1.  Senador  Sérgio Petecão    (2)

 2.  Senador  Nelsinho Trad    (2)

 3.  Senador  Otto Alencar    (2,58)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Rodrigo Pacheco   (DEM-MG)   (4)

Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (4)

Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (4)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

 2.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (4,38,41)

 3.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Simone Tebet e o Senador Jorginho Mello a Presidente e o Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CCJ).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Otto Alencar, Ângelo Coronel e Arolde de Oliveira foram designados membros titulares; e os Senadores Sérgio
Petecão, Nilsinho Trad e Carlos Viana, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº5/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Cid Gomes, Fabiano Contarato, Alessando Vieira e Weverton foram designados membros
titulares; e os Senadores Jorge Kajuru, Marcos do Val, Randolfe Rodrigues, Acir Gurgacz e Flávio Arns, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 1/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco, Marcos Rogério e Jorginho Mello foram designados membros titulares; e os Senadores Zequinha
Marinho, Maria do Carmo Alves e Wellington Fagundes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
4/2019).
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5. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).
6. Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa, Paulo Rocha e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Fernando
Collor, Jaques Wagner e Telmário Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
5/2019-BLPRD).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Antônio Anastasia e Tasso Jereissati foram designados membros titulares; e os Senadores José Serra, Roberto Rocha
e Rodrigo Cunha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 10/2019-GLPSDB).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Elmano Ferrer, Oriovídio Guimarães e Rose de Freitas foram designados membros titulares, e o Senador Lasier
Martins, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 3/2019-GABLID).
9. Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Simone Tebet, Mecias de Jesus, Jader Barbalho e José Maranhão foram designados membros
titulares; e os Senadores Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Márcio Bittar, Marcelo Castro e Dário Berger, membros suplentes, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 04/2019-GLMDB).
10. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
11. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
12. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
13. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).
14. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 07/2019-GLIDPSL).
15. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 10/2019-GLIDPSL).
16. Em 13.02.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular; e o Senador Paulo Rocha, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 18/2019-BLPRD).
17. Em 12.03.2019, a Senadora Leila Barros foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Arns, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 60/2019-GLBSI).
18. Em 14.03.2019, os Senadores Telmário Mota e Paulo Rocha permutaram de vagas, passando a ocupar a 1ª e a 3ª suplência, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, respectivamente (Of. nº 25/2019-BLPRD).
19. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).
20. Em 17.04.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Oriovisto Guimarães, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 202/2019-GSEGIRAO).
21. Em 24.04.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente no período de 16 de abril a 15 de maio, em substituição ao Senador
Dário Berger, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 147/2019-GLMDB).
22. Em 24.04.2019, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Acir Gurgacz, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 76/2019-GLBSI).
23. Em 06.05.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 217/2019-GSEGIRAO).
24. Em 09.05.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 83/2019-GLBSI).
25. Em 21.05.2019, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, pelo Bloco
Parlamentar Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 86/2019-GLBSI).
26. Em 21.05.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, pelo Bloco
Parlamentar Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 88/2019-GLBSI).
27. Em 21.05.2019, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Arns, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 89/2019-GLBSI).
28. Em 22.05.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente no período de 22 de maio a 20 de junho, em substituição ao Senador
Fernando Bezerra Coelho, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 155/2019-GLMDB).
29. Em 05.06.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Oriovisto Guimarães, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 224/2019-GSEGIRAO).
30. Em 06.06.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 225/2019-GSEGIRAO).
31. Em 10.06.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 226/2019-GSEGIRAO).
32. Em 12.06.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, em substituição ao Senador José Serra, que passa a integrar como
segundo suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 81/2019-GLPSDB).
33. Em 13.06.2019, o Senador Elmano Férrer foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PODE/PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 227/2019-GSEGIRAO).
34. Em 18.06.2019, o Senador Fernando Bezerra Coelho volta a ser membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 180/2019-GLMDB).
35. Em 02.07.2019, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Kátia Abreu, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 100/2019-GLBSI).
36. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 68/2019-BLPRD).
37. Em 13.08.2019, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 74/2019-BLPRD).
38. Em 14.08.2019, o Senador Siqueira Campos foi designado membro suplente em substituição à Senadora Maria do Carmo Alves, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 55/2019-BLVANG).
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39. Em 14.08.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, em substituição ao Senador José Serra, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 96/2019-GLPSDB).
40. Em 15.08.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo PODEMOS, para compor
a Comissão (Ofício nº 85/2019-GLPODE).
41. Em 19.08.2019, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Siqueira Campos, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 56/2019-BLVANG).
42. Em 20.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
Comissão (Memo nº 109/2019-GLBSI).
43. Em 20.08.2019, o Senador José Serra foi designado membro suplente em substituição ao Senador Plínio Valério, pelo Bloco Parlamentar PSDB/
PSL, para compor a Comissão (Ofício nº 97/2019-GLPSDB).
44. Em 11.09.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição ao Senador Paulo Paim, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 88/2019-BLPRD).
45. Em 11.09.2019, o Senador Paulo Paim foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Paulo Rocha, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 88/2019-BLPRD).
46. Em 25.09.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, em substituição à Senadora Juíza
Selma, que passa a atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 91/2019-GLIDPSL).
47. Em 20.11.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Flávio Bolsonaro, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 107/2019-GLIDPSL).
48. Em 19.11.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Ofício nº 119/2019-GLPODEMOS).
49. Em 20.11.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro titular, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Ofício nº sn/2019-GLPODEMOS).
50. Em 25.11.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Of. nº 129/2019-GLPODEMOS).
51. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Marcelo Castro, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 238/2019-GLMDB).
52. Em 09.12.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 145/2019-GLBSI).
53. Em 16.12.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Flávio Arns, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a Comissão (Memo nº 147/2019-GLBSI).
54. Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro titular, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo nº 157/2019-GLBSI).
55. Em 05.02.2020, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em
substituição ao senador José Serra (Of. nº 15/2020-GLPSDB).
56. Em 18.02.2020, o Senador José Serra foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em
substituição ao senador Plínio Valério (Of. nº 16/2020-GLPSDB).
57. Em 20.02.2020, vago, em virtude da filiação do Senador Antonio Anastasia ao PSD.
58. Em 20.02.2020, o Senador Anastasia foi designado membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, que passa a atuar como suplente,
em vaga antes ocupada pelo Senador Carlos Viana, pelo PSD (Of. nº 22/2020-GLPSD).
59. Em 03.03.2020, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, deixando
vago o cargo de suplente(Of. nº 21/2020-GLPSDB).
60. Em 05.03.2020, o Senador Plínio Valério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº
25/2020-GLPSDB).
61. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
62. Em 20.04.2020, o Senador Marcelo Castro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Luiz Pastore, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2020-GLMDB).
63. Em 23.04.2020, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro suplente, em substituição à Senadora Juíza Selma, pelo PODEMOS, para
compor a comissão (Of. nº 32/2020-GLPODEMOS).
64. Em 27.04.2020, o Senador Romário foi designado membro titular, em substituição ao Senador Álvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Ofício nº 033/2020-GLPODEMOS).
65. Em 28.04.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor
a comissão (Of. nº 34/2020-GLPODEMOS).
66. Em 10.04.2020, vago, em virtude do retorno do titular.

Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira
Reuniões: Quartas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3972
Fax: 3303-4315

E-mail: ccj@senado.gov.br
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4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE  - CE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Dário Berger (MDB-SC)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns (REDE-PR)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (8)

Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (8)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (8)

Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (9)

Senador  Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (9)

Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (10)

  VAGO    (11,26,30)

 1.  Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (8)

 2.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (9)

 3.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (14)

 4.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (15)

 5.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (24)

 6.     
 7.     

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (6)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (7)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (7)

Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (7)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (12)

   

 1.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (6)

 2.  Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (6)

 3.  Senador  Romário   (PODEMOS-RJ)   (7)

 4.  Senadora  Rose de Freitas   (PODEMOS-ES)   (7)

 5.  Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (13)

 6.    VAGO    (22,29)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, REDE, PDT, PSB )
Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (3)

  VAGO    (3,27,31)

Senador  Flávio Arns   (REDE-PR)   (3)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (3,21)

Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3)

 1.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3,21,28)

 2.  Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)   (3)

 3.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (3)

 4.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (17)

 5.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (5)

Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (5,16,19)

Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (5)

 1.  Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (5)

 2.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (5)

 3.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (5)

PSD
Senador  Angelo Coronel    (1,2)

Senador  Irajá    (1,23)

Senador  Sérgio Petecão    (1)

 1.  Senador  Nelsinho Trad    (1)

 2.    VAGO    (1,25)

 3.  Senador  Carlos Viana    (1,23)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (4)

Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (4)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

 2.  Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (18)

 3.  Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (20)

Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Otto Alencar, Carlos Viana e Sérgio Petecão foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad,
Arolde de Oliveira e Irajá, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº9/2019-GLPSD).
2. Em 13.02.2019, o Senador Ângelo Coronel foi designado membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 32/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Leila Barros, Cid Gomes, Flávio Arns, Marcos do Val e Alessandro Vieira foram designados membros titulares; e os
Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Kátia Abreu e Fabiano Comparato, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para
compor a comissão (Memo. nº 4/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jorginho Mello, Maria do Carmo Alves e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e o Senador
Zequinha Marinho, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

168 Terça-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 4 Agosto 2020

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2112DC220037B039. 

00100.073931/2020-51



5. Em 13.02.2019, os Senadores Paulo Paim, Fernando Collor e Zenaide Maia foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates,
Humberto Costa e Paulo Rocha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 7/2019-
BLPRD).
6. Em 13.02.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular; e os Senadores Plínio Valério e Rodrigo Cunha, membros suplentes, pelo
Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLPSDB).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styvenson, Lasier Martins e Eduardo Girão foram designados membros titulares, e os Senadores Romário e
Rose de Freitas, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 6/2019-GABLID).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros, Dário Berger e Confúcio Moura foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Gomes,
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 07/2019-GLMDB).
9. Em 13.02.2019, os Senadores Marcio Bittar e Luiz Carlos foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Braga, membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-GLMDB).
10. Em 13.02.2019, o Senador Mailza Gomes foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
11. Em 14.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-
GLDPP).
12. Em 19.02.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
27/2019-GLPSDB).
13. Em 19.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 09/2019-GSEGIRÃO).
14. Em 21.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
04/2019-BPUB).
15. Em 26.03.2019, o Senador Fernando Bezerra foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 126/2019-GLMDB).
16. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).
17. Em 07.05.2019, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Memo. nº 78/2019-GLBSI).
18. Em 04.07.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
45/2019-BLVANG).
19. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 72/2019-BLPRD).
20. Em 07.08.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
50/2019-BLVANG).
21. Em 29.08.2019, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos do Val, deixando de atuar
como suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Ofício nº 118/2019-GLBSI).
22. Em 29.08.2019, o Senador Antônio Anastasia foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº
101/2019-GLPSDB).
23. Em 11.09.2019, os Senadores Irajá e Carlos Viana permutam e passam a ocupar, respectivamente, vaga de titular e suplente pelo PSD, na
Comissão (Of. 133/2019-GLPSD).
24. Em 02.10.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 15/2019-GLUNIDB).
25. Em 16.10.2019, o Senador Arolde de Oliveira deixou de ocupar a vaga de suplente pelo PSD, na Comissão (Of. 151/2019-GLPSD).
26. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
234/2019-GLMDB).
27. Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro titular, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo nº 158/2019-GLBSI).
28. Em 05.02.2020, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Of. nº 005/2020-BLSENIND).
29. Em 03.03.2020, o Senador Antônio Anastasia deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL(Of. nº 23/2019-GLPSDB).
30. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
31. Em 10.04.2020, vago, em virtude do retorno do titular.

Secretário(a): Thiago Nascimento Castro Silva
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas - Ala Alexandre Costa, Sala nº 17-A

Telefone(s): 3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE SOBRE ESPORTE, EDUCAÇÃO FÍSICA E FORMAÇÃO
DE CATEGORIAS DE BASE

Finalidade: Criada pelo REQ nº 1/2019-CE para constituição de Subcomissão Permanente sobre Esporte,
Educação Física e Formação de Categorias de Base no Esporte Nacional. 

(Requerimento 1, de 2019)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros  (PSB-DF)  (2)

Instalação: 29/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Confúcio Moura   (MDB-RO)   (1)

Senador Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (1)

Senadora Leila Barros   (PSB-DF)   (1)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (1)

  VAGO    (1,3,4)

 1.  Senadora Mailza Gomes   (PP-AC)   (1)

 2.  Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

 3.  Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)   (1)

 4.  Senador Humberto Costa   (PT-PE)   (1)

 5.  Senador Carlos Viana   (PSD-MG)   (1)

 
Notas:
1. Em 14.05.2019, os Senadores Confúcio Moura, Lasier Martins, Leila Barros, Zenaide Maia e Marcos do Val foram designados membros titulares;
e os Senadores Mailza Gomes, Styvenson Valentim, Wellington Fagundes, Humberto Costa e Carlos Viana, membros suplentes, para compor o
Colegiado (Memo. 06/2019-CE)
2. Em 29.05.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Leila Barros e o Senador Marcos do Val Presidente e Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Memo. 01/2019-CEEEFCB).
3. Em 28.08.2019, vago, em função da saída do Senador Marcos do Val da Comissão de Educação (Memo 118/2019-GLBSI)
4. Em 28.08.2019, vago, em função da saída do Senador Marcos do Val da Comissão de Educação (Memo 118/2019-GLBSI)

Secretário(a): Thiago Nascimento Castro Silva
Reuniões: Terças-Feiras 11:00 horas - Ala Alexandre Costa, Sala nº 17-A

Telefone(s): 3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE  - CMA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Fabiano Contarato (REDE-ES)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jaques Wagner (PT-BA)  (1)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (10,17)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (10)

  VAGO    (10,24,29)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (13)

 1.  Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (6,16)

 2.  Senador  José Maranhão   (MDB-PB)   (16,17)

 3.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (17)

 4.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (17)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (8)

Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (9)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (15)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (20)

 1.  Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)   (11)

 2.  Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (14)

 3.  Senador  Alvaro Dias   (PODEMOS-PR)   (15)

 4.    VAGO    (20,23)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, REDE, PDT, PSB )
Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (3)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3,21)

Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (3)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (3)

 2.  Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3)

 3.    VAGO    (19,21,25,30)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (7)

Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (7)

 1.  Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (7)

 2.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (7)

PSD
Senador  Lucas Barreto    (2,22,26,27)

Senador  Otto Alencar    (2)

 1.  Senador  Carlos Viana    (2,22)

 2.  Senador  Carlos Fávaro    (2,18,28)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)   (4)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

 1.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (5)

 2.  Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (12)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Fabiano Contarato e o Senador Jaques Wagner a Presidente e Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CMA).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Carlos Viana e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Lucas Barreto e Sérgio Petecão,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº10/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Leila Barros, Marcos do Val e Fabiano Comparato foram designados membros titulares; e os Senadores Randolfe
Rodrigues e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 5/2019-
GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jayme Campos e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para
compor a comissão (Of. nº 4/2019).
5. Em 13.02.2019, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão
(Of. nº 3/2019).
6. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Jaques Wagner e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates e Paulo
Rocha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-BLPRD).
8. Em 13.02.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
13/2019-GLPSDB).
9. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 09/2019-GLIDPSL).
10. Em 13.02.2019, os Senadores Jarbas Vasconcelos, Confúcio Moura e Marcelo Castro foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-GLMDB).
11. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 07/2019-GLIDPSL).
12. Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
10/2019).
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13. Em 14.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 15/2019-GLDPP).
14. Em 13.02.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 21/2019-GLPSDB).
15. Em 26.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular; e o Senador Alvaro Dias, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 27/2019-GLPODE).
16. Em 12.3.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado primeiro suplente, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que passa a ser segundo
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 40/2019-GLMDB).
17. Em 26.03.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular; e os Senadores José Maranhão e Jader Barbalho, membros suplentes,
pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 124/2019-GLMDB).
18. Em 26.03.2019, o Senador Omar Aziz foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão, em substituição ao Senador Sérgio
Petecão (Of. nº 68/2019-GLPSD).
19. Em 27.03.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Memo. nº 65/2019-GLBSI).
20. Em 08.04.2019, o Senador Styvenson Valentin foi designado membro titular; e o Senador Eduardo Girão, como membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 30/2019-GSEGIRAO).
21. Em 19.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, em substituição ao Senador Marcos do Val, deixando de ocupar vaga de
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, na comissão (Memo. nº 110/2019-GLBSI).
22. Em 21.08.2019, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passa a compor a comissão
como membro suplente, pelo PSD(Of. nº 128/2019-GLPSD).
23. Em 09.10.2019, o Senador Eduardo Girão, membro suplente, deixou de compor a comissão, pelo PODEMOS(Of. nº 112/2019-GLPODE).
24. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcelo Castro, pelo Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 233/2019-GLMDB).
25. Em 04.02.2020, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Memo. nº 002/2019-GLBSI).
26. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
27. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 049/2020-GLPSD).
28. Em 23.04.2020, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Osmar Aziz, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 54/2020-GLPSD).
29. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.
30. Em 10.04.2020, vago, em virtude do retorno do titular.

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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5.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DO GRANDE IMPULSO PARA A SUSTENTABILIDADE
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 53/2019-CMA, para, no prazo de 90 (noventa) dias, propor
políticas públicas, de reformas estruturais e de desenvolvimento econômico e social, que representem
um Novo Arranjo Verde para o Desenvolvimento Sustentável e que alavanquem investimentos nacionais
e estrangeiros para produzir um ciclo virtuoso de crescimento econômico, gerador de emprego e renda,
redutor de desigualdades e brechas estruturais e promotor de sustentabilidade. 

(Requerimento 53, de 2019)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Jaques Wagner  (PT-BA)  (2)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Confúcio Moura  (MDB-RO)  (2)

RELATOR:  Senador Styvenson Valentim  (PODEMOS-RN)  (2)

Instalação: 29/10/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Confúcio Moura   (MDB-RO)   (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

Senador Jaques Wagner   (PT-BA)   (1)

 1.  Senadora Leila Barros   (PSB-DF)   (1)

 2.  Senadora Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (1)

 3.  Senador Otto Alencar   (PSD-BA)   (1)

 
Notas:
1. Em 09.10.2019, os Senadores Confúcio Moura, Styvenson Valentim e Jaques Wagner foram designados membros titulares; e os Senadores Leila
Barros, Eliziane Gama e Otto Alencar, membros suplentes, para compor o Colegiado (Of. 298/2019-CMA)
2. Em 29.10.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Jaques Wagner a Presidente, a Vice-Presidente o Senador Confúcio Moura e designou o
Senador Styvenson Valentim como Relator deste Colegiado (Of. 333/2019-CMA).

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  - CDH
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Paulo Paim (PT-RS)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Telmário Mota (PROS-RR)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (9,34)

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (13)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)   (13,18,20)

Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (15)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (25,34)

 1.  Senador  Jarbas Vasconcelos   (MDB-PE)   (9,13)

 2.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (10,13,14,16,20)

 3.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (14,23)

 4.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (28)

 5.    VAGO    (30,37)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (7)

Senador  Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (7)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (8,26)

Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (11,27)

 1.    VAGO    (6,27,35)

 2.  Senador  Romário   (PODEMOS-RJ)   (7)

 3.  Senadora  Rose de Freitas   (PODEMOS-ES)   (8)

 4.  Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (12,26)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, REDE, PDT, PSB )
Senador  Flávio Arns   (REDE-PR)   (3)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (3)

Senadora  Leila Barros   (PSB-DF)   (3)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3,29,31)

 2.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (19)

 3.    VAGO    (21,33)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)   (5)

Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (5)

 1.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (5,17)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (5)

PSD
Senador  Arolde de Oliveira    (1)

Senador  Nelsinho Trad    (1)

 1.  Senador  Sérgio Petecão    (1,2)

 2.  Senador  Lucas Barreto    (1,32,36)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (4)

Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (22)

 1.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (24)

 2.     
Notas:
*. A 19ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.
1. Em 13.02.2019, os Senadores Arolde de Oliveira e Nelsinho Trad foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Lucas
Barreto, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº7/2019-GLPSD).
2. Em 13.02.2019, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo PSD, em substituição ao Senador Carlos Viana para compor a
comissão (Of. nº20/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Flávio Arns, Acir Gugacz e Leira Barros foram designados membros titulares; e o Senador Alessandro Vieira, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 6/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
4/2019).
5. Em 13.02.2019, os Senadores Paulo Paim e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa e Zenaide Maia,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 15/2019-BLPRD).
6. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 09/2019-GLIDPSL).
7. Em 13.02.2019, o Senador Eduardo Girão e Capitão Styvenson foram designados membros titulares, e o Senador Romário, membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 10/2019-GABLID).
8. Em 13.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, e o Senador Rose de Freitas, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 9/2019-GABLID).
9. Em 13.02.2019, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular; e o Senador Luiz do Carmo, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 17/2019-GLMDB).
10. Em 13.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of.nº s/n/2019-GLDPP).
11. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).
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12. Em 27.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 51/2019-GLPSDB).
13. Em 28.03.2019, o Senadores Marcelo Castro e José Maranhão foram designados membros titulares; e o Senadores Jarbas Vasconcelos e Mecias
de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 125/2019-GLMDB).
14. Em 28.03.2019, a Senadora Mailza Gomes passou a ocupar a vaga de 3ª suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em decorrência da
indicação do Senador Mecias de Jesus para a vaga de 2º suplente (Of.nº 125/2019-GLMDB).
15. Em 03.04.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 08/2019-BLUNIDB).
16. Em 08.04.2019, o Senador Mecias de Jesus, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 10/2019-
BLUNIDB).
17. Em 10.04.2019, o Senador Paulo Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em substituição ao
Senador Humberto Costa, para compor a comissão (Of. nº 45/2019-BLPRD).
18. Em 24.04.2019, o Senador José Maranhão, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 146/2019-
BLMDB).
19. Em 07.05.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão (Memo. nº 79/2019-GLBSI).
20. Em 04.07.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular; e a Senadora Daniella Ribeiro, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 51/2019-GLDPP).
21. Em 07.08.2019, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão
(Of. nº 108/2019-GLBSI).
22. Em 13.08.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
52/2019-BLVANG).
23. Em 13.08.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 58/2019-GLDPP).
24. Em 19.08.2019, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão
(Of. nº 57/2019-BLVANG).
25. Em 23.09.2019, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 215/2019-GLMDB).
26. Em 25.09.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em permuta
com o Senador Lasier Martins, que passa a ocupar vaga como suplente (Of. nº 110/2019-GLPSDB).
27. Em 01.10.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição à Senadora Juíza Selma, que passa a atuar como
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 94/2019-GLIDPSL).
28. Em 15.10.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 220/2019-GLMDB).
29. Em 07.11.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 136/2019-GLBSI).
30. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 236/2019-GLMDB).
31. Em 11.12.2019, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Eliziane Gama, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 146/2019-GLBSI).
32. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
33. Em 05.02.2020, o Senador Jorge Kajuru, membro suplente, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Of. nº
004/2020-BLSENIND).
34. Em 11.03.2020, os Senadores Márcio Bittar e Mecias de Jesus foram designados membros titulares, em substituição aos Senadores Jader
Barbalho e Eduardo Gomes, respectivamente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Memo. nº 17/2020-GLMDB).
35. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
36. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 053/2020-GLPSD).
37. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Reuniões: Quinta-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-2005
Fax: 3303-4646

E-mail: cdh@senado.gov.br
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6.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE MOBILIDADE URBANA
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 7/2019-CDH, do Senador Acir Gurgacz, com o objetivo de
debater a mobilidade urbana e acessibilidade nos municípios brasileiros. 

(Requerimento 7, de 2019)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Acir Gurgacz  (PDT-RO)  (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Telmário Mota  (PROS-RR)  (3)

Instalação: 06/05/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

Senador Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (1)

Senador Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (1)

Senador Telmário Mota   (PROS-RR)   (1)

 1.     
 2.     
 3.     
 4.  Senador Flávio Arns   (REDE-PR)   (2)

 5.  Senador Paulo Paim   (PT-RS)   (2)

 
Notas:
1. Em 15.03.2019, os Senadores Eduardo Girão, Styvenson Valentim, Lasier Martins, Acir Gurgacz e Telmário Mota foram designados membros
titulares, para compor a comissão (Of. nº03/2019-CDH).
2. Em 26.03.2019, os Senadores Flávio Arns e Paulo Paim foram designados membros suplentes, para compor a comissão (Of. nº04/2019-CDH).
3. Em 27.03.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Acir Gurgacz e o Senador Telmário Mota, a Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Of. 10/2019-CDH).

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Reuniões: Quinta-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-2005
Fax: 3303-4646

E-mail: cdh@senado.gov.br
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6.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE O SISTEMA PENITENCIÁRIO BRASILEIRO
Finalidade: Subcomissão Temporária criada pelo REQ nº 48/2019-CDH, para, no prazo de 210 (duzentos
e dez) dias, debater questões relacionadas ao sistema penitenciário brasileiro. 

(Requerimento 48, de 2019)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

Prazo final: 03/02/2020

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Eduardo Girão   (PODEMOS-CE)   (1)

Senador Styvenson Valentim   (PODEMOS-RN)   (1)

  VAGO    (1,2)

Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (1)

Senadora Zenaide Maia   (PROS-RN)   (1)

 1.  Senador Paulo Paim   (PT-RS)   (1)

 2.     
 3.     
 4.     
 5.     

 
Notas:
1. Em 14.05.2019, os Senadores Eduardo Girão, Styvenson Valentim, Juíza Selma, Soraya Thronicke e Zenaide Maia foram designados membros
titulares; e o Senador Paulo Paim, membro suplente, para compor o Colegiado (Ofício. 47/2019-CDH)
2. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.

Secretário(a): Mariana Borges Frizzera Paiva Lyrio
Reuniões: Quinta-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-2005
Fax: 3303-4646

E-mail: cdh@senado.gov.br
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7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  - CRE
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Nelsinho Trad (PSD-MS)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcos do Val (PODEMOS-ES)  (1,24)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (10)

Senador  Jarbas Vasconcelos   (MDB-PE)   (10)

Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (10)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (12)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (6,18,22)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (10)

 2.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (10)

 3.  Senadora  Simone Tebet   (MDB-MS)   (9)

 4.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (5,22)

 5.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)   (11)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (8,31,32)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (8)

Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)   (13)

 1.    VAGO    (8,27,29)

 2.  Senador  Flávio Bolsonaro   (REPUBLICANOS-RJ)   (14)

 3.  Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (15)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, REDE, PDT, PSB )
Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)   (3)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (3)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3,25)

 1.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (3)

 2.  Senador  Flávio Arns   (REDE-PR)   (3)

 3.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (3)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (7,17,21)

Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (7)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (23)

 1.    VAGO    (7)

 2.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (7,16)

 

PSD
Senador  Nelsinho Trad    (2)

Senador  Antonio Anastasia    (2,30)

 1.  Senador  Arolde de Oliveira    (2)

 2.  Senador  Angelo Coronel    (2,30)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (4)

Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

 1.  Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (4)

 2.  Senadora  Maria do Carmo Alves   (DEM-SE)   (4)

PODEMOS  (19)

Senador  Marcos do Val    (20,26)  1.  Senador  Elmano Férrer    (20,26,28)

Notas:
*. A 19ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Nelsinho Trad e o Senador Marcos do Val a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Of. 1/2019-CRE).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Nelsinho Trad e Ângelo Coronel foram designados membros titulares; e os Senadores Arolde de Oliveira e Carlos
Viana, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Kátia Abreu, Randolfe Rodrigues e Marcos do Val foram designados membros titulares; e os Senadores Acir Gurgacz,
Flávio Arns e Veneziano Vital do Rêgo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº
7/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Zequinha Marinho foram designados membros titulares; e os Senadores Marcos Rogério e Maria
do Carmo Alves, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
5. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
6. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Collor e Jaques Wagner foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa e Zenaide
Maia, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-BLPRD).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Antônio Anastasia e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e o Senador Roberto Rocha, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLPSDB).
9. Em 13.02.2019, a Senadora Simone Tebet foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 10/2019-GLMDB).
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10. Em 13.02.2019, os Senadores Mecias de Jesus, Jarbas Vasconcelos e Márcio Bittar foram designados membros titulares; e os Senadores Renan
Calheiros e Fernando Bezerra, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 10-A/2019-GLMDB).
11. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a
comissão (Of. nº s/n/2019-GLDPP).
12. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
13. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
07/2019-GLIDPSL).
14. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 10/2019-GLIDPSL).
15. Em 18.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of. nº 7/2019-GSEGIRÃO).
16. Em 13.03.2019, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Zenaide Maia, pelo Bloco Parlamentar
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 23/2019-BLPRD).
17. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).
18. Em 28.05.2019, a Senadora Daniella Ribeiro retirou sua indicação como titular da comissão, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. nº
45/2019-GLDPP).
19. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (OF s/n de 02.07.2019.)
20. Em 13.02.2019, o Senador Romário foi designado membro titular, e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 8/2019-GABLID).
21. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 71/2019-BLPRD).
22. Em 07.08.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular; e a Senadora Daniella Ribeiro, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 55/2019-GLDPP).
23. Em 13.08.2019, o Senador Humberto Costa foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão em vaga compartilhada com o PSD (Of. nº 73/2019-BLPRD).
24. Em 20.08.2019, o Senador Marcos do Val, Vice-Presidente, deixou de compor este colegiado.
25. Em 20.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 111/2019-GLBSI).
26. Em 21.08.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Romário, que passou a integrar a comissão
como membro suplente, na vaga do Senador Oriovisto Guimarães, pelo PODEMOS(Of. nº 91/2019-GLPODE).
27. Em 22.11.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em
substituição ao senador Roberto Rocha (Of. nº 123/2019-GLPSDB).
28. Em 28.11.2019, o Senador Elmano Férrer foi designado membro suplente, pelo Podemos, para compor a comissão, em substituição ao senador
Romário (Of. nº 130/2019-GLPODE).
29. Em 05.02.2020, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em
substituição ao senador Izalci Lucas (Of. nº 1/2020-GLPSDB).
30. Em 20.02.2020, o Senador Anastasia foi designado membro titular, em substituição ao Senador Angelo Coronel, que passa a atuar como suplente,
em vaga antes ocupada pelo Senador Carlos Viana, pelo PSD (Of. nº 23/2020-GLPSD).
31. Em 20.02.2020, vago, em virtude da filiação do Senador Antonio Anastasia ao PSD.
32. Em 03.03.2020, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, deixando
vago o cargo de suplente(Of. nº 22/2020-GLPSDB).

Secretário(a): Flávio Eduardo de Oliveira Santos
Reuniões: Quintas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3496
E-mail: cre@senado.leg.br
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7.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE A VENEZUELA
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 8/2019-CRE, do Senador Marcio Bittar, para acompanhar
a situação na Venezuela. 

(Requerimento 8, de 2019)

Número de membros: 6 titulares  e 6 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Telmário Mota  (PROS-RR)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Marcio Bittar  (MDB-AC)  (1)

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Marcio Bittar   (MDB-AC)   (2)

Senador Flávio Bolsonaro   (REPUBLICANOS-RJ)   (2)

Senador Marcos do Val   (PODEMOS-ES)   (2)

Senador Telmário Mota   (PROS-RR)   (2)

Senador Carlos Viana   (PSD-MG)   (2)

Senador Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (2)

 1.  Senador Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (2)

 2.  Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (2)

 3.  Senador Jaques Wagner   (PT-BA)   (2)

 4.  Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (2)

 5.  Senador Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (2)

 6.  Senador Marcos Rogério   (DEM-RO)   (2)

 
Notas:
1. Em 14.03.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Telmário Motta e o Senador Marcio Bittar a Presidente e a Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 06/2019-CRE).
2. Em 14.03.2019, os Senadores Marcio Bittar, Flávio Bolsonaro, Marcos do Val, Telmário Mota, Carlos Viana e Chico Rodrigues foram designados
membros titulares; e os Senadores Mecias de Jesus, Soraya Thronicke, Jaques Wagner, Nelsinho Trad, Randolfe Rodrigues e Marcos Rogério,
membros suplentes, para compor a comissão (Of. nº05/2019-CRE).

Secretário(a): Flávio Eduardo de Oliveira Santos
Reuniões: Quintas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3496
E-mail: cre@senado.leg.br
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7.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE O FAVORECIMENTO À LEROS
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 52/2019-CRE, do Senador Jaques Wagner, para se informar
sobre a tentativa de favorecimento ilegal à empresa de energia Leros. 

(Requerimento 52, de 2019)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Nelsinho Trad  (PSD-MS)  (2)

RELATOR:  Senador Jaques Wagner  (PT-BA)  (2)

Instalação: 10/09/2019

Prazo prorrogado: 20/12/2019

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Nelsinho Trad   (PSD-MS)   (1)

Senador Jaques Wagner   (PT-BA)   (1)

Senador Telmário Mota   (PROS-RR)   (1)

 1.  Senador Antonio Anastasia   (PSD-MG)   (1)

 2.  Senadora Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (1)

 3.  Senador Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (1)

 
Notas:
1. Em 30.08.2019, os Senadores Nelsinho Trad, Jaques Wagner e Telmário Mota foram designados membros titulares, e os Senadores Antonio
Anastasia, Soraya Thronicke e Chico Rodrigues, membros suplentes, para compor o Colegiado (Of. 138/2019-CRE)
2. Em 10.09.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Nelsinho Trad a Presidente, e designou o Senador Jaques Wagner como relator deste
Colegiado (Of. 148/2019-CRE).
*. Em 31.10.2019, foi prorrogado o prazo da Subcomissão para 60 (sessenta) dias (Of. 182/2019-CRE).

Secretário(a): Flávio Eduardo de Oliveira Santos
Reuniões: Quintas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3496
E-mail: cre@senado.leg.br
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8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA  - CI
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marcos Rogério (DEM-RO)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Wellington Fagundes (PL-MT)  (1)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (8)

Senador  Jarbas Vasconcelos   (MDB-PE)   (8)

Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (8)

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (8)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (9)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)   (12)

 1.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (8)

 2.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (8)

 3.  Senador  Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (8)

 4.  Senador  Rodrigo Pacheco   (DEM-MG)   (7,13,14)

 5.  Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (15)

 6.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (17)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (6)

Senador  Tasso Jereissati   (PSDB-CE)   (10,20,24)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (16)

 1.  Senador  José Serra   (PSDB-SP)   (6)

 2.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (6)

 3.    VAGO    (11,25)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, REDE, PDT, PSB )
  VAGO    (3,23)

Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (3)

Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (3)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3)

 1.  Senador  Weverton   (PDT-MA)   (3)

 2.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (3)

 3.  Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)   (3)

 4.  Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (5)

Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (5)

   

 1.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (5)

 2.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (5)

 3.     

PSD
Senador  Lucas Barreto    (2,22,26)

Senador  Carlos Viana    (2)

Senador  Irajá    (2)

 1.  Senador  Angelo Coronel    (2)

 2.  Senador  Nelsinho Trad    (2)

 3.  Senador  Sérgio Petecão    (2)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Marcos Rogério   (DEM-RO)   (4)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (4)

 1.  Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)   (4)

 2.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

PODEMOS  (18)

  VAGO    (19,21)

Senador  Elmano Férrer    (19)

 1.  Senador  Oriovisto Guimarães    (19)

 2.  Senador  Lasier Martins    (19)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Marcos Rogério e o Senador Wellington Fagundes a Presidente e o Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CI).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto, Carlos Viana e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel, Nelsinho
Trad e Sérgio Petecão, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Jorge Kajuru, Acir Gurgacz, Fabiano Contarato e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores
Weverton, Veneziano Vital do Rêgo, Kátia Abreu e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para
compor a comissão (Memo. nº 8/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Marcos Rogério e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e os Senadores Jayme Campos e
Zequinha Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
5. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Jaques Wagner foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Rocha e Telmário
Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 9/2019-BLPRD).
6. Em 13.02.2019, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular; e os Senadores José Serra e Izalci Lucas, membros suplentes, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLPSDB).
7. Em 13.02.2019, o Senador Confúcio Moura foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 08-A/2019-GLMDB).
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8. Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Jarbas Vasconcelos, Eduardo Gomes e Fernando Bezerra foram designados membros titulares; e os
Senadores Marcelo Castro, Jader Barbalho e Luiz do Carmo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 08/2019-GLMDB).
9. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
10. Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 10/2019-GLIDPSL).
11. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 08/2019-GLIDPSL).
12. Em 19.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 18/2019-GLDPP).
13. Em 24.04.2019, o Senador Confúcio Moura, que integra o Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a comissão (Of. nº 146/2019-
BLMDB).
14. Em 15.05.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 154/2019-GLMDB).
15. Em 23.05.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 158/2019-GLMDB).
16. Em 03.06.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
80/2019-GLPSDB).
17. Em 04.07.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 52/2019-GLDPP).
18. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (OF s/n de 02.07.2019.)
19. Em 13.02.2019, os Senadores Capitão Styvenson e Elmano Ferrer foram designados membros titulares, e os Senadores Oriovisto Guimarães e
Lasier Martins, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 7/2019-GABLID).
20. Em 04.12.2019, o Senador Flávio Bolsonaro deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL(Of. nº 111/2019-GLIDPSL).
21. Em 05.02.2020, o Senador Styvenson Valentim, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo PODEMOS (Of. nº 004/2020-GLPODE).
22. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
23. Em 05.02.2020, o Senador Jorge Kajuru, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Of. nº
004/2020-BLSENIND).
24. Em 05.02.2020, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº
17/2020-GLPSDB).
25. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
26. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 048/2020-GLPSD).

Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais
Reuniões: Terças-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4607
Fax: 61 3303-3286

E-mail: ci@senado.gov.br
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9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO  - CDR
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Izalci Lucas (PSDB-DF)  (1)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Zenaide Maia (PROS-RN)  (12)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (10)

Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (10)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (5,13,26)

   

 1.  Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (10)

 2.  Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (9,11)

 3.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (16)

 4.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (22)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (7)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (7)

Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (7,8)

 1.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (7)

 2.  Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (7)

 3.    VAGO    (21,27)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, REDE, PDT, PSB )
Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (3)

Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (3)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (3)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (3,18,23)

 2.  Senador  Flávio Arns   (REDE-PR)   (3,14,15)

 3.  Senador  Weverton   (PDT-MA)   (17)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)   (6)

Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (6)

 1.  Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (6)

 2.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (6)

PSD
Senador  Lucas Barreto    (2,24,28)

Senador  Omar Aziz    (2)

 1.  Senador  Angelo Coronel    (2)

 2.  Senador  Otto Alencar    (2)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (4)

Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (4)

 1.  Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (4)

 2.     

PODEMOS  (19)

Senador  Eduardo Girão    (20,25)  1.  Senador  Styvenson Valentim    (20)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Izalci Lucas Presidente deste colegiado (Mem. 1/2019-CDR).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto e Omar Aziz foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel e Otto Alencar,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº8/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Randolfe Rodrigues e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores
Leila Barros e Flávio Arns, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 9/2019-GLBSI).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Zequinha Marinho foram designados membros titulares; e o Senador Jorginho Mello, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
5. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
6. Em 13.02.2019, os Senadores Jaques Wagner e Zenaide Maia foram designados membros titulares; e os Senadores Jean Paul Prates e Humberto
Costa, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 13/2019-BLPRD).
7. Em 13.02.2019, os Senadores Izalci Lucas, Plínio Valério e Soraya Thronicke foram designados membros titulares; e os Senadores Mara Gabrilli e
Rodrigo Cunha, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 18/2019-GLPSDB).
8. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 09/2019-GLIDPSL).
9. Em 13.02.2019, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 12-A/2019-GLMDB).
10. Em 13.02.2019, os Senadores Marcelo Castro e Dário Berger foram designados membros titulares; e o Senador Eduardo Gomes, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLMDB).
11. Em 19.02.2019, o Senador Fernando Bezerra Coelho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Mecias de Jesus, pelo Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 25/2019-GLMDB).
12. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Zenaide Maia para Vice-Presidente deste colegiado (Mem. 02/2019-CDR).
13. Em 21.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro, designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, deixou de compor a
comissão(Of. nº 06/2019-BPUB).
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14. Em 27.02.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, em substituição ao
Senador Flávio Arns, para compor a comissão(Memo. nº 54/2019-GLBSI).
15. Em 12.03.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 58/2019-GLBSI).
16. Em 02.04.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 09/2019-BLUNIDB).
17. Em 9.4.2019, o Senador Weverton foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a Comissão
(Memo. 70/2019-GLBSI).
18. Em 12.06.2019, a Senadora Leila Barros, designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, deixou de compor a
comissão(Memo. nº 95/2019-GLBSI).
19. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)
20. Em 13.02.2019, o Senador Elmano Ferrer foi designado membro titular, e o Senador Capitão Styvenson, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 4/2019-GABLID).
21. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 08/2019-GLIDPSL).
22. Em 18.10.2019, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 221/2019-GLMDB).
23. Em 22.10.2019, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a
comissão(Memo. nº 131/2019-GLBSI).
24. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
25. Em 05.02.2020, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo PODEMOS, para compor
a comissão (Of. nº 011/2020-GLPODEMOS).
26. Em 03.03.2020, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 02/2020-BLUNIDB).
27. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
28. Em 24.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 047/2020-GLPSD).

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4282
Fax: 3303-1627

E-mail: cdr@senado.gov.br
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9.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA USINA DE BELO MONTE
Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ nº 12/2019-CDR, do Senador Zequinha Marinho, para
acompanhamento das obras da Usina de Belo Monte. 

(Requerimento 12, de 2019)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Zequinha Marinho  (PSC-PA)  (2)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Elmano Férrer  (PODEMOS-PI)  (2)

RELATOR:  Senador Lucas Barreto  (PSD-AP)  (3)

Instalação: 15/05/2019

Prazo final: 22/12/2020

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (1)

Senador Elmano Férrer   (PODEMOS-PI)   (1)

Senador Paulo Albuquerque   (PSD-AP)   (1,4)

 1.  Senadora Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (1)

 2.  Senador Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (1)

 3.  Senador Plínio Valério   (PSDB-AM)   (1)

 
Notas:
1. Em 08.05.2019, os Senadores Zequinha Marinho, Elmano Férrer e Lucas Barreto foram designados membros titulares; e os Senadores Eliziane
Gama, Chico Rodrigues e Plínio Valério, membros suplentes, para compor a comissão (Memo. nº09/2019-CDR).
2. Em 15.05.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Zequinha Marinho e o Senador Elmano Férrer, a Presidente e o Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Memo. 01/2019-CDRUBM).
3. Em 15.05.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Lucas Barreto a Relator deste colegiado (Memo. 02/2019-CDRUBM).
4. Em 12.02.2020, o senador Paulo Albuquerque foi indicado membro titular, em substituição ao senador Lucas Barreto na subcomissão (Of. nº
21/2020-CDR).
*. Em 10.02.2020, fica prorrogado o prazo final do Colegiado, até o final da presente sessão legislativa (Of. 13/2020-CDR/PRES)

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4282
Fax: 3303-1627

E-mail: cdr@senado.gov.br
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10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA  - CRA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Soraya Thronicke (PSL-MS)  (12)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Luis Carlos Heinze (PP-RS)  (12)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (9)

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)   (8)

Senador  José Maranhão   (MDB-PB)   (8)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (10)

 1.  Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (9,19)

 2.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)   (11)

 3.  Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (13)

 4.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (17)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senadora  Soraya Thronicke   (PSL-MS)   (6)

Senador  Lasier Martins   (PODEMOS-RS)   (7)

  VAGO    (14,25)

Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (15)

 1.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (5)

 2.  Senadora  Rose de Freitas   (PODEMOS-ES)   (7)

 3.  Senador  Elmano Férrer   (PODEMOS-PI)   (16,22,24)

 4.     

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, REDE, PDT, PSB )
Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (2)

Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)   (2)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (2)

 1.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)   (2)

 2.     
 3.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (4)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (4)

 1.  Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (4)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (4)

PSD
Senador  Lucas Barreto    (1,23,26)

Senador  Carlos Fávaro    (1,27)

 1.  Senador  Sérgio Petecão    (1,20,21,28)

 2.  Senador  Angelo Coronel    (1,18)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (3)

Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)   (3)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (3)

 2.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (3)

Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Lucas Barreto e Sérgio Petecão foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad e Otto Alencar,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLPSD).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Acir Gurgacz, Kátia Abreu e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e o Senador Veneziano Vital do
Rêgo, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 10/2019-GLBSI).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Jayme Campos foram designados membros titulares; e os Senadores Zequinha Marinho e
Wellington Fagundes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Telmário Mota e Zenaide Maia,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 17/2019-BLPRD).
5. Em 13.02.2019, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 15/2019-GLPSDB).
6. Em 13.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 09/2019-GLIDPSL).
7. Em 13.02.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, e a Senadora Rose de Freitas, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 9/2019-GABLID).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Jarbas Vasconcelos e José Maranhão foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 14-A/2019-GLMDB).
9. Em 13.02.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro titular; e o Senador Mecias de Jesus, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLDPP).
10. Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
11. Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
12. Em 14.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Soraya Thronicke e o Senador Luis Carlos Heinze o Presidente e o Vice-Presidente,
respectivamente, deste colegiado (Of. 1/2019-CRA).
13. Em 15.02.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 17/2019-GLDPP).

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

4 Agosto 2020 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 187

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2112DC220037B039. 

00100.073931/2020-51



14. Em 18.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
5/2019-GSEGIRÃO).
15. Em 19.02.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
22/2019-GLPSDB).
16. Em 20.02.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 1/2019-GSADIA).
17. Em 12.3.2019, o Senador Marcelo Castro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº 39/2019-GLMDB).
18. Em 21.05.2019, o Senador Angelo Coronel foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo PSD, para compor a
comissão(Of. nº 106/2019-GLPSD).
19. Em 23.05.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao Senador
Mecias de Jesus, para compor a comissão (Of. nº 159/2019-GLMDB).
20. Em 28.05.2019, o Senador Nelsinho Trad deixou de compor a comissão, pelo PSD, cedendo a vaga de suplente ao Partido Democratas - DEM. (Of.
nº 109/2019-GLPSD).
21. Em 29.05.2019, o Senador Rodrigo Pacheco foi designado membro suplente, pelo PSD, em vaga cedida ao Partido Democratas - DEM, para
compor a comissão. (Of. nº 40/2019-BLVANG).
22. Em 04.02.2020, o Senador Eduardo Girão, membro suplente, deixou de compor a comissão, pelo PODEMOS(Of. nº 002/2020-GLPODE).
23. Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).
24. Em 11.02.2020, o Senador Elmano Férrer foi designado membro suplente, para compor a comissão (Of. nº 20/2020-GLPODEMOS).
25. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
26. Em 20.04.2020, o Senador Lucas Barreto foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 050/2020-GLPSD).
27. Em 23.04.2020, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 55/2020-GLPSD).
28. Em 23.04.2020, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Rodrigo Pacheco, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 55/2020-GLPSD).

Secretário(a): Pedro Glukhas Cassar Nunes
Reuniões: Quartas-Feiras 11:00 horas -

Telefone(s): 3303 3506
E-mail: cra@senado.gov.br
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11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA  - CCT

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Daniella Ribeiro (PP-PB)  (1,26)

VICE-PRESIDENTE:  VAGO   (14)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (10)

Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)   (10)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)   (7)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)   (11,25)

 1.  Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (10)

 2.  Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (10)

 3.  Senador  Luiz do Carmo   (MDB-GO)   (10)

 4.  Senadora  Mailza Gomes   (PP-AC)   (6,16)

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (9)

Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (9)

  VAGO    (20,28)

 1.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (9)

 2.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)   (9)

 3.  Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)   (21)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, REDE, PDT, PSB )
Senador  Alessandro Vieira   (CIDADANIA-SE)   (4,12,17)

Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (4,23)

Senador  Weverton   (PDT-MA)   (4)

 1.  Senador  Flávio Arns   (REDE-PR)   (4,13)

 2.  Senadora  Kátia Abreu   (PP-TO)   (4)

 3.  Senador  Acir Gurgacz   (PDT-RO)   (17)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jean Paul Prates   (PT-RN)   (8)

Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (8)

 1.  Senador  Fernando Collor   (PROS-AL)   (8,15,22)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (8)

PSD
Senador  Arolde de Oliveira    (2)

Senador  Angelo Coronel    (2,3)

 1.  Senador  Carlos Viana    (2,3)

 2.  Senador  Vanderlan Cardoso    (2,27)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)   (5)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (5)

 1.  Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (24)

 2.     

PODEMOS  (18)

Senador  Oriovisto Guimarães    (19)  1.  Senador  Styvenson Valentim    (19)

Notas:
1. Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Vanderlan Cardoso para Presidente deste colegiado (Memo. 1/2019-CCT).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Arolde de Oliveira e Carlos Viana foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel e Sérgio
Petecão, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº6/2019-GLPSD).
3. Em 13.02.2019, o Senador Ângelo Coronel passou a ocupar vaga de titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passou a ocupar vaga de
suplente, pelo PSD, na comissão (Of. nº 23/2019-GLPSD).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Jorge Kajuru, Marcos do Val e Weverton foram designados membros titulares; e os Senadores Fabiano Contarato e
Kátia Abreu, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 11/2019-GLBSI).
5. Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda,
para compor a comissão (Of. nº 4/2019).
6. Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
7. Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº s/n/2019-GLDPP).
8. Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Fernando Collor e Rogério
Carvalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-BLPRD).
9. Em 13.02.2019, os Senadores Izalci Lucas e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares; e os Senadores Mara Gabrilli e Plínio Valério,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-GLPSDB).
10. Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros e Eduardo Gomes foram designados membros titulares; e os Senadores Confúcio Moura, Dário
Berger e Luiz do Carmo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLMDB).
11. Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão
(Of. nº s/n/2019-GLDPP).
12. Em 19.02.2019, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, a CCT(Memo. nº 17/2019-GLBSI).
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13. Em 20.02.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, em substituição ao
Senador Fabiano Contarato, para compor a comissão (Memo. nº 20/2019-GLBSI).
14. Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Selma Arruda para Vice-Presidente deste colegiado (Memo. 3/2019-CCT).
15. Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).
16. Em 09.04.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao
Senador Ciro Nogueira, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-BLUNIDB).
17. Em 02.07.2019, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular; e o Senador Acir Gurgacz, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 99/2019-GLBSI).
18. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)
19. Em 13.02.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, e o Senador Capitão Styvenson, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 12/2019-GABLID).
20. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2019-GLIDPSL).
21. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº 07/2019-GLIDPSL).
22. Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 70/2019-BLPRD).
23. Em 27.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão,
em substituição ao Senador Marcos do Val (Memo. nº 115/2019-GLBSI).
24. Em 23.09.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of.
nº 66/2019-BLVANG).
25. Em 03.03.2020, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão,
em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso(Of. nº 15/2020-GLDPP).
26. Em 04.03.2020, a Comissão reunida elegeu a Senadora Daniella Ribeiro para Presidente deste colegiado (Of. 2/2020-CCT).
27. Em 12.03.2020, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão, em substituição ao Senador
Sérgio Petecão (Of. nº 36/2020-GLPSD).
28. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.

Secretário(a): Leomar Diniz
Reuniões: Quartas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 33031120
E-mail: cct@senado.leg.br
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12) COMISSÃO SENADO DO FUTURO  - CSF
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Mecias de Jesus (REPUBLICANOS-RR)  (6)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Zequinha Marinho (PSC-PA)  (6)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)   (4)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)   (7,8,9)

   

 1.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)   (7)

 2.     
 3.     

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
  VAGO  1.    VAGO 

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, REDE, PDT, PSB )
Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (12)

Senador  Jorge Kajuru   (CIDADANIA-GO)   (12)

 1.     
 2.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (3)  1.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (3)

PSD
Senador  Irajá    (1)  1.  Senador  Arolde de Oliveira    (1)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Zequinha Marinho   (PSC-PA)   (2,5)  1.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (5)

PODEMOS  (10)

Senador  Alvaro Dias    (11,13)  1.  Senador  Eduardo Girão    (11)

Notas:
*. A 11ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.
1. Em 13.02.2019, o Senador Irajá foi designado membro titular; e o Senador Arolde de Oliveira, membro suplente, pelo PSD, para compor a
comissão (Of. nº 30/2019-GLPSD).
2. Em 13.02.2019, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº
4/2019).
3. Em 13.02.2019, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro titular; e a Senadora Zenaide Maia, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 10/2019-BLPRD).
4. Em 13.02.2019, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 18/2019-GLMDB).
5. Em 19.02.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que passa a atuar
como suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 15/2019).
6. Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu os Senadores Mecias de Jesus e Zequinha Marinho o Presidente e o Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (Of. 1/2019-CSF).
7. Em 26.02.2019, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, e o Senador Marcelo Castro, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 35/2019-GLMDB).
8. Em 06.06.2019, o Senador Marcio Bittar, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. nº
163/2019-GLMDB).
9. Em 21.06.2019, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a Comissão (Of.
nº 181/2019-GLMDB).
10. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)
11. Em 14.02.2019, o Senador Capitão Styvenson foi designado membro titular; e o Senador Eduardo Girão, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 19/2019).
12. Em 27.08.2019, a Senadora Eliziane Gama e o Senador Jorge Kajuru foram designados membros titulares, pelo Bloco Senado Independente, para
compor a comissão (Memo. nº 116/2019-GLBSI).
13. Em 10.09.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular em substituição ao Senador Styvenson Valentim, pelo PODEMOS, para
compor a comissão (Of. nº 100/2019-GLPODEMOS).

Secretário(a): Andréia Mano
Telefone(s): 61 3303-4488
E-mail: csf@senado.leg.br
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13) COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA,
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR  - CTFC

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Rodrigo Cunha (PSDB-AL)
VICE-PRESIDENTE:  Senador Rodrigo Pacheco (DEM-MG)  (10)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )

Senador  Fernando Bezerra Coelho   (MDB-PE)   (6)

Senador  Dário Berger   (MDB-SC)   (6,13)

Senador  Marcio Bittar   (MDB-AC)   (6)

Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)   (9)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)   (7)

 2.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)   (6)

 3.    VAGO    (6,12,26,30)

 4.     

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Rodrigo Cunha   (PSDB-AL)   (5)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)   (5,14)

  VAGO    (21,29)

 1.  Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (5)

 2.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (5,14)

 3.  Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)   (22)

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, REDE, PDT, PSB )
  VAGO    (2,27)

Senador  Weverton   (PDT-MA)   (2)

Senador  Cid Gomes   (PDT-CE)   (2)

 1.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)   (2,11)

 2.  Senadora  Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (2)

 3.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)   (2)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Humberto Costa   (PT-PE)   (4)

Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)   (4)

 1.  Senador  Paulo Rocha   (PT-PA)   (4)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (4)

PSD
Senador  Angelo Coronel    (1)

Senador  Otto Alencar    (1)

 1.  Senador  Irajá    (1,23,28)

 2.  Senador  Omar Aziz    (1)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Rodrigo Pacheco   (DEM-MG)   (3)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)   (3,8)

 1.  Senador  Jorginho Mello   (PL-SC)   (8)

 2.  Senador  José Serra   (PSDB-SP)   (15,16,17)

PODEMOS  (18)

Senador  Reguffe    (19,24)  1.  Senador  Styvenson Valentim    (19,20,25)

Notas:
1. Em 13.02.2019, os Senadores Ângelo Coronel e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Omar Aziz,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLPSD).
2. Em 13.02.2019, os Senadores Jorge Kajuru, Weverton e Cid Gomes foram designados membros titulares; e os Senadores Leila Barros, Eliziane
Gama e Randolfe Rodrigues, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 13/2019-
GLBSI).
3. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco e Jorginho Mello foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para
compor a comissão (Of. nº 4/2019).
4. Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Rocha e Rogério
Carvalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 8/2019-BLPRD).
5. Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Cunha e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha,
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 19/2019-GLPSDB).
6. Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Bezerra Coelho, José Maranhão e Márcio Bittar foram designados membros titulares; e os Senadores
Eduardo Braga e Eduardo Gomes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 15-A/2019-
GLMDB).
7. Em 13.02.2019, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 15/2019-GLDPP).
8. Em 14.02.2019, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular; e o Senador Jorginho Mello, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 11/2019).
9. Em 20.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
21/2019-GLDPP).
10. Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Rodrigo Pacheco o Vice-Presidente deste colegiado (Memo. 3/2019-CTFC).
11. Em 12.03.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Leila Barros, pelo Bloco Parlamentar
Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 59/2019-GLBSI).
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12. Em 20.03.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 78/2019-GLMDB).
13. Em 02.04.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro titular, em substituição ao Senador José Maranhão, pelo Bloco Parlamentar
Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 138/2019-GLMDB).
14. Em 20.05.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular para compor a Comissão, em substituição à Senadora Mara Gabrilli, que
passou a ocupar vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 76/2019-GLPSDB).
15. Em 04.07.2019, o Bloco Parlamentar Vanguarda cedeu, provisoriamente, a segunda vaga de suplência ao Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática (Of. nº 46/2019-BLVANG).
16. Em 09.07.2019, o Bloco Parlamentar Vanguarda cedeu, provisoriamente, a segunda vaga de suplência ao Bloco Parlamentar PSDB/PSL, ficando
seu efeito a cessão do Of. nº 46/2019-BLVANG (Of. nº 48/2019-BLVANG).
17. Em 10.07.2019, o Senador José Serra foi designado membro suplente para compor a Comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, que cedeu a
vaga de suplência ao Bloco Parlamentar PSDB/PSL (Of. nº 86/2019-GLPSDB).
18. Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)
19. Em 13.02.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 13/2019-GABLID).
20. Em 20.02.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, em substituição ao Senador
Oriovisto Guimarâes, para compor a comissão (Memo. nº 16/2019-GABLID).
21. Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.
nº08/2019-GLIDPSL).
22. Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão
(Of.nº 07/2019-GLIDPSL).
23. Em 03.09.2019, o Senador Carlos Viana, membro suplente pelo PSD, deixou de compor a comissão(Of. nº 134/2019-GLPSD).
24. Em 24.09.2019, o Senador Reguffe foi designado membro titular, pelo PODEMOS, em substituição ao Senador Eduardo Girão, para compor a
comissão(Of. nº 108/2019-GLPODEMOS).
25. Em 29.10.2019, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo PODEMOS, em substituição à Senadora Rose de Freitas, para
compor a comissão (Of. nº 115/2019-GLPODEMOS).
26. Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of.
nº 235/2019-GLMDB).
27. Em 05.02.2020, o Senador Jorge Kajuru, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Of. nº
004/2020-BLSENIND).
28. Em 03.03.2020, o Senador Irajá foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 26/2020-GLPSD).
29. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
30. Em 25.03.2020, vago, em função do retorno do titular.

Secretário(a): Oscar Perné do Carmo Júnior
Reuniões: Terças-feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 33033519
E-mail: ctfc@senado.leg.br
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13.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA SOBRE A QUALIDADE DOS GASTOS PÚBLICOS E
COMBATE À CORRUPÇÃO

Finalidade: Subcomissão criada pelo REQ 04, de 2019-CTFC, com a finalidade de debater e avaliar a
qualidade dos gastos públicos e as medidas de governança e combate à corrupção. 

(Requerimento 4, de 2019)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli  (PSDB-SP)  (2)

Instalação: 03/09/2019

Prazo final: 10/07/2020

 

TITULARES SUPLENTES
  VAGO    (1,5)

Senadora Mara Gabrilli   (PSDB-SP)   (1)

Senadora Eliziane Gama   (CIDADANIA-MA)   (1)

 1.  Senador Reguffe   (PODEMOS-DF)   (1,3,4)

 2.  Senador Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (1)

 3.     
 

Notas:
1. Em 02.07.2019, as Senadoras Juíza Selma, Mara Gabrilli e Eliziane Gama foram designadas membros titulares; e os Senadores Eduardo Girão e
Izalci Lucas, membros suplentes, para compor o Colegiado (Memorando nº 29/2019-CTFC)
2. Em 03.09.2019, a Subcomissão reunida elegeu a Senadora Mara Gabrilli presidente do colegiado (Of. 34/2019-CTFC)
3. Em 25.09.2019, o Senador Eduardo Girão, membro suplente, deixou de compor o Colegiado, pois não pertence mais ao quadro da CTFC
(Memorando nº 05/2019-CTFCGPCC)
4. Em 12.02.2020, o senador Reguffe foi designado membro suplente na subcomissão (Of. nº 1/2020-CTFCGPCC).
5. Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em
cumprimento ao disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.

Secretário(a): Oscar Perné do Carmo Júnior
Reuniões: Terças-feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 33033519
E-mail: ctfc@senado.leg.br
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CONSELHOS e ÓRGÃOS

1) CORREGEDORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993)

SENADORES CARGO
Senador Roberto Rocha  (PSDB-MA) CORREGEDOR

  CORREGEDOR SUBSTITUTO

  CORREGEDOR SUBSTITUTO

  CORREGEDOR SUBSTITUTO
Atualização:  27/06/2017

Notas:
1. Eleito na Sessão do Senado Federal de 18 de setembro de 2019.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Endereço: Senado Federal - Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 3303-5258

E-mail: saop@senado.leg.br
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2) CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 20, de 1993)

Número de membros: 15 titulares  e 15 suplentes

PRESIDENTE: Senador Jayme Campos (DEM-MT) 
VICE-PRESIDENTE: Senador Veneziano Vital do Rêgo (PSB-PB) 

1ª Eleição Geral:  19/04/1995
2ª Eleição Geral:  30/06/1999
3ª Eleição Geral:  27/06/2001
4ª Eleição Geral:  13/03/2003
5ª Eleição Geral:  23/11/2005
6ª Eleição Geral:  06/03/2007

7ª Eleição Geral:  14/07/2009
8ª Eleição Geral:  26/04/2011
9ª Eleição Geral:  06/03/2013

10ª Eleição Geral:  02/06/2015
11ª Eleição Geral:  30/05/2017

 

TITULARES SUPLENTES
Corregedor do Senado (art. 25 da Resolução nº 20/93)

Senador  Roberto Rocha   (PSDB-MA)

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil ( MDB, PP, REPUBLICANOS )
Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)
Senador  Eduardo Gomes   (MDB-TO)
Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)
  VAGO    (1)

 1.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)
 2.     
 3.     
 4.     

Bloco Parlamentar PSDB/PSL ( PSDB, PSL )
Senador  Izalci Lucas   (PSDB-DF)   (2)

Senador  Major Olimpio   (PSL-SP)
 1.     
 2.     

Bloco Parlamentar Senado Independente ( CIDADANIA, REDE, PDT, PSB )
Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (PSB-PB)
Senador  Weverton   (PDT-MA)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (REDE-AP)
 2.  Senador  Fabiano Contarato   (REDE-ES)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( DEM, PL, PSC )
Senador  Jayme Campos   (DEM-MT)
Senador  Chico Rodrigues   (DEM-RR)

 1.     
 2.     

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PT, PROS )
Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)
Senador  Telmário Mota   (PROS-RR)

 1.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)   (3)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PROS-RN)   (4)

PODEMOS
Senador  Marcos do Val   (ES)  1.  Senador  Eduardo Girão   (CE)

Atualização:  07/06/2017
Notas:
1. Vago devido à renúncia do Senador Confúcio Moura, de acordo com o Memorando - MEMO nº048/2019 - GSMOURA, data: 25/09/2019.
2. Senador eleito na sessão do dia 25/09/2019, indicado pelo líder do PSDB, Roberto Rocha, por meio do Ofício nº 109/2019 - GLPSDB.
3. Senador eleito na sessão do dia 25/09/2019, indicado pelo líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, Paulo Rocha, por meio do Ofício
nº 095/2019 - BLPRD.
4. Senadora eleita na sessão do dia 25/09/2019, indicada pelo líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, Paulo Rocha, por meio do
Ofício nº 095/2019 - BLPRD.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento - SAOP
Endereço: Senado Federal - Anexo Principal - Térreo

Telefone(s): 3303-5258
E-mail: saop@senado.leg.br
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3) CONSELHO DE ESTUDOS POLÍTICOS
(Ato da Comissão Diretora nº 21, de 2006, Portaria do Presidente nº 7, de 2019)

PRESIDENTE:Senador Rodrigo Pacheco  (DEM-MG)
 

MEMBROS
DEM

Senador  Rodrigo Pacheco   (MG)
PSD

Senador  Irajá   (TO)
PSDB

Senador  Antonio Anastasia   (PSD-MG)
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4) PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2013)

SENADOR CARGO
Senadora Rose de Freitas  (PODEMOS-ES) PROCURADORA

Atualização:  03/02/2017
SECRETARIA GERAL DA MESA

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento
Endereço: Senado Federal - Anexo II - Térreo

Telefone(s): (61) 3303-5255
Fax: (61) 3303-5260

E-mail: scop@senado.leg.br
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5) OUVIDORIA DO SENADO FEDERAL
(Resolução do Senado Federal nº 01, de 2005, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 05, de

2005 )

SENADOR CARGO
Senador Marcio Bittar  (MDB-AC) OUVIDOR-GERAL

Atualização:  26/02/2019
Notas:
1. Designação por meio de Ato do Presidente do Senado Federal nº6, de 2019.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Endereço: Senado Federal - Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 3303-5255

E-mail: saop@senado.leg.br
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6) CONSELHO EDITORIAL DO SENADO FEDERAL
(Portaria do Presidente Nº 10, 2019)

Número de membros: 1 titulares

PRESIDENTE:Senador Randolfe Rodrigues  (REDE-AP)
 

MEMBROS
REDE

Senador  Randolfe Rodrigues   (AP)
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7) COMENDA DE INCENTIVO À CULTURA LUÍS DA CÂMARA CASCUDO
(Resolução do Senado Federal nº 7, de 2018)

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  
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